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o Congre so Nacional decreta: 

Art. 19 O atuais Ministros aposentados do Supr mo 

Tribunal Fed ral terão, s m prejulzo dos proventos em cujo gôzo se 

achavam m 30 d novembro d 1 948, dois terço do aumento conc! 

dldo pela Lei n9 499, de 28 do mesmo mês e ano, aos Ministros do 

m mo Tribunal em atlv1dad , conforme a regra stabe1ecida no Art. 

1 1. 

Art. 2. A vantagens concedidas nesta lei consld ram­

Q,UClIoi;) na forma do Art. 32 da LeI n9 488. de 15 de novembro d 

1 48. 

Art. 39 E"o Poder Executivo autorizado abrir os crê -
x cução da presente leI. 

Art. 49 Esta 1 1 entrar! m viqôr na data da sua publ1-

-c o. 

• 
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Art. 59 R vogam-se a.s disposIções em eontrArie. 

DEZEMBRO DE 1 960 • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Nº 285-C-1949 
R E D A ç Ã () 

'X/-SI. 

Redb.ção final do Projeto de lei, nº 285-B-1949, que revog<.1 disposi­

~ivo da Lei n Q 499, de 28 de novembro de 1948, que dispõe sôbre o 
, ,.. 

aumento de vencimentos de m~gistrddos, e dd outras providencias • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº I Os atuais Ministros aposentados do Supremo - ,.. Tribunal Federal terdo, sem prejuizo dos proventos em cujo gozo se 

achavam em 30 de novembro de 1948, dois terços do aumento concedido 

pela Lei n~ 499, de 28 do mesmo mês e ano, aos Ministros do mesmo 

Tribunal em atividade, conforme do regra estabelecida no Irt. 18 da 
referida lei. 

Art. 2 2 I AS VI::ll1 tagens conce didas ne ste:.. lei consi de­

ram-se efetivadas na forma do Irt. 32 da Lei n Q 488, de 15 de novem­
bro de 1948. 

Art. 3 2 I ~ o Poder Executivo autorizado a ahrir os 
, '''.., 

creditos necessarios a execuçao da presente lei. 

... 
publicaçao, 

Art. 4º I Esta lei entrard em vigor na data da Slia 

Art. 52 " Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão de Redação, 24 de novembro de 1950. 

f.' presidente 

;7/~~ 
interino. 

• 

l 
I 
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SENADO FEDERAL 

N.o..<:;.I. .... ~ ... ª.!tservado - 1 Em . '),.1 ... / ..... 1 .. ../. .. .5.1. 

• 

• 

Sr. Primeiro Secretário: 

.. Tendo inexplicavelmente se extraviado o Projeto de 

Lei da Câmara nQ 327, de 1950, que revoga dispositivo da Lei~ 

499, de 28 de novembro de 1948, que dispõe sÔbre o aumento de 
, ... 

vencimentos de magistrados, e da outras providencias, solicito 

de V.Exa. se digne remeter-me todos os avulsos e documentos re -.. , ... 
rerentes a materia, quando de sua tramitaçao por essa ilustra-

da Casa do Congresso Nacional. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a V.Exa.os 
... 

protestos da minha alta consideraçao. 

Atenciosas saudações 

fAJ-d-~ ~ (/'~ 
Senador Waldemar Pedrosa 

Ao Exmo. Sr. Deputado Bento Munho 2 da Rocha 
, ... 

D.D. lQ Secretario da Camara dos Deputados 

DG 

d 
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.... 
obr um to d v no e r 

cim nto d q tr o I dá utr 
.. 

providenc , conform oUe 

ç-o i P lo prim ira cr tário d s C a o ci 

• no ofício n. .t!,;:)cr do - d 1 7 o corr nt . 

rov!to ns jo para r nov c l"'nc 

o prot sto d Um e tin con 1 r ç-o. 

UNHOZ D ROCHA 

19 ç'-'"'W. i o • 

nhor ..... ..., .. n.dor or ino Iino, 

1m iro 10 o nado F d r 1. 
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PROJETO 

N.O 285-B - 1949 

Revoga dispositivo da Lei li, " 4S9, de 28 de novembro ele 1948, que 
dispõe sôbre o aumento úe vencimentos dos magistrados ,e dá outras 
providência~ tendo parecer d<l Comissão de Finanças sôbre emen­
das de dis~ssão suplementar: favorável à ele n ,o 2 e contrário 
lã cI.e 11,° 1 

SUbstitutivo da Comissão de Finan­
ça8 àprovado e emendado em discus­
são suplementar. 

O Congresso Nacional, decreta: 
Art. 1.0 - Os atuais Ministros apo­

sentados do Supremo Tribunal F'c' 
deraI terá'\::' sem prejuizo dos proven­
tos em c~j& gôzo se a em 30 de 
novembro d~ 1948, dois terços do au­
mento concedido pela Lei n. 499, de 
28 do mesmo {llês, aos Ministros do 
mesmo Tribunal em at:vi-

regra estabelecida 
leI. 

o Poder Executivo 
os créditos necessá­

da presente lei . 

EMENDA DE DISCUSSÃO SUPLE­
MENTAR A QUE SE REFERE O 
PARECER. 
_____ ----l"'q ......... &""l--.. --- ..... , • 

Onde convier: As vantagens da 
presente Lei são extensivas aos 
Oficzazs Generazs, da reserva ou 

I 
reformados, do Exército, cla Ma­
r inha e da Aeronáutica. 

• -~. __ J'Lfstifwa~ ~ 

Nada mais justo do que reajustar-se 
os proventos dos mmistros aprosenta­
dos do Supremo Tribunal Federal, con­
forme sugere a mensagem do Poder 
Executivo. 

Nada mais justo também do que es­
tender-se essas vantagens aos oficiais 
generais inativos das Fôrças Armadas, 
porquanto, se o Ministro do Supremo 
Federal representa o coroamento da. 
carreira da magistratura, o generala­
t0 representa também o coroame?t'? 

----... da carreira das armas, a qual 60 e 
Sala "Antônio Carlos", em 26 de 

novembro de 1949. - HoráCIO Lafer 
- Aloísio de Castro. - Dioclécio 
Duarte. - Jurac! Magalhães. - Café 
FilhO. com restrições - ponce de 
Arruda. - Raul Barbosa. - Lauro 
Lopes. - Agootmho Monteiro. - Lei-
te Neto. - Amaral Peixoto. - Israel 
Pinheiro. 

ti i l u , 

atingida após uma longa, árdua e 
trabalhosa v:da de sacrifícios pela Pá-
tria. . 

No entanto - é doloroso assmalar 
- existem oficiais generais, quer no 
Exército, quer na Marinha, em pre­
caríssima situação financeIra, por ,se­
rem os proventos da sua inatividade 
inferiores aos vencimentos atua:s de 
um 2. ° Tenente! 

li 
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NadJ. mais precif Imo:< ad\l?ar, em 
favor da nossa EInPllda. do quc' E'SS \ 
dcsj~ua1dade cf nc rté lue f;;rá atü, 
os preceitos C1'l hl r \ qpia miW.. . 

Sala drs Seé °õc~ m 23 de ianell'o 
de 1950. - R1'U Almeida, - r; Irgel 
do Amaral. . ' 

N,O 2 

AC1'C:"I 'nte-se: 

ei eOI -i I 1''1'1'-,' el .vr a '1 I fo '­
ma elo;.r·. ~ dI, 4,,,, dl I') ele / 
novembro de 1.148 __ 

P.11 o ·4~f ãl' 15 tI(1' nrrf'l'l1i15r) de l P tfl 
Ar'. 3') - O' no\o. \'alo~p' dos 

venClmel to. r 1'111 ( 'a<:õl' (,n')s 
proventr)r, ("l )p" f' ~"'1 ,)( !f('l ~p~ 
nestr Lfl (',,, . I ' '11,'(' cfe' \',\ 1 -
partir de 10 u.1 "r C'",) \. v }~'l Jl f 

1 

ano. 
S. S., em 23 de 

Pedro<o ./"/IIOT, 
- Linr ~11'r:I'''(I(), 

j'nr rlC"~l'l 
!?"Uf '10 f ]) '\ 

Jonas C'op·"Q A 
Ezequiel l" 1 ri" 
A,istidl'S L"r'l r" 
- Be7lj(flnim Faralz 

Parer;er [ 

C, , n p,', I. 

Ir • P"('I oi 

S((ll('< r,'Z) 
AlI!""/ ('nr I eil '. 

,9 de 

1 

F i 11 a l' r a ... 
A emen'h nO 1 (1 r \ r 'C'ldrr O 

rea 'I, tl'm ·n·' q'lf pretrl {~ no 
pro.irto. c r,'l,> r ('<l'ICr 1'1' "1 e r 'en­
cimcnltn;; c'0: '11 l' I r- n'1(' frt~d()" 
do Sup,'pm T"'\)l '1'11 Fr ("'8. - [OS 
provnntos c'Q,< Oh"'l, ~. n '1',\ •. <; :1'\ r{'­
serv~ ou l" for') ('r, d) "'xérCl·" ch\ 
Marinh.:! (' ria A" 1'\ I' <: \. 

Antes dc ti cto )Jf n m p de consi­
derar aue o o"oic>' 1 e<uLa de rren­
sagem -presid{'!lcial n, Qual 'lão ,'e 
cuida senào d" [ 7('f CE's,ar a 4Csi­
gualdade dI' tratamento ent"(' ma­
gistra d os, deco~'~'~!lt r o dos fi rt'>. 17 P 

18 da Lei n,o 499, de 28 dc 11 'vem­
bro de 19411. Por se tratar de m~té­
ria inteiramente estr311h~ à 1'l!'nEa 
gem. a emC'nda é inconstitucion:ll e, 
se acaso não o fÔSse. não mereceria 
aoolhida eis que o ~~,unto de Cjue EC 
ocupa esta regulado pOr outro esta­
tuto legal. recentemente elaborado 
pelo Congresso. 

Por tais motivos, rejeito a emenda. 

EMENDA N.o 2 

A emenda n.O 2 quer que 
"As vantagens concedidas n~­

ta Lei ccnslderam-se efetIVadAs 
na forma do art 32 da Lei 483, 
de 15 de novembl'O de 1948". 

. - , , 
·A 

~ <lo .• .. ~ -.~ ... - • 
• 

'lt.. • , .. lo., .... .. 
lo ... , ..... 

• -
Aceit\J· a emendà". E a aceito, pela.s 

rnões que cescnvol"i em meu. parececr 
anterior. n~ Cjualidad<? de Relator da 
il,l'nSagem pres1denclàl. Sustentei en-
tão: "" < 

"A mensagC'm em apreço a.pon­
ta os dispositivos da citada lei 
(art ~ c j R). dos qlln1~ deflui 
a desigualdade de tratamento, 
CO'11 ti 'llla <l1h<.l,-ti'nc ' R "CC,!\.­
maram em lon'1;o memo1'ial os 
V'll1f .J ;, ,lo<.. (11 t.: fI.i I..,r:, ... 

ma corte iL diciária brasiloora, 
rp ' ... t 

l"l"ll. r p 

Rcalm ''1.[ 

P p[lt r ~ "\~la) o; 
v '1trs ,("rv'ços, 
( obre 'tos di<"10Siti-

'"O '1~1 j1< \1'1 <e ]), Lhe O''1Ual1-
t0!) ,. i 
M'n;, -r')s 

Jr-' t\ '"\1 f'l'lÇ'1 "os ,1f-uai..c:-
rj'osentaclos do Supremo 

• 1', F l' '( )~. v("~ lffi2n-
t'1, Ir r,·.., ') é?r ~Q )(lJ mês !) a.ti­
go 18 p 'CfC"C \ C 'l,IC "os mo.~; '~'ldo~ 
(1ll 0tl. \I'1'f' te "). rCi'l) m as "anta­
l' r li Ir t t rI clf' Pf S cofI os dn. 
11 li - o. ter <;2n rl'(' ll'O dos pro­
\'r - t'l C '11 C' ljo g0" n"a C enco"trem. 
dols tCrço- 'lOS a'I'11C' to"'. ronce­
cl 'f" °l)' 15 ('O '. < d~ m~sma C!\.­
tt "or1[1, em a tivi:ladc" Daí re,<ultou 

:1 '{'~o r'n dOI ,,~:té"io< à f':{'lção 
<1a 1'11' ho~i dn vf'l'cimentos do., 
III ai, tJ'~ dos ap) ntaelos. Para os Jul­
ze' do Su~'r(,ll\O T'·lbl1ll81 Federal um 
acréscimo Que pcrfize~se a quantia 
de Cr$ 15.53000; para os demais 
JUíZê,< um :111mPllto r()rrf'~oondpnte a 
dois têrcos do IjUC se estava r>tribuin­
de aos Juiz1's da me.<.ma categorIa em 
atividade As vantagens atribuldas a 
c'<tr's úl'inKs suppravmn em multo as 
estlclbe1ecida.<. para os primeiIos, que 
,ambém magistrados aposen-ados 

int€grando conseguintemente, d 

me,ma classe. ficaram sob de31~lal 
tratamento. 

Esm dlsp: ridade. se passou desper­
cebida da Câmara dos Deputados e. 
pOr igual. do Senado, não deirou de 
ter quem, no seio desta ComL~são, fi­
sesso a. necessãria advertência aos 
seus ilust,es colegas. Bem rf'cordado 
estou de que, ao se agitar en~re nós 
a discussão da emenda de que 'l.ctveio 
o atual art,ll!'o 18 da Lei 499, tIve "n­
sejo de desenvolver algumas conside­
rações sôbre a matéria. para eviden­
ciar que. :{provado o artigo 17, como 
o fôra, efetivamente, nos têrmos em 
que n6-10 oferece hoje o diploma le­
gal em apreço, dita emenda não de­
ve.ia ~er admitida nos têrmos em que 
se formulara. visto como entraria em 
conflit{) com a regra anteriormente 

.... 

'I! " 

• 

• 

• 
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definida, certo que magistrados tam­
bém o eram os Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal, e, porque o 
eram, lhes seria licito pleitear a me­
lhoria dos proventos à mesma be.,e 
dos demais magistrados. pagos pelos 
cofres da União. A veemêncla dos 
apartes cruzados e a a~'racão 111s de­
bates não permitiram naquela opor­
tunidade. ao que p:-esumo 'l:li' os 
lIlleus distintos colega." desta Com;s­
são penetra$sem as razões da minha 
fun,ada adv~rtência. que. e'1tretan­
to, teve echo no Senado. ma.; tOem 
!por isso logrou se fizesses a cnrri­
genda que se impunha na e'1b(,ração 
do texto, Tão convencido co.,tav<J do 
desacêrto decorrente daque:a~ duai' 
disposições, que sempre cl'midel'Ei 
plausível que os Ministros S\1nsrn:·a­
dos do Supremo Tribunal Pederal ~e 
desatendidos em reclamaçã,) adroi­
nlst.ativa, procurassem a via ;'udi­
clária, para propugnar 1')elo, direitos 
que também a êles se ,,~tp!idi,an. r.s­
segurados pelo artigo 13 d1 ~el 499" 

EMENDA DA COMISSÃo DE SERVICO 
PÚBLICO cIVIL 

A Comissão de Servico Público, po::, 
seu turno, quando relat,h:' a mel'sa­
gem presidencial. ao '{,'IOU também 
u'a emenda, mandand0 a"rE'~cental' 
ao a,tigo 16 da Lei 499 rie 28 de no­
vembro de 1948 um parágrafo, r,os 

- ~ seguin:ar::;:: único _ Os mem--& bros do Ministé:-io Público da 
União, atualmente II po.;entados 
perceberão, sem prejulzo dos nn-

cimentos e mcujo gôzo se encon­
trem, 2/3 do aum~l1to ~on~edido 
aos da mesma categor:a em ati- • 
vidade" , 

Esta emenda já foi "e;eit~d" pela 
Comissão de Finanças. cor"forme ~e 
vê do parecer cúnstan+'! do procE's­
sado. Para ;<~o entre ()'1""'1,~ r:lZÕE's. 
teve a Cornissiil' • circ"",,,,t i\nd'l de 
.iá constar da Lei 116 de 15 ao outu­
bro de 1!l47 a seguinte dispü<kilo 
cO.respondente ao § 3,° dI) seu artigo 
13: 

"Os membros do Minis'.,!;~j{'; PÚbli­
co dll União. :;ttualmenre a "),'~et'tad(ls 
perc.,.berão sem prejuízo dos vpnd­
mffitos em cuio e-Ô7.Q <e !)n('ontrem 
2 ':'! do flument<l conced!do pela pre­
sente lei". 

Sala Antônio Carlos. fIJ' 7 de no­
vembro de 1950, - Aloysio de C,IS­
tro. Relator, 

PARECER 

(N. o 288-50) 

A Comissão de Finflncas opina pe­
la aorovação da emendA n o 2 e pela 
reieicão da de nO 1 E' emenda d3. Co­
missão de Serviço Público. nos têr­
[!lOS do pa.ecer do Relator oferecidas 
ao Projeto n.o 285. de 1949. 

Sala Antônio Carlos. em 'T d'! no­
vembro de 1950. - Horacio Lafer. 
Presidente. - Aloisio de Castro Re­
lator. - Agostinro Monteiro. - Lau­
ro L(Yf)es. - Antonio Mafra. _ Da_ 
niel Faraco. - João Ursulo. - Tole­
do Piza, - Mario Brant - IS,aeT P~ 
nheiro. - Duque Mesquita. - Ponce 
de Arruda, - Dioclecfo Duarte. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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PR 1 31U/49. 

Senhores ~emoroD do Oon resso Nacional 

Lei n~ 499, de 28 de novemuro de 1/4u, ~w - ... dispos sobr 

o umento de veno entos dos mHgistr dos, pagos pelos cofre' d u -- , ni o, conte nos arts. 17 e 1 nor s 1vcrgente8. 10 pri eiro ~ -
po iti o tra~ -da sltuaçao dos atuais lnlstros aposent dos do Su -
pre o Tri un 1 ed r I a, no se undo, dos de 18 gistr dos in -
tivos, que r 06 m proventos d~ eam ront • 

-Com relaç o 
.. .. 

tençao a o pr~el os fixou ~roventos Bem 

proporolo11a1id~de do _ ..... nto dlQO aos titulares m efetivo ex rol -
'Cio, o que foi este» lecido oc relação aos d 1 16 • sim, juízes 

.. 
d hierarquia inferior tiver o au nto a v ~e de 2/3 do ue foi 

.. 
cone dido aos u e ta varo. na ti vidade, enquanto ltU aquel s, an-

tigo embro ao . ia 1to Tr1ouns1 do ~a!s, a melhor1 de prov n -
tos foi 

.. -proporçao. u1to interior refErid 

Em u nef{cJ.o dos titul rea l:lposent~Cl.os do 
, , 

iniaterio Pu-

blico da Uni~o j' 

1947, (art. 13, 3 

v 
, . 

, ali s, u Le~ nR 116, d l~ de outu ro de 

ti do o aUJnónto na proporção de 2/3. 

Co o 
A 

e v tal i deu trat~mellto d6oigw:ü pese O s da [ s -
ma cat gori funcional. Dos! istrados aposenta os, p go~ pelos 

cofr f3 d 

tiver 

noontre 

... , 
Uni 0, 8o~nte os 

um a r ento inferior 

in1stroe co Eupr mo Tribun 1 Feder 1 

2/3 do tiUe f~i conoaa1c.o aos que se 

v~.vrc!olo; to os dos de lis e ta .D# , -
08 orb os do 1 -, , -rlisterio Publioo J to "am benefici dos n uela proporçao. 

corrigir t I anOlllfllla, oontorme ficou videncitlao do 

memorial (ue os 1.. teres s dos me dirigir I 6 do SÁ e a qu o a sqg. 

to foi uooetid no 
, 

inisterio d Fazenda e no Departamento :\c! i-
, 

nistrutivo do Serviço Publico, conform jrOCeSBo 1 ulexo. venho 
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, 
propor olevad -conslder çao do Congresno ! acional um. ,ro jeto de 

lei cujo texto vai em sep r do. 

io de Ja~elrQt e 12 d 

~ur1oo G. .lJutra 

• 

T / 
d 
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.. Iol rt ~ I D :h J'>t IC. 

DEI .. '1'0 ...ICO 

Rio e J n iro,D.1 • 

11 d maio de 1949 • 

• ·0 la t!ss~o 5elhor resid,nt d HeputiJ.ic 

mer:lo~i 1 diriglao o & 
.... 

c 1eLcia, o iúlst os po-

sent- d do o...rupre .0 Tribun 1 
.. A 

.., d ral faz M. c on ~d r «o S 6r.l torno 

dos rtigos 11 e 1 Le i n"'- 499, de 2U e nOV6 1'0 d .l ~4(j. . fi 

d d on tr'r di lid de de critérios reuul ant fi do 1 idos 

disp{.s ti os 1 

I.Teve lt~s dos up1icante , 6 m t nder 
, 

ro reio 1 d d Co 

nto da v C ..... avI to , concedi o p lu as ~ei, os lnistro< e -
rcIe ó. 10 06 undo rt1é)o .... 

bli 1 ,ceu-s~, i a er in ,te, p -

ra 03 d ia dos goa 100 cofre - , 
Uni o, r so { '0 

-u se na uel Iro or o. s sir t todos o bl< .oU o for oen ! 1. -
dois Elj or ç - d· da 01 ia , atl 08 co, o o t C t I 

~ 

vida de 11 xceto o UE subsc:teve o e .... orial, ntigov conlon n o 

m 15 lto Tri WI 1 
~ 

Judiei rio do p is. 

sLn ouvido, • ito, 2. cont ce e J ropo o J.' • 

nistro d COJ..L. u -s s g stoes do no senti o 

6nvi r- o OOu r so! eioú 1 e O""'''" uhu Iro to 

d lei, 
, 

o ano .lUli vertia • 
.-
o 

A • 

udi nc~ do ~inis~ rio z nd uou or 

Vo 
to, 

.... 
S8 c lAncl c o repectivo expediente a este Departame~ -

4. 
determinando a elaboraçao da aludida Mensagem. 

" - ~ o proj to e1 ora o no 1110' rio nso seri de ls, por m, 

dispo itlvo sô 
, 

aer scental re ti ertUl'a .e creaito, c.u • s ri utl -
l1z - • o c so d t· ç f3 orç nt ri • pro ri s, lndlc d p lo inls-

" trio, o e i r o proced -o, II o c eo s d a resuJ,1 n-

t ü.U le1 _ • 
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• . .. 
5. C prindo o despaclo aludido tenno a hOl~ de sub! ~er a 

... 
8usinatura de Vossa Excelencia 8 in ti. d }.I nha la do t -
to do pro to c ~ i a ser enviaúo o COI~resso lacion 1. 

rov i to a oportunid'J e para renovar a Voss 
.... 

.xcelenclu os 

• prote tos do u mai ~ro:t:undo res . ·ito. 

tUtencourt S io 

Diretor-O r 1 

.. 

• • 

d 
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LEI N. 

o 

ui t 1 i: 

, D. DE 

Revog,a o art. 17 da Lei n. 499, de 28 de 
noveJúbro de 19~, E: dá OUl;rau providênci­
as . 

, 
P R ~ S I D E r, 'i' • D.n. k . P U L 1 C A 

eu sanciono 

u-t. l~ - Os tais 'ini tros 8,t!0S ntados do u r c.o Tribu --nal Fo ~~al ter o, e prajuizo dos proventos em cujo gôzo se acha -
V ill em 30 de nove~oro de 1)4d, dolsterços do aw ~nto conoedido pe-

1 Lei lH J+)9, d 28 do 1 esl.lJ.o m .... s, aos inlstros do nas o 

Tri~un 1 em tivid de, contor e r9br 1 , .... tab leclda 110 art. 18 da 

dita lei. 

~t. 2 - Revoga 

vembro de l:Jlt • 

o art. 17 da Lei ll. lt99, de 20 de no-

:trt. 3~ -
, 

ica o Foder ~ ecutivo autorizado a abrir os ore -, .. 
dito~ uee ssarioz a xecução d presente 1 i. 

Art. 4 - ~st lei entra vigor na d ta de sua pu 110a-

-çao. 

io e Janeiro, em de de 1 ;1+9, 

12 ~ da In e endência e blQ da República. 
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-Exposiçao 
N2 451 

, 
MINISTBRIO DA FAZENDA 

8.C. 
P.R. 

21.321/49 
1.318/49 

Rio de Janeiro,D.F. 
Em 6 de maio de 1949 

Exce1entlss1mo Senhor Presidente d3 República 

... -1. Joao Martins de Carvalho Mourao e outros, Ministros do 
Supremo Tribuna.l ]'ederal t aposenta dos, ::!olici t m a Vossa Excelência. 
providências junto ao Congresso Nacional, no sentido de que seja re 
vo ado o a.!'t.Q 17, do Lei 499, de 20 de noveml>!'o de 1948, segundo 0-
quol 

"Os atHais Ministroo apODeutuóos do Supremo Tribunal Fede 
ral terão ae vencimentos de Cr$ 15:.530,00 (quin~e IIlil,quI 
nhen tos e tI' inta cruze ir os), por mes, ou Cr ld6. 360,00 
(canto e oi tenta c seis mil, trezentos e sessenta cruzei­
ros), por ano" A 

dispondo-se, novamente, sobre os proventos que lhes ca cem, em face 
do ar(í~ 18 da f es.m.a lei, a ULi ixo tr.J l1scri'to: 

"Os magistrados aposentados, que atualmente perce uem as - -var~ t!;lgen dB inat.ivid.dde, j;olos cof .• :us da Uniao, terao,sem 
prejuizo dos proventos e cujo g3zo se encon+rem, Q01s ter 
ços dos aWd::lltos oru conced':'do~ uos I.ta L"lCSLld categoria em­
B ti vidade". 
2. Dignou-se Vossa Excelência de exardr no memorial dos re 
ferldos Dlagistrfldos o seg uinte des'p9Cllo: 
nOpine o Hinisterio da 'azunda". 
3. Conforne acentuam os interessado~ 

-

"No AntejJl'oje t o C 0;.11 que 1 o l encumil1húd~ <:lO Oongresso d pro 
~osta çue depois se converteu n cito lei n. 499 de 1940 = 
e certo, \.lO.,l U mesm.a l'Cdar;dO 'iue a Oj 'ti o~"GGIlta, a disposi­
ç-o do atuêi] "art. 17 (art. 52 do cito Ante.i-l'ojeto); IDaS não 
men03 certo e que, na 'l'u ela 1, áUSX ao ito Anteprojeto, 
os Ministros do Supremo Tri uural Federal em atividA oe se­
riam. apena~ . enei'it, iudos con um fHlITl.L!t"ljO de vvncimentoi::l cor 
respouut.;nt ét Cr:e ).,. .230, 00 men~(j is (de ll~. 250 ,00 passari-­
W;.l CI veüc(jr l;l" 13. 1+-JO,OUi. ~le1U disso, o aumento pU.i.'a Cr$ 
15.530,00, proposto para os d.ttos MinistrOS apos~I1ta "os, 
constituiria med] da excepciOl.al em l' ver deles ,tuo somente; 
natendendo uo elev ido g:cuu dE; diLni ade Judicial'iu de que 
anti vo 81il inveLtidos« - pondertl v... o ilustro snr. Ministr'o 
(a Justiça u. 27 da Exposição de otivos com (J.ue foi en 
viada ti resp~cLiv{ Mens gene -

A " 4 A C ..ll .J ra dos Deput dos, porem, elevou p r& Cr 2 .000,00 
os vencinlentos dos t .inistros do Supremo Tri unal Federal 
em atividade; int.,.. dt.~ziu no Projeto, aprov ndo emenda adi­
tiva, que agorét cOllstitui o art. 1 da cito lei D. 499,por 
for~a da qua l os !'1 gist,radns PO~811t '3 dos, pagos pela União, 
tera!) , e ger l,dols t erços dos aumentos orll concedidos aos 
da mesma c t.ecoria em. ativiú.uu ; e, apesar do "tudo isso,man 
teve int cta, flO lado des blls duas m.ociif1c ções radicais, a­
diDposlç;o especidl, ref ~rel1t e euB .rlnist~ os aposentados do 
Supreuo Tribunal Federal, 4ue hoje cons-citui o art. 17 da 
cit. 11.:31. 

" l' icou assi , involwltariét 'entE! (b.l t a!IlOS di~to convencidos), 
trans.í.'orll d eI!i exceção odiosa ti lonl'osa exceção que o A.nt~ 
projeto governamental propunha em f vor dos ouplicantes. 
Re etido ao Senado o referido Irojeto; foi ali apl't:lse.ntada 
a emenda n. 7, a qual se ~ ropunha a sup!o~8ão do rt. 16 
do proje to (17 da lei) sou fun<.amento de Ua se acharem os 
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Ministros orosent dos do Supremo Tribunal Federétl compree!!, 
did o en ,re os raagis t:srados aposentados, em g ~ré\l, de c ue tr,!! 
ta o art. 17 do Projeto (ld da lei). 
0.einn do sÔl1re a dito emenda, os~:.im se IDtlI1ifestou a Comisét 
f,ao dt; Justiçu do SEno o (parecer de Abri..l. Ué 1;4 - rela­
tor, o snr. Senador Filinto flullcr): 

"Propõe-se, nessq emelda, a supres ão ao Art. 16 do pr.Q 
"jeto. De fato. eSSL art ~o e o 17 se choCam. 
"UlJ. dêJes, ili 16, refere-se él Ministros aposentudos do Su -"promo Tri unal Feder 1; 
It~ outro, [) 17, a magistradol:i federail:J aposenta<o .• 
".\queles, s~o dddoe venci entos em qu n'lii fix da Cr ••• 

" !15.~30,OO mensais; a 6..,tes, se tri Juelll dois terços dos 
"flUI161itos concedidos a(), ~;eus n1\:· ,as a .tjtesl11a cbtego:!'ia. 
"1as, os Vi,Jistros do Supre! o rrriuw.1ul atuC4lmenve uposen - , -fitados t soo tallldcm .magistrados federa.i.L e, dia.lte da di-
"ver . d de de tr t Imanto existente entiIEI os artigos lb e 
"17;·po (IM. optar pela disposição rue lhes é P.lals fbVO!'á­
"vel, - ti do art. l'l. 
t, si tua (.;ão pr ;vista no 8I'tigo 1(, fni 1'e,ol"lidu lJ.os têr­
flmos propostos pela mensagem presidenchtl, que so cogi­
tltou dos .inis troR aposentado~ do Supre1lO rrribunal; en-

U' to ~ue, c art~ 17 úecorr6U dd aceitaç~o de emendas 
"aprc~e!d:. das nu CarrJ-ill"a J amlüiando o l) ner~cio a todos 
"os mOt;,istl'ados d.a União, ora .... pos~ntados. 
"Dai to:t'-be I'et~olvido ( .. e malle.i.ra que o l Ut; s pr tendeu 
"num al'tibo - o lo -, inclui-se, na am!,11 tude do outro -
"o 1'7. t # , ~ 

"Na pra'cica, o art • .Lb sera ie tré.l morta, pois, touos os 
, - -"ma istraao:: federais, COla Ju.JtU::5 ra.6oos, optarBo pelas 

Itvurttagens ao 51't. li' a oome<sar pelos kinisl;loS aposea 
tltudos <.&.0 SUpreL'lO T1'lvUI al. , 
It~oo ri oroso pont.o a vif:l!.e de tecnic:a legis ativa t a 
"emenda mercaria ao .J.télção. " 
IA mensa~~m I>~ces'Ctencicü., como res<all..ou, so se referiu 
"aos Minis 1:.1" l: do Supremo a ten<.!endo: , 

11ao elevudo grau ue dito i .. ade judiciaria <le <tue eE 
"tiveL~am investio.os". -

"Opina.rn.os, ef..bi que, ~€;;j3 man1..1úo v artigo 16, suprimin 
"do-se o art. 17, cuja providência deve sr.r att::1:c!ida qu - º­
"uo, e~ con'un~c Sd estudar e re~vlver a situaç;o dos inJ 
"tivos, em geral, cumprindo- e o rt. 193 d COllstltui, ãõ 
"Feder'!i1, t n<lo-se como vel'ificac.a a si tu ção excepcio-
t nal, ali J.rt;viC't~, em c oW:leqllêhcia d", yU~~, o estipêndiO 
"0.08 ser idores pU).l.,ioos, ativos e inutivm:, deve ser ao!:! 
"me nlfiad~). 

Dando }Jar€;c r sôbr ti mesna emeuda, disse a Comissão de Fi­
nança do Senado (parecer de 11 e }Jmio de 1948 - I ela tor, 
o snr. Sen ,dor lfutI1ids Olyrnpio): , ' -

tt compan .ando o "' ... la torio, a.ep ra -se-nos a a cei ta 'ao da 
"Elit"nda n. 7, (i"1e m. naS pl'L ir o art. 16 do projeto, .... 
"pOI'qUê ~sse irtlgo se choc- COJl. '? 17. Efetivamen~e o 
"cHoque e Ev.:.dent ... · t I,las o <!ue a lnglctI ac on el J.a e ue o 
fi • I tigo Q.ue se devia S ..tprimir era o 17 e TI ~ o o 16 t co.o 
ttfci feito. Co~ afeite), SS~ dis~~efu os dois artigos: 

~t. 16. Os atuais Minisv1'os !:lyosenttldos do Supre­
·'m.o Tril)un,~l Fede a1 ter;o os vencimentos de Cr$ ••• 
"15.530,00 iquinze mil, quinue9tos e trinta cruzei 
"ros) 101' mes, ou d l' lvG.300,OO (cento e ' ... iten­
"t e s .ia mil, t~ezentus e ~essenL cruzeiros) por 
It !lO. 
'f .'l.rt • 
"ao v 

1'7 - Os mugi8 trados, (lue éit < \J.Iilen te perce bem . -nt' bens da inf:lt.iviui../ b 1- os sofres da U!l~ao, 
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.., " 
" terao t se,li pl'ejuizo dos prov ntos em cuj o gozo ora 
tt se encontrem, dois terçOD aos i;iumentos ora conced.!, 
" dos ao s seus colegas da mesu j c tssoria em a ti vi _ 
" de. 

o o d ib ~lSJ altivos, verifiel-s U o 
"prim iro se acha eo~tido no se~undo e, embora us~l­
"nalL n digno ReI tor dd Co&i~Bao de Just~ça ~ue " oh 
"rigoroso ,e0nto de vist ~ ttiol1deo 1 {5Üuutive, a e­
ft 1 nda .er -ça aO<:Jitnqno, tel' .. in3 contl'sditcriamente 
"opinando pela sua rej ição. Dado, pois, o clloque fl~ 
" .L'ar4t - en'tl t; os de 18 di"lHJ"l tivo , DUl'rlm -E , o Jl'i­
"melro. 

Comis.d' ,de; eddç-o ao Senaão ( nexo n. 1 ac Pal~eeL' !l. 

953 110 :erA 10 DO co .. ;.. ~ o n. 177, GH 24 de sete" ,ro de 
194à, 1~ ~. ;;.:"J; - 31\: - ,olttna) deixou, ~)e lIDdo declara, c~ 
mo s~ aCLwm 08 a.Lt~. 16 e 17 do Projeto (17 e lu da lei), 

" • /I ... sj.j lt.:;.:.mente flor entund r ~t~, ent e eles, JE:i et.tdo úprova-
# I'V' ,.. 

lios, mbob, em plenario, nao ha "contr,diqao": "sucede ap~ 
I.ldS que o VenCi.illRr Lcs do~· lar istrc.::. j 8rJoBe..1t~G.os do S'l­
premo 'TTillWlal são regulsv.os e peei Imente" (grifo no pro­
prio t-.J.rbcer). R ... connece, ,6utret nto, 1ue: 

"O pro je to 01' iginar io não encerraVê:~ dlsposição do ... 
"atl.....J.* rt. 17. e, COffi..l éi.r.r ser I. ~ao da t:'T.~ ..... ·1 de 
"que este reSUl.tou, dHvia o art. lb ter de. lI- jreci -"do, por ,ua, por [',e_o lkla, veio so:;r est e.l. t.ci-
"d , em detrimento dos ,antigo,) Unistros do Supre­
'm2 T!*úunal. inExvlicavbl difôr nça entre, itu~ 
"ç o deles e a do~ dem::lis ma istr aos aposer't ldos 
"6 pagos peIu UnJ.ao., 

H;o obstaLte as incisivas criticas, contidas n~sses parece­
re:J, sôbl"e o ine~.t?licávdl incoIlgruencia d coexist"'rlc':' .. , la 
do a lé:ldo, dos dois preceitob referh.ClB, foram a bos conser 
va .Qf:! •• 0 texto dofin.ltivo .:a lei, enviaao à sanção presiden 
cial, e, fin 1, sancionbdo." -
4. Ouvid.é! sôbre O Qse llllto, a Diret ..... i a Despesu Pública 

manifesta-se em favor da providênci, solici~..J.da, tenao em vista que 
nn - o foi o,Jservdc1a para os I nist 'os do &u.pre'''2 Tr;ounal F~ 
deral a mesma base de aumento a que obe eceu uso so para os 
nUàgü:t.ruuo~ como }-13 a o e ... 50al ativo e inativo efl gert:.tl". 
5. Direçao J. 'nda racional emitiu o seguinte pa 

rece1': -
"BDt - perfe i t nellte 6V idenciado o proce sso que a d is tinção 
que se )retender, consubstlnciar, em dispobitivo espacial, 
(artigo 17 da Lei 499/1~ ), aiimmte ao Unis '-,ro~ aposentu­
dos 9 S.T.J. In. iuativid lde, re ultou, o contral io, em 
prejuizo par os _me I.lOS, desd, que o aumento concedido pelo 
referido art Co e infer~or ao (ue, de ID,ncir geral, por 
fôrça no artiGo lo d me a Lei, foi concedido aos de ais 
m~gist 'odos aposontados • 
Não havendo, com.o não pa 'ece h:iver, l' olJivo pç 1'a semel 'nte 

" disp ri ide tis trata en-co, entAr~de esta Dirotol ia, de aeor-
o com e D.D.P. J qüe po e ser sl.n~ua a in ustj ça r~sul t. nte 

(lfl ~ luaiaa 1 .. 01, edié.Lte ex. edi quo . menaa 8m ~o congresso. 
na 1'or! t pr tendiu.u pelos inlierec:~aa.os, com euboço de nte-
projeto ae lei, a ).8. 10. , _ 
O ante ruJeto, porem, co o € oferecido, 11ao re~resenta o 
Ctue, reaJ.ment , caneria aos req erentes, por força do a1'ti­
t,O 1 oi a o t urna Vf.Z 'lu :s IJ.O,,! S vanta ens teriam de Ber 
somaá s aos a tUQ ia j..roventos J ja ,cre d:i110b do alliIle nto do 
referido arti~o 17 (Cr 15.530,00). 
Nestas condiçoes, ressalvada es a f lha, submeto à conside­
ra -o úo Senhor Mir.istro () alleXO untoprojrto. u 
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6. são procedentes .s razões articul das ryelos signat~rios 
do memorial, em apôio do eparaç~o que pleiteiam. 

7. Assim , ten!".o a honra oe rSf tituir o jJrocesso ti VOSSEI LX 
celência çue m\Jl ... or re ol'leró flôbre a cOllvcni~ncia de SHr encaminhada 
Mens [;em ao Fode]' lct;i:..:la tivo, co 1 tilt!1pl'f '(l .... O ue J ei COilSU stanciãn-
ao a rovidô .. cit. j't ... lt-ud3 neceSL :ri • 

~ provei te fl oportw.id d( P .r~ ren')vl. 1 3 70:::3U T:XCt 1;:·lC1;.\ os 
protectoG do neu .Laib ·"rO.l,:ullQO req eito. 

" COl'rf u t ' Castro 
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RELATÓRIO 

, 
O Chefe do Poder Executivo enviou a C amar a dos Deputados 

a mensagem sob ns. 197/49, na ~ual solicita a esta Casa do Parlamen -
to Nacional seja dispensado aos Ministros aposentados do Supremo 

Tribunal Federal tratamento egual aos demais magistrados em inacti­

vidade, no tocante aos vencimentos, uma vez ~e a lei 499, de 28 de 

novembro de 1948, que fixa os vencimentos da Magistratura e do MinE 

terio Publico da União, inclusive os inactivos,estabelece criterios 
.... 

differentes para essa fixaçao, de referencia aos mencionados magis-

trados. 

A mensagem em apreço aponta os dispositivos da citada lei 

(arts. 17 e 18), dos quaes deflue a desegualdade de tratamento, con-

tra cuja subsistencia reclamaram em longo memorial, os venerandos 

Juizes que, na suprema côrte judiciaria brazileira, prestaram ao Pais 
• , ... 
e a Naçao os mais relevantes serviços. 

Realmente, os sobreditos dispositivos entrechocam-se, por­

que, emquanto o artigo 17 estatue que 'lOS actuaes Ministros aposenta­

dos do Supremo Tribunal Federal terão os vencimentos de Cr$15.530,00 

por mês, o artigo 18 prescreve que \'os magistrados que actualmente 
.... ... 

percebem as vantagens da inactividade pelos cofres daUniao, terao, 

sem prejuizo dos proventos em cujo goso ora se encontre~, dois ter-

ços dos aumentos ora concedidos aos seus collegas da mesma categoria 

em actividade u• 
... , 

Dahi resultou a adopçao de dois criterios a fixa-
... 

çao da melhoria dos vencimentos dos magistrados aposentados: _ para os 

Juizes do Supremo Tribunal Federal um accrescimo qQe perfizesse a 

quantia de Cr$ 15.530,00; parq os demais Juizes um sugmento corres-

pondente a dois terços do que se estava attribuindo aos Juizes da 

mesma categoria em actividade. Às vantagens attribuidas a estes ul-

timos superaram em muito as estabelecidas para os primeiros, que, ta~ 

bem magistrados aposentados, integrando, conseguintemente, a mesma 

classe, ficaram sob desegual tratamento. 
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Essa disparidade, se passou despercebida da Camara dos Deputados 

e, por egual, do Senado, não deixou de ter quem, no seio desta Commis-
... 

sao, fizesse a necessaria advertencia aos seus illustres collegas. 
, ... 

Bem recordado es vou de cue, ao se agitar entre nos a discussao da emen-

da de que adveio o actual artigo 18 da Lei 499, tive ensejo de desen-

volver algumas c unsiderações sobre a materia, para evidenciar que, ap-

" provado o artigo 17, como o fora, effectivamente, nos termos em que 
.., 

nol-o offerece hoje o diploma legal em apreço, dita emenda nao deveria 

ser admi ttida nos termos em qJ. e se formulara, visto como entraria em 

conflicto com a regra anteriormente definida, certo que magistrados 

tambem o eram os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e, porque o 
, 

eram, lhes seria licito pleitear a melhoria dos proventos a mesma base 
... 

dos demais magistrados, pagos pelos cofres da Uniao. A vehemencia 

dos apartes cruzados e a agitação dos debates não permittiram naquelh 

".opportunidade, ao que presumo, qle os meus distinctos collegas desta 

Commissão penetrassem as razões da minha fundada advertencia, que, en-

tretanto, teve echo no Senado, mas nem por isso logrou se fizesse a 

corrigenda que se impunha, na e l aboração do texto. 
... 

Tao convencido 
... 

estava do desacerto decorrente daquellas duas disposiçoes, que sempre 

considerei plausivel que os Ministros aposentados do Supremo Tribunal 

Federal, se desattendidos em reclamação administrativa, procurassem 

a via judiciaria, para propugnar pelos direitos, cue tambem a elles se 

estendiam, asse gurados pelo artigo ,18 daLei 499. 
... 

O Exmo. Snr. Presidente da Republica, apo iado nas exposiçoes de 

motivos que, a proposito, fizeram o Departamento Administrativo do Ser-

viço Publico e, em seguida, o proprio Ministro da Fazenda, ~ando opi-

naram sobre o requerimento dos magistrados prejudicados, busca, pois, 

sanar a dese gualdade de tratamento sobre dita, e, por isso, acquiesço 
.., . Ae .. "-'-- J., 

com a revogaçao do artigo 17 tantas vezes aqui mencionado, alep.aftl i , 

por isso mesmo, o projecto que acompanha a mensagem presidencial, ex-

cluido o artigo 2 Q, por absolut~ente desnecessario, vez que o seu ar-

-
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tigo lQ já põe os Ministros aposentados do Supremo Tribunal em situa -
ção identica á dos demais magistrados, regulada pelo artigo 18 do refe 

rido diploma legal. 

Assim, pois, offereço á consideração da Commissão de Finanças 

o seguinte 

PROJECTO NQ 
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EMENDA AO PROJETO Ng 285/49. 

Onde convier -

Os di~ositivos relativos às pensões do montepio das 

Viuvas dos Ministros do S.T.F. (Supremo Tribunal Fe­

deral) fiorun extensivos à pensionista a que se refe­

re o decreto nS! 5.158, de 12-1-927'. 

,., 
JUSTIFICAÇAO -

Como não fôsse funcionario p~blico na ocasião em 

que estava aberta a inscrição para o Monteio Civil o Ministro 

do Supremo Tribunal Federal - João Luiz AlvesfI sua viuva não foi 

contemplada com a pensão que cabia a todas as Viuvas dos Minis -

tros do Supremo Tribunal Federal. Para. reparar a desigualdade, o 

Congresso Nacional votou a lei n 2 5.158, de 12-1-1927, pela qual 

, a viúva do saudoso Ministro ficou com o direi to a uma pensão es­

~ecial peouniariamente equivalente à pensão do Montepio~ E1evan-
~ 

. do-se 'sta pensão para todas as Viuvas dos Ministros do Supremo 

Triüunal Federal, , de Justiça que tambem se eleve a aludida pen-
,., 
sao~ 

c 
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Senhor Presidente, 

--:------
I C.\lviARAdosOFPUT 07); J 

, . 'ia dos Serviços 1e!J'islativos I 
17 JUN1949 (~, 

"""'OC LO GE L 
N " é ~i7_ I 

Em 15 de junho de 1949 

,. 
Nos termos do requerimento do Sr. Deputado 

Alo!sio de Castro, solicito a Vossa Excelência as necessárias provi 
,. " 

.dencias a fim de oue seja ouvida a Comissão de Constituição e Justi 

" ça " sÔbre a inclusa Mensagem nQ 197/49, que revoga o art. 17 da Lei 
. 
. nQ 499, de 28 de novembro de 1948 e dá outras providências.(F.3441 

Valho-me do alsejo para renovar a Vossa E~ 
,. 

celencia meus protestos de elevado apreço. 

SOUZA CO 
Presidente da 

Eomissão de Finanças 

A Sua Excelência o Sr. Deputado Cirilo Junior 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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• 
PAR'EC R 

,.. 

~ A Co lssão d Finança! opina~tavorav ~nt~ ao !ubstlt tivo 

constant da conclusão do parpcer do r p 1ator sobrp o 
..oU..L... ............... .A.oi 

Oj "to n9 285, .. .... 

d contl' ri .... " entt" as mpndas origin rias d ... Co is~õ s do S~~ 

viço PÚblico Civil e Constituição ~ Justiça. 

Sala "Antonio Carlos", ~m 26 d~ ovpmbro d~ 1949 

.... ..... .... 

4t " 
___________________________ , Prpsidpnte 

___________________________ , Rftlator 

rcs • 

• 

• 
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Chef do Poder Executivo n iou .. câ r d D ut-

os me:ns::Lgem sob n9 197/49, na qual olicit e t o 

.latlonto cional s ja di pen ado os ini tros a o nt d do 

SuprOD.O Trlbu 1 Federal trata ento i ual os deru~ gl t d, 

inntivi d, no tocante ao vencimento, v z que 

de 28 d. nove br de 1948, qu fixa os venc~çnto d 

Le1499, 

gi tr t 

, " ini t rio Publico d União, incl 00;1 i tivo , do iv st ra 
, 

beIeco crlt rio dOferente A refer nei fixaçao, d o para fi 

enelon do ~,!,;i trado • 

A ensagem em apreço aponta dispositi os d cit d 

. lel ( rt • 17 18), do qual deflu de i ano1dad d trat e 

to, cont cuj sub A tcncin recla r e.orial, 

- neran fi Juiz s qu , na upre corte judiei' r· bl' il ir , pro 

t ram o 
.. 

e a Naç o os· t"elevant r iço • 

obr dito dispositivo nt· choca -

orqu , quanto o rtigo 17 est tua que "os attm inistro 

p~cnt do do Supr o Tribun 1 F deral t r 'o os v DC en o d 

15 530,00 or AS, o rti o 18 prescr q e "o 

que t 1 ent p rcebe a v nt gen da inativldd 

gi trado 

lo cofr 

da Uni o, t r'o se prejuizo dos prov nto c cujo ozo or 

encontre , dois terços o ~um ntos ora c ncedid ao UB col 

ga d c te oria e _tivid de." Dai. resultou ,dopç ~o d 

, 
-

dois cri ri lbol<.a do v ncimentos do tr 

dos po ent d : ara os Juiz s do j;)upre o Trib :-.1 F d r 1 
, 

acr c· o quo perfizes e a quantia de 15 53 ,00; p r d -

I'; Juiz li au' ento correspondente. dois t rço o qu s 

tava tribul do o Juizo da esma c tegol·in 1 ti id d • 

vantage n ··rlbuid e t· ulti os sup %' uito 

bc1ecid 
, 

p r os pri iros, quo, ta, ma :s~r doa po nt do , 

• 

• 
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integrando, co 'egu1nte- nt I a ela e, ficar ob ... c;""i-

bun1 t t nto. 

d' P -1 de, Ul:lw'OU d •. p r.c:..ohid da C'c:uacr.& 

Da utndo e 

ô i c .... dvertenc il. 

lustres col ........... • ~. r cordad t.ou d qu, o c glt~r 

o d <;t . veio o tu 1 al· i o 18 

4~ , ti 

t ria, 

ÇU~Qjo e deó n olver alguma con i . r ÇU~b 

via cf r U J ~,rovndo o rti o 17 co~o o ar 

Íeti.V3111cnt " os tCI'l:l (1 " • - o o~er cc oj o diplo 

"-o 

do 

no 

ntr 

lC~Sll 

ec pr ço, dit não d v ·i~ sor' itid nos ter os .1 qu 

. to c o entrnr1n em conflito co r . r allt r.1 
, 

or1' t d flui a, certo qa ~Hiotrado tcn,bem o r o 

tr do unTono Tr. banal ·od ral, o, rqu o 1· , Ih 

lhorl dos provent 
.. 

ao os .1 cito pl :.tear 

slGtr do.e.~ ~nO pelO cofre da Unl, o. f ve .... ncia do 

-
ri 

part 

cruzado .... çao . d bates não p rflitira qu le o ortu-

o, qu o ui t11lt colega d st Co-

1s ão n tra .... e d lnba fundada dv rtênc' , U J 

11 ' r t .nto, te acho no S nado, mas n por isso lo~ro'l s fi-

zes... a c rrigenda que - i punha, nn elabor ç Y o do texto. '.0 

conv ncido t ..... ~n do dosac rto docorre · t daqu ln~ d D 

u e r cona! r i pla lvel q Tin1s 1'0 . o ... ent -ç'" 

d o lpr o Trlbun 1 .lfOaera 1, d ~nt ndido~ e recl.m.çao 

i 1str t1v ~ proeur s~e 
; 

via judiei ria, ar pro < m .r lo 

d1r lt s, qu ta b' Ies ~ st ndia , assegurados pel arti-

go 18 d i 499. 

c Ex~.S. • 
T id nte da R publica, poi f o a po-

içõ d ot1 o que, n rapo ito, fizera o Dep ltam:ento /;d i-

.. 
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, , 
nist~ativo do S~r1iço Publico o, e seguida, o proprio in1strc 

da Fazend • quand - opinaram 501.11'0 o -equeri :tonto do a istrado 

prejudi do~, b ca, pois, sanar a de'i 'ldad d tr t~w~nto '2 

bredlt , G p por ia 0, aquiesço coa' l' vogaç;io do artigo 17 t n-' 

tas vozos aqui oncionad I acolh ndo por i5 o mesmo, o rojoto 

qu~ nCOr1p~nla xclUl.do o ..,...1-
.. 4> • por 

, , 
ab oluta ente dcsneccs rio, vez quo o s u artigo 19 ja pó o 

Millis rOi apo en'tados do Sup ... emo Tribunal sit çáo i êntic 

do domais rtigo 18 do referido u'plQ 

, 
Assim, pois, ofereço a co çno da Co ~.ssá de Fi-

_nç o egu nte 

PRQ,IETQ 

Revoga o art~ 17 
28 de novewbro d 1948, 

da ~i n. · '99~de 
da out ',2 

o C GRES 

Art. 19 -

i
... . v. encl.í'lu. 

NACIONAL, decre"t : 

t ' 111' i ~. c ua 1.... 4fl111 a ~ro p ~eut 000 UO 

Trib. 1 Fed :r 1 terão, e. prejuizo os rcvent s cuj 

Supret:10 

", gozo 

e aebav .. er 30 nov rubro de 1948, dois terço ' do aUn1,ento COA 

c~dido .. la Lei n. 499 ~ de 28 do ~ no mA:,. aO::5 ,inlútr do ~.a 

o S.l 1'e1ll0 Tribunal ~m atividad , (; n:to'rtn'p 

no rt. 18 cb:~ dita 1 i. 

Art. 29 - .i 1 Poder, cut.l. o auto izado bl"ir o 

~ "" er .. dito .. nec:esl3s.rios n .... 'GCUç - o d presente h.i. 

l·t. 39 - "" .. ·ta lei entra eu -igOl'. dat~ do .... ua pubU 
... eaç o. 

• 49 - Revogam-. a as dispo' içõ" e 
, 

contr~l"io. 

ala. "Antonio Carlos". lU d de 1949 

- . 
ALOYSIO DE CASTRO - R 1 to 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

1 T .
O 285 - 1949 

Revoga dispositivo da Lei n.O 499, de 28 de novembro de 1948, qu e 
dispõe sôbre o aumento de vencimentos dos magistrados, e dá 
outras providências 

(Do podcl' Exccutivo) 

(As Comissões lif' r-;cl'Vi~() Público Ci\ il r uc Finança,,) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° Os atuais Ministros aposen­

tados do Supremo Tribunal Federal te­
rão, sem prejuízo dos proventos em 
cujo gôzo se achavam em 30 de no­
vembro de 1948, dois terços do aumen­
to concedido pela Lei n. ° 499, de 2R 
do mesmo mês, aos Mmistros do mes­
mo Supremo Tribunal em atividade, 
conforme a regra estabelecida no ar­
tigo 18 da dita lei. 

Art. 2. ° Revoga-se o art. 17 da Lei 
n. ° 499, de 28 de novembro de 1948. 

Art. 3.0 Fica o pode. EXecutivo au­
torizado a abrir Os ~réditos necessá­
rios à execução da pr?sente lei. 

Art. 4. ~ Esta lei entra em vigor na 
data de sua pubUcaçâo.. 

MENSAGEM N. ° 197, de 1949 

. Senhores Membros do OOngresso Na­
clpnal. 

A Lei n. ° 499. de 28 de novembro 
de 1948, que dispõe sôbre o aumento 
de vencimentol> dos magistrados, pa­
gOS pelos cofre da União, contem nos 
ar~igo~ 17 e 18 I,lormas divergentes. No 
pnmelTo dispOSitivo trata da situação 
dos atuais Ministros aposentados do 
Supremo Tribunal Federal e, no se­
gundo, dos demais magistrados inati­
vOS, que recebem proV€ntos da mesma 
fo~te. 

Com relaçao aos primeuos fixou pro­
vl'ntos sem atenção à. proporclonalida-

de do aument< dado aos titulares em 
efetivo exerclcio, o qu~ foi estabelecI­
do com relação aos demais. Assim, 
juízes de hierarqUia iruenor tiveram o 
aumento a base de 2 13 do que fOI con­
cedido aos que estavam na atividade, 
enquanto que àqueles . antigos mem­
bros do mais alto Tribunal do pais, a 
melhoria de proventos foi muito -in­
fenor à refenda pro,,-orção. 

Em beneficio dos titulares aposenta"'­
dos da MIniStério públiCO da umâe já 
ha via, aliás, a Lei n. c 116, de 15 de 
outubro ae 1947, (art. 13, • 3.3°) dado 
o aumento na proporçãc de 2 /3. • 

Como se vê, a lei deu tratamento 
deSigual a ;..essoas da mesma categoria 
funCiOna. Dos mag:stra.dos aposen­
tados, pa~os pelas cofres da união, 
somente J~ Mmistros "0 Supremo Tri­
bunal Pederal tivemm um aumento 
infenor d 2/3 do que fOl concedido aos 
que se encontram em exercicio; todos 
dos demais e também os órgãos do Mi­
nisténo Público foram beneficiados 
naquela proporção. 

Para cOl'ngir tal a~,omalia, confor­
me ficou eVidenciado do memonal que 
Os lnteres~ados me dinglram e do exa­
me a que o assunto fOI submetido no 
Mimsténc da Fazenda e no Departa­
IPento Admmlstratlvo do serVIço Pú­
blICO, conforme processo em anexo, ve­
nho propor a elevada consideração do 
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('ongress( Naciol'u] um projeto de lei 
cUJo texto ,aI em !5enarado. 

RIO de Ja 1(·lrú. em ~4 de maIO de 
1949. - EURICO G. LjUTRA. 

Exmo. 81'. P i" 1 1, (:). RO)'4'1.i"'.a 

ielTI ll1elllOr.,. l1. ·1 C Ü a V. Ex j 

O, lVIm.stros '\>l0; nt,,( (s ao ~uprell1o 
'rribuna, li eccral L Z lU C<Jn~lderlt­
çõe.s em tOP1u 0.0. ar ~ 17 e ltl c.a 
LeJ n. v 499. de di ué' l1ovembl" (Il 

9..,3 a I 11 u( ([' I , 1 I a OI pa-
rlcaae UI.. Cl.:Hl....l'lÚ re 1 t.e 1'l~e. ""(,).,,, 
ali.:d r 'Lo... C :: JU J.~V .t 
que lIO 1"\ .11(:.fO J.l'-:, d)~'w .... : .... 

de provei o~ 0, l')dCantes ~C:1" 
atenaer a p!"o.,ü,C () J \.1 nae CO'1; 
aumento c.e Vel,(l'Jlc 1 ' - OI Cc 
pela me.:5ma ,I .:t" 1'.1 n. '·ro, .1Il 
exerCIC10 ! I se Ti n l"t c (~. h. 

ceu- .... c 11' .. 1"'~. .l.r'''\l l, t)~\r" U 

demms n.a t,ai,O' pu ( pelo, co, 
fres aa OI 1':\0. um ac'c umo COll' o.,,!.! 
naquela p:·oporção. A>- Im. touo~ ,6 

maglstraüo~ loram lJellL'"Clad')., com 
dois lêrço~ ca m[l iO, _çao daaa ac v. 
mesma ca ,côona )~n t' \- ~á.cte, ex.ne­
to 0..<; que ,,'10,'_ h n () Jr.~1,,0 .:l .. 
[lnt,"c.;s com 'I, ' .• (;. () IralS alto 
TI', btwal J U"le ;.1r ( c.o :':l S. 

;:. Em ve!"uune assIm acontece e 
ouviao. a pJOlJO~lto, ° 8r. 111111 .. ,' rO 
da Fazenda acolheu as bugestóe", 00" 
Interessaoos no sentido de enVIar:se 
ao Cüngre-so NaclOna, un':t Men.":ia5em 
~~ompanllaaa c.e. proJeLO ae ,el. ,)OlllJ 
.ermo a anomatla \"enflcuda. 

3 Apos a audiênc:a do Minisv~!"io 
da Fazer da houve por tJ.em V. Ex. oi 

enCaminhar o respectIvo expedJeütc 
a este Departamen,o, dCLernunaüúv a 
e:aboração da aludIda Memagem. 

.~. Ao projeto elaborado no Mims-
• terlo nao ~€na aemaiS, porem ac, e~­
centar um QlSpoSlllVO sobre a ao~r­
tura de creOlto, que sena u'.il,,,,,-,,o 
caw as dotações orçamemánas \)1'0-
pnas, mdlcaaas pelo MUll:,terro, ao 
exammar o proce.s~o, não comportas­
sem as despesas resultantes da lei 
nova. 

5. Cumpnndo o despacho aluaido 
tenho a honra de submeter assina­
tura de V. Ex. a a mm ma da Men­
~gem acompanhaua do texto do pro­
Jeto de leI a ser enVIado ao Con­
gresso NaCIOnal. 

Aproveito a oportunIdade para re­
novar a V. Ex. a Os protestos do meu 
ma~ pr01unao respeIto. 

RIO de Janeuo, 11 de maio de 
1949. - Bliencourt Sampaio. Duetor 
Geral. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
ela República. 

João Martins de Carvalho Mourão 
e outro~ Mll1'stro~ ao Supremo Tri­
bunal Federal, aposeentadO/; solici­
tam a V' ssa ExcelênCia previdên­
cias junto ao Congresso Nacional, no 
sentido ete que seja re\o~a<1O o ar­
tigo 17, da Lei 49lJ de 38 de novem­
bro de 1948, segundo o qual 

"Os ntunis Mini.stros ap05en­
taC1o, 00 ::>Llp emo Tnbunal Fe­
deral ttr 'o JS VPlll:'l1I"nIOS de 
CrS 15.530.00 (qUIl;F,p ml' qui­
I hi ntos e Lnnta c,'u/,clros) por 
mes. ou CrS 186. 3ôO.00 (Cento 
e oitent'l e sel.:; 11111. trezentos 
e sesscnta cruzeIros) por ane". 

dlSpolldo-se. novamente, sõure os pro· 
ventos que lhes cabem, em la::e do 
art. 18 da ml ;:1;, lc'l ,) t'.\ xo .rans­
crito: 

"Os ma2istrados aposentados, 
que atualmente p(!!"cebelr. as van­
tagens da inativIdade. l;':o.s "0-
fres da União. terao. ~P'l")~ !):'''jUl­
zo dos proventos ~m n'.110 r;Ô70 
se encontrem, do)~ t~:'COS nos 
aumentos ora ..;onr:edlOus aos da 
mesma categorIa .!nJ atIvIdade". 

2. Dignou-se Vossa Exceléncla de 
exarar no memonal aos refendos 
magistrados o seguinte despacho: 

"Opine o Minísténo da Fa­
zenda' . 

3. Conforme acentuam os mte­
ressados 

"No Ante-projeto com que foi 
encaminhada ao Congresso a 
proposta que depois se conver­
teu na cito lei n." 499, de 1948, 
é certo. com a mesma redação 
que agora ostenta, I dlStJUS1Ção 
dO atual an. 17 (art. :>' do 
Clt. Ante-proJetol; mas nao me­
nos certo e que. na Tallela 1, 
anexa ao ditú Ante-proJeto, os 
MIl1lstros ao Supremo (·.ounaTI 
Federal em atiVidade senam ape­
nas lJenetlclaetos com um aunlen­
to de vencImentos corresponden­
te a Cr$ 4.230.00 men.';alS (oe 
Cr$ 14.250,00 passarIam a ven· 
cer CrS 18.480.00). Além dISSO, 
o aumento para Cr$ 15.530,00, 
proposto para LJS ditos M.InlStros 
aposentados, constit ulria .nedlda 
excepcIOnal em lavor dêles tão 
sõmente; atendendo ao elevado 
grau de álgmdade judICiária de 
que estiveram investidos' pon­
dera.va. Q ilustre Sr. Ministro da 

• 
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Justiça no nO 27 dr lõ;XPO';l\;lO 

de Motivos com que foi envi;,drr 
a re>;pectiva Mensagem. 

A Câmara dos Deputados, po­
rém elevou para ':::rS 2" .000 ,00 
o., vencimentos dos Ministros do 
Supremo Tribunal F~cl~ral em 
atividade: introduziu no Projeto. 
aprovando emcnda adltlva, aue 
agora constitui o art. 18 da éit. 
lei n.O 499. p()r fôrça da qU:tl os 
magistrAdOS ap05enta(10s, !J.li!o;, 
pela Umão. terão. "m .elal d0is 
têrços dos aumento" cra '-',nl('c 1i­
dos aos da mesm, ~n.te;,\c>n'l ~:.1 
atividade; e, 'tp2Sal' 1l' lIdo 1.«0. 
manteve intacta, ao 1',l'o ·>~8.S 
duas modifirarões radiC':lis. 11 
disposição especial, referent!' aos 
MInIstros aposentados de "Í"p'·e· 
mo Tribunal Federal. que hoje 
constitUI o art. 17 da Clt. lei. 

Ficou assim" involuntàriamente 
(estamos disto convencidos), trans­
formada em exceção odiosa a honro­
sa exceção que o Ante-projeto gover­
namental propunha em favor dos su­
plicantes. 

Remetido ao Senado o rdel'ido 
Projeto; foi ali apresentada a emen­
da n.o 7. na qual se pro;)Unn,1 d su­
pressão dO art. 16 do Pro,p'-l (1 '? da. 
Lei) sob fundamento de 13. ~e lcllfl­
rem os Ministros aposentados do 
Supremo Tribunal Federal compre­
endido entre os magistrados ape,sfn­
tados, em geral, aI' que trato o ar­
tigo 17 do Projeto 118 nn lei). 

"Propõe-se, nessa emenda, a 
supressão do art. 16 do pro­
jeto. De fato, êsse artigo e o 
17 se chocam. 

Um dêles. o 16. refere-se a 
Ministros aposentados do Supre­
mo Tribunal Federal; 

O outro. o 17, a magistrados 
federais aposentados. 

Aqueles, são dados vencimen­
tos em quantia fIxada Cr$,. 
15.530,00 mensais; a êstes, se 
atribuem dois têrços dos au­
mentos concedidos .0S seus co­
legas da mesma categoria_ Mas, 
os Ministros do Supremo rri­
bunal atualmente apost;ut"dcs, 
são também magistrados federais 
e, diante da diverSIdade ae tra­
tamento existente entre JS ar­
tigos 16 e 17, podem optaI pela 
disposição que lhes e maIS fa­
vorável. - a do art_ 17. 

A situação prevista no artigo 
16 foi resolvida nos têrmos pro­
postos pela mensagem preslden-

cia!, q'.1e só co;::itou dos Minis­
tros a'Josentados do Supremo 
TribU!1HI: enquanto que. ar­
ti2:o 17 decorrl'tl d'l aceitação de 
emendas apresentadas na Cã­
m'ua, amoliando o brnefíclO a 
todos os ma2'istrados da União, 
ora aposen taclos. 

Dal ter-se resolvic.o de ma­
neira que o que ,e pretendeu 
num artigo - o 16 - incltu-se, 
na amplitude do outro - o 1 '/ . 

Na prática, o art. 16 será lp.tra 
morta, pois. todos os magistra-­
dos federaIS. comlust as razões, 
o'Jtar:\.C pelas vantagens Cio ar­
t!gO 17. a compçar pelos Minis­
tros aposentados do Supremo 
T"'bnnal. 

So!J rigoroso ponto de vista de 
técnica legislativa. a emenda 
mereceria aceitação. 

A mensagem presidencial, cnmo 
ressaltou. só se retC'rlU ao~ Mi­
nistros do Supremo atendendo: 

"ao elevado g-rau de digni­
dade judicÍú,a. de que estive­
ram investidos", 

Opinamos, a,c;,sim que, se.ia 
man~ido o art, 16. supnmmdo­
se o art, 17, CUJa proVIdencIa 
deve ser atendida c,uanclo em 
conjunto se estudar f resolver 
a situação dos inativos, em ~e­
ral, cumprindo-se o arr, 19~ da 
ConstitUIção '-edera!, tên(<<J-~e 
como verificada a situação e-x­
cepcional, ali prevista crt, con­
seqüência da qual o c",:;lpêndi 
dos servidores públiCO'" ativos e 
inativos, deve ser aumentado", 

Dando parecer sõbre a mesma 
emenda, disse a Comissão de Fman­
ças do Senado (parecer de 11 de mai 
de 1948 - Relator: o Sr. Senador 
Mathias Olympio): 

.. Acompanhando o Relatório, 
depara-se-nos a aceitação da 
Emenda n.o 7, que manda supri­
mir o art, 16 do projeto. porque 
êsse artigo se choca com o 17. 
Efetivamente o choque é evi­
dente, mas o que a lógica acon­
selha é que o artigo que se de­
via suprimir era o 17 e não o 
16, como foi feito. Com efeito, 
assim dispõem os dois artigos: 

" Art. 16. Os atuais Minist.ros 
aposentados do Supremo Tribu­
nal Federal terão os vencimen­
tos de Cr$ 15,530,00 (qwnze mil, 
quinhentos e trinta cruzeiros) 
por mês, ou de Cr$ 186.360,00 
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(cento c oitenta e seis mil, tre­
zentos e sessnta cruziros), por 
ano' . 

Art. 17 - Os magistrados, que 
atualmente percebem as val.ta­

é'ens da inatividade pelos cofres 
da União terão sem prejuízo 
dos proventos em cUJo gôzo ", a 
se encontrem, dúlS tér~'os dos a' 
mentos ora concedIdos aos 'c"~ ,. 
colegas da mesma categoria em a':­
vidade. 

Examinando os cais dISPOSltlVC:'o, 
verifica-se que o primeiro se acha 
contido no segund" e, embol"t a', 
slnale o digno Relator da Com:-'­
sâo de Justiça que "sob ngor()~( 
ponto de vista de 'écnica InglS ,-

tiva, a emenda mereça acei~a· 
ção, termina contraditóriame!"l'I 
opinando pela sua reJeIção. D9.r.o. 
pois, o choque flagrante entre lÃ> 

dois dispositivos, supi'lme-se 0 p"l­
meiro" . 

A ComIssão de Redaçao do Senado 
(Anexo n.o 1. ao Parecer n." 9:;3 r,o 
Diana do Congresso nu 177 de 24 etc 
setembro de 1948, pag. 9.303, 3." co­
luna) deixou, segundo aeclara, "'0';10 

se acham os arts. 16 e 17 do Proi" tl 

07 e 18 da lei) simplesmente por "". 
tender que, entre êles, já estãu ,tprO­
vados, ambos. em plenário, nal rl, 
contradição. sucede ape'nas que' os V{'!' 

cimentos do~ Mmistros Já aposenta,'fJS 
da Supremo Tribunal são re~ulad'); 
especialmen te '~rifo '1" própn, pare­
cer). Reconhe{'e entretanto que. 

"O projeto ongmano não pro 
cerrava a dispOSIÇiw do 1tu?1 a"­
tigo 17, c, com a apreseI.tação d!), 
emenda de que este rl'S'lltoU. ':ir 
via o ar'. 16 ter 1e~,\uarf:l'J(\'} PI"­
que, por melO dela velO a s>,r f"­
tabelccldo em deu 'mputo dos 01:1-
tigos Mimstros ao :->lIpremo TriJl:­
na, mexpl:cáve dlterença entr!' :l 
Situação dêles e a 00S demaIs m',­
gis~rados aposentados e pagos pel't 
União" . 

Não obstante as IncIsivas crltlc'\s, 
contidas nêsses pp.rcceres sõbre a .nex­
pllcável incongruência da coexistêncip 
lado a lado dos dois rreceltos rete­
ridos, foram ambos conservados 1'0 
te"to definitivo da lei, enviado á san­
ção presic'enc1al, e, afinal sanciona­
do. 

4. Ouvida sObre ° assunco, a Dlrc­
toria da Despesa PúblIcp mal1lfesta-s~ 

em favor da providência solicitada ten­
do em vista que "não f o' observada pa-
1'a os MIrustros do Supremo Tribunal 
Federal a mesma base de aumento a 
qUE obedrceu não ~Ó para os mag':,­
Irados como para o pessoal ativo e 
'na'jvo em geral". 

5. A Dlre.;ão Geral oa Fazenda Na­
cioral enlltlU o segumte parecer: 

. Est.a pl'·teitamf'nte eVIdencIado 
do proct:'sso qJe a dIstmçáo que se 
pretelluera consubstanCIar, em d'~­
poslt:vo especial (artigo 17, da Lei 
11 o .. 99-48) atmcllte aos Mmt,·­
tros a,msentudos do S, T. F., em 
mativlijadc. resultou. ao contrár:o 
C'Tl prcJuuo para os mesmos, des­
de que o aumento concedido pelO 
refenao artIgc e mtenor ao q'le 
de maneira geral, por fôrça do ar­
tIgo 18 da mesma Lei. loi conce­
dIdo aos demaIS magIstrados apn­
sentados. 

Não havendo como não parece 
Ilaver, motivo para semelhante dls­
pandaae ele tratamento, enteIld~ 
es;a DIretoria, de acõrdo com :) 
D. D. P que pode ser sanacta a 
injustiça resulatnte aa aludIda [, 1 
medlan:e expedIção de mensag"l'l 
ao Congresso, na forma preten ~j­
da pelos intrre5saaos, com esbur,o 
de anteprojeto de leI, a fls. .0. 

O anteprojeto, porém, como é 
ofereclCt) não ·C) 'esenta o Q' e. 
realmen!e. (aberia aos requeren t '.' 

por fõrça do artigo 18 citado u::'a 
vez Que as novas vantagens ',,­
riam de ser somadas aos l.tl1 ".­
proventos, já acres('ldo..~ do aumt!lJ­
,o do referido artIgo 17 (Cr$ .... 
15.530,00) . 

Nestas condições, ress:llvada ' -
5a falha. ~ubn"eto à consideração 
do Senh"r Mims'ro o anexo awe­
projeto" 

6. São procedentes as razões ar­
tlculadas pelos si~natarios do memo­
na! em apõio da reparBção que plet­
teiam. 

7. Assim, tenho a honra de resti­
tuir o processo:) Vossa Exceiencla q:Je 
melhor resolvera sobre a convemên­
cia de ser encaminhada Mensagem a'j 
Poder LegislatIVO, com anteprojeto ce 
leI rommbstanclando a provldéncll~ Jul­
gada necessária. 

Aproveito a oportunIdade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
• os do meu mais profundo respeito 

Rio dE' Janp'ro. 6 de maio de 1949. 
- Corréa e Castro. 

• 

• 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 499 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1948 

Fixa os vencimentos da Magis­
tratura e do Ministério Público da 
Unido. 

Faço saber que o Congresso Nac\o­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 17. Os atuais Ministros apo­
sentados, do Srupremo Tribunal Fe­
deral, terão os vencimentos de Cr$ .... 
15.530,00 (quinze mil, quLnhenws e 
trinta cruzeiros), por mês ou Cr$" .. 

186.360,00 (cento e oitenta e seis mil 
t rezentOl! e sessenta cruzeiros) por 
ano. 

Art. 18. Os magistrados aposenta­
dos, que atualmente percebem as van­
tagens da inatividade, pelos cofres da 
União, terão. sem prejUlzo dos pro­
ventos em cujo gôzo se encontrem, d01s 
têrços dos aumentos ora concedidos aos 
da mesma categoria em atividade . ...................................... 

Rio de Janeiro, 28 de novembro ae 
1948, 127.° da Independência e 60,0 da 
República. - Eurico G. Dutra. -
Correa e Castro . 

---------------------------------------Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - \Brasil - 19<49 

.. 
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~ .... 1&1 28 DE NOVEMBRO DE 1948. 

im o veDe • nto da gistr tura e do Ministério PÚblico da Uni-o • 
•..•....•••.................•••.. , ........... ..•................................... 
Art . 16 - O no • ntos dos Procuradores da República de la, 2a e 3a o tegori 

• 
·0 quiparados, respeotivamente, aos dos Curadores, Pr atores e Pro-

tor s substitutos da Justiça do Distrito Federal (Lei ~ 116 de 15 

de Outubro de 1947 - Art.13) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 18 - Os magistrados apoaentados, que atu lmente percebem as vant'~na da 

inatividade, pelo cofres da União, t rio, sem prejuizo dos proventos 

em oujo gôzo se encontr ,2/3 dos aumentos ora oonoedidos aos da mas-

ma o ate gori a, em atividade. 

, 

~ .......................... . 
, -. Art. 19 - Os Juizes s oionais e re p ativos substitutos da xtinta Ju tiça Fe-

deral, ainda não aproveitados em cargos de Magistratura. são consid~ 

rados disponibilidade, com os vencimentos dos Juizes de Direito do 

Distrito Federal. 

116, D 15 DE OUTUBRO DE 1947. 

Dispõe sabre o ni tério PÚblico do Distrito Federal e Territórios. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• a _ • 

Art 13 - j assegur da ao Proourador Ger~ igualdade de venoimento com os dafWlll­

bargw:lore. o Curadores. com os Juizes de Direito, aos Pr otore PÚ-

-blicos, c os Juizes substituto ; aos Promotores substitutos caberão o 

vencimentos do padrão imediat nte inferior. 

Iguais direito s-o assegur dos aos Promotores PÚblicos e Promotores 

substitutos do rritórios. 

meDlbros do . niatério PÚblico Federal d dos rri tÓriOS., que oontar 

mai dedzano d erviço na respeotiv4 alasa , ou mais de v1nt d 

erv1ço públioo, terão os venciment os do cargo flOre oidos de 25%, 
• 

o 

qu eontar,em mais de oito ano na 01 se. ou mais de quinze ano d 

viço público. p rasbarios s 15" s5bre os veno ntos do oargo 
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. , 
ni terio Publioo, atualmente posentado, p -r t bros do 

rejuizo do venoimentoa em oujo gôzo e enoontrem, 2/3 do n-

to ooncedido pela presente lei. 

E.E DA 

.. APreacente-se ao Art. 16 da Lei 499, de ,28 de No~ ro de 1948. 

§ Ónioo .. Os membros de Mini tério pÚblico d um-o. atueu.u~lI:'nt aposentados., 

pr juizo dos v noimentos oujo gôzo se enoontr 

2/3 do ooncedido &Os da SIna oategoria ativid • , 

S. J ~ ~ fo J: /. e. j" 'p.,. 
'~!J ~ k/9YJ 

aWõ.unto •• 

• 

------ -- ---
I 
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Acrescente-se o seguinte artigo: 

.. art . O art . 3 do decreta-lei nQ 9 . 595, de 16 de agosto 
de 1946 passará a ter a seguinte redaçao: A pensão de 
montepio a que têm direito os herdeiros e beneficiários 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal será de um 
terço dos venc1mentos percebidos por êstes . 

parágrafo único - A contribu1çao mensal a que se refere 
o de~reto 6,788, de 14 de agôsto de 1944, sera de dois 
por cento dos vencimentos dos Ministros do Supremo Tri-
bunal. Federal.. __ ~~ ~ /-6' ) f r 

. 
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, '" o Chefe do Poder Executivo enviou !I ('amara dos De"mta- < 

dos a mensageM sob nQ 197/49, na qual solicita a esta Casa o 

ParlaMento Nacional seja disnensado aos ~~inistros a osentados do 

Supremo Tribunal Federal trat8Mento ir,ual aos dpmais magistrados 

em inatividade, no tocante aos venciMentos, uma vez que a Lei49~ 

de 28 de novembro de 1948, que fixa os venciMentos da Magistrat~ 
, , 

ra e do Min ' sterio Publico da União, inclusive os inativos, esta 

belece crit~rios diferentes nara essa fixação, de referência aos 

mencion~dos magistrados. 
I I 

A mensagem em apreço a onta os disnositivos da citada 

lei (arts. 17 e 18), dos quais deflue a desigualdade de tratamen 

to, contra cuja subsistência reclamaram em lon~o memorial, os v~ 

nerandos Juizes aue, na suprema c8rte judici~ria brasileira, DreA 
, , ~ 

taram ao P~is e ~ ~açao os mais relevantes serviços. 

Realmente, os sobreditos dispositivos entrechocam-se, 

porque, c:-mquanto o artigo 17 estatue' que "os atuais Ministr a­

posentados do Supremo Tribunal Federal terão os vencimentos de 

rr t 15 530,00 .,or mês, õ art igo 18 prescreve que "os magistrados 

que atualmente percebem as vantagens da inatividade nelos cofres 

da União, terão sem prejuizo dos nroventos em cujo gozo ora se 

encontrem, dois terços dos aum.entos ora concedidos aos seus cole 

gas da Mesma categoria em atividade." Dai resultou a adopçáo de 
, , 

dois criterios a fixação da melhoria dos vencimentos dos magistra 

dos a osentados: para os Juizes do Sunremo Tribunal Federal um 
, 

acrescimo que erfizesse a quantia de "15 530,00; nara os de-

mais Juizes um aumento correspondente a dois terços do que se es 

tava atribuindo aos Juizes da mesma categoria em atividade. "As 

vantagens atribuidas a estes ultimos suneraram em muito as esta-
, 

belecidas para os primeiros, ~ue, tambem magistrados anosentados, 

• 
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integrando, conseguintemente, a mesma classe, ficaram sob desi-

gual tratamento. 

Essa disparidade, se oassou desnercebida da Càmara dos r 

Deputados e, por igual, do denado, nào deixou de ter quem, no 

seio desta Comissão, fizesse a necessária advertência aos seus -i 

lustres colegas. Bem recordado estou de que, ao se agitar ent~e 

, -nos a discussao da emenda de que adveio o atual artigo 18 da Lei 

499, tive ensejo de desenvolver algumas considerações sobre~ ma 

teria, para evidencia.r que, aprovado o artigo 17, como o fôra, ~ 

fetivamente, nos termos em que no-lo oferece hoje o dinloma legal 

em apreço, dita emenda não deveria ser admitida nos termos em que 

se formulara, visto como entraria em conflito com a regra anteri 
, 

ormente definida, certo que magistrados tambem o eram os Minis -

'tros do Supremo Tribunal Federal, e, norque o eram, lhes seri.a 
, , 

licito pleitear a melhoria dos ryroventos ~ mesma base dos demais 

magistrados, pagos pelos cofres da União. A veemência dos apartes 

cruzados e a agitação dos debates não nermitiram naquela oportu-

nidade, ao que presumo, que os meus distintos colegas desta Co -

missão penetrassem as razões da minha fundada advertência, que, 

entretanto, teve echo no Senado, mas nem por isso logrou se fi -

zesse a corrigenda que se impunha, na elaboração do texto. Tão 

convencido estava do desacerto decorrente daquelas duas disposi­

ções, que sempre considerei plausivel que os Ministros aoosenta~ 

dos do Supremo Tribunal Federal, se desatendidos em reclamação -a~ 
, 

ministrativa, procurassem a via judiciaria, para pro~ugnar pelos 
, 

direitos, que tambem a eles se estendiam, assegurados oelo arti-

go 18 da Lei 499. Jl 

, 
O Exmo. Sr. Presidente da Renublica, apoiado nas expo-

sições de motivos que, a oroposito, fizeram o Departamento Admi-

-----,., 

I 
, 
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, , 
nistrativo do Serviço Publico E', em seguida, o nroT')rio .• inistro 

da Fazenda, quando opinaram so re o requerimento dos magistrados 

prejudicados, busca, Dois, sanar a desigualdade de tratamento so 

bredita, e, or isso, aquiesço com a revogação do artigo 17 tan-

tas vezes aqui mencionado, acolhendo ~or isso m~sMo, o ~rojeto 

que acompanha a mensagem nresidencia1, exc uido o art. 2Q, T')or 
, , -

absolutamente desnecessar ' o, vez q e o seu artigo 10 ja noe os 

Ministros a osentados do Su remo Tribunal em situ ção id~ntica à 

dos demais magistrados, regulada nelo artigo 18 do referido di,10 

ma legal. 
, 

Assim, pois, ofereço ~ consideração da Comissão de Fi-

. nanças o seguinte 

P R O J R T O 

art. 17 d3 T~i n.499,de , 
2 novembro de 1948, e d~ outras ~rQ 
vidências. 

I, decreta: 

atuais inistros aposentados do Sunremo 

Tribunal terão, sem rejuizo dos nroventos eM cujo 

se achavam em 30 de novembro de 1948, dois terços do aumento con 

cedido pela Lei n. 499, de 28 do mesmo mês, aos Ministros do mes 

mo Supremo Tribunal em atividade, conforme a regra estabelecida 

no art. 18 da dita lei. 

Art ?o - Fica o Poder Rxecutivo autorizado a abri 0 , 

, " -
cre~itos nece ~ r os a execuçao da nresente lei. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

-caça0. 
, 

Art. 4Q - RevogaM-se as disT')oSiçõps eM contrario. 

Sala "Antonio C"rlos", em e de 949 

ALOY5IO D CA5TRO 
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·tuir-ao quallj,uer auL. e 1 ... o ae ve .ciu..tJ ."os I...ep. 1 .. 0.0. ae ';'l.i('iat~vr ao .BXecut ... o , o l..e-

f{ u" .sla t" vo ne.o fica r a.str;' to a. acei tar e J.o~vlobar , serv~l "L €' , o y'~e 'or a ue-

(( le roaer l!a for -rropOsto , -r-rec;iCé.weUl.e Tara l"h.. ue e aJLe e ae:' berar-ão. ::;i o 

• 

• 

congresso }J6de rec sar , "in t01..uru" , u é1. ,.J.oj"'Ü.n"ã.o ao zxecul-ivo , lia !orti ri 

rod~rã llioai.icc-la , 1 ac1i,.ão ou eliwir Cl."" 6.0, l.v ue ente -uer L.é.o.is cor.veI ... ! l"e 

ao i telev~e rublico. Aosu~ao e contr aitor'o seria con estar ou negRr ess: tn-

culucae do Iurla...e .... vo , sem cujo exerci cio fica.ria ele , sensivel ente , enfraque­

cido e seu rreLtigio , l"eríao e sua a mor~aade e u",,~l c...o elli ~U8.S atrlbui~ões 

cor.sti"t...uciomüs . A n~ciativb. , 1 ... 0. eL " , 
c~e , sera sewpre do ~ecutivo; w~s , ca-

erá ao l..e~~slavivo , e~tuuu~o-a e uis~utina.o-~ , re~usa-~a , ou aceita-la;' e to-

do ou e parte . 

Aliás , 18Lbe acertb.<.J.o ";81. tiuo , í:1.u~ ;; o 'i,ue l...ais conve á defesa das prerro­

ti vas do ConLr~ Lsa , se re se ter... TuI.ul.ciado e ... ta. CvL.issão , com expresso a-

y,Oio da 

"In secunuo" , não ha co ... o contestar que a e .... 81.ua 1180 encerra ma t~ria ou 0-

bje+ivo extranhos ao ante]_ojéto enCLl.Lün} aao .,..,elo Goven o , :ois , aubus aisem 

res~ito a au .ento a -ver.cir..l?llL.OS , a arpsc:ntauos , e a orLaos e servi"as co-

.... inalmer.te , é de relerir qUt:i a.urallte tuu.C!. 8 e ..... a ora",fo da rrorr ..... a lei nQ 

49.:.1 .foram anre...,t;ntau s , iscutiaas e aceit<...& , .ser..: n81 .. .lULa Lt.Lreita de UlC.:OrlS-

t" ucionalfu..A.de , llUWervvé:.l.S el .... endas cOLlrletawente . r.ovauoru.s ao ar ... tenro 'éto da 

iciativa tiO EXecutivo • 

re...,u .... o : ew. svlu,..,ão á. co .... sulta aa douta . Co i3Sã de .l!'';'.an,.as. so o~ -

( 
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ram os venci e .. tos il.icialn.ente rro o::3toc:o , 'lu e , conti .uarê.lh , COLJ.O o: nd.a con-

t:'nu nuo de ~r l~ . 530 , mel sais • • • 

Forçoso é ad.w.itJ.r I{ue o ",.a.isplewen"ar es.,..,irito de Ju ... ti a e de si::,tema 

lliuna ri , na e DJ'ecie , que , em 1ace daquela du rJ-a ç,l te r a,.. ão introd.u <,iub. no §ln-

te oj ~ to d.o .I:JD""", cutivo, aumentad.os os vC.u~i.. .• el.1..os acs Lil.ú ... ,tros , eu .... tiv da de ) 

a o u '[)l"eL o lri b 11al Feaeral e asseL,uraao U.a r.eluor cri terio rara o acresc':' o dos 

rrover.tos dos L.é.t,i..,tr( uus , irlat~v(..G , eL geral , para não s e Íllciair e .... odiosa 

ini ua excc,...ão , s e aevt:lr i a , louica e cverente ... clL\,f , ou elevar , t. Jlbe , I'ro­

,.,orÊi onulmcnte , o aUl;lellto , uicinl.t,; ~ , ]:'l'CV..L.sto Ial:a os !L...L.rüstro ... in V' vos , 

ou , entrio , incl .. ü-los na 1'0n..ula ueral ao artit;;o l~ . 

e luma, nt:tLl outra sclu,...·· () , ore , se adotoul a de 6 i to d.e no S r.ado s e 

tete levaDtaao voses autoriu~uos , ae adverter.ci a e esclareci .aLto , e a 1 i 

99 , ror um léll!l Xl biliss i mo el{uivoco , n800 só e .... tá laculaaa :rela ir.congruencia 

t'cn~c.a d.a coexistencia ae o.ois aispOsitivos , vi::iumos , 6.1i':'s , fronta ente n­

taGonicos e contraditorios , COl.üO são os seus art.l bos I I e 18 , COl O, <ünaa , se 

con.stl. tuiu en. pUnc;el.te at::r a vo á nos~a .., usti r-9. , pOr ]:CUCO dar,. exátamente" áque-
. 

t e s qU t:l t allt.o merecem , pOr terer.. el .. ca leciclO ao beu 1.oure e ':"n5ellte servi,..o . 

O -rroj é o , ora eu. exaue , v':" S8. •• ao corriLir o e rro e rerarur a il.~ ustir-a , 

e .J.o eXpOsto t eIúos COffiO a b::,o.J.u ta.... elo tt:t acer t.auo e rll1DCea~ nte e , lor.t,e , r..ui to 

10ng oe qualque r incr é ra"" ão d i..CObL ti tuciCl.lul i aad.e , co li .a d.e sI'aser UIua si­

tUê',f'eo de d esié,ualdad , que, esta siL , contr ari a , o rI il c i pio í'unda ental es-

t a "uí do no arti go 141 12 oa nOSGa Lei agna • 

Somo s , ~Lua ente , r ela a ceita,.,ão d.a emenda , vin.da da Comissão ao 3ervi .... o 

JU bli co , prescrevenuo , t é1.hl bt:.. ... , "i.l.ra os apOsentó.aos do l.inistério JUblico da 

uni ão o wes o cr it' r 10 de auwe .to de velci wellLos e s tabeleciao , pelo artibo 18 

<l a l e i n2 499 , p:..ra os illati vos oa .. ~u.t..JistraturL. em Ge ral , e , pelo rroj ' to em 

exaoe , rara os Llinistros a~sentaaos ao Supre!Uo .l ib:.! ~al ~'eaeral . 

o qu~ a e enda e t é l a jro}õe , não só , cO.o v~sto , corr~8J~nde ao ' qu~ já 

velT. s ,lldo d.aoo á ié..t,.,..L.stn:.. t ura , ..L.r,al-iva , em €;eru.L , co o , --ela lei n2 llb, d e 
• 

15 a~ outubro de 194( , l'oi assebun .. oo ao 1 ir .. istério :uolico do Distrí to .Fed.e-

ral e dos Terri torios . IOrque , então, !J.·OlJ ~ os nao c..e1'eri:lo , taLlbe , a . u apODe-
• 

ao ' .lnisterio ]Ub.âco da un 
, 

r tó.UOS , 
ri tor ~ 0 <" . 

e nao a'l1el~é.l.S é.c.o d.esta Capi ta.l e <lOs Ter-

, 
Justo e rasoavel , pa i s , o q,ue !leOe (' e ... c .. uu . 

o 

• -ror nuo ~e l'or.~er na. ')).l.'o,osta ao ,l!;X.e-

cutivo , 

se d.iga ser ela. 

cujo anteproj~to , ., t d 
c~1 en' ... o se re I ere a ay(.oen a 00 

prelo l'C1.bL.nal l'ederr'l , • ãoc.o,;..Í té r .. ao ao .. l.ister_o ,:'Uolico. 

-rL.leiro , CUIl~t> l'e:'e ... br ... r Y,ue, e.bora Jelo arti o 61 oJ ~Q dé. Co st '-
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fei ta pelos interessados ao senhor p:-6sidente da RepU-., da .e detalhada exposi~ão 

blics , COlllO , ebualwente , ~odoS os pareceres at~ agora exarados sobre a watéria~ 

lei nQ 499, que ora se obJe~iva derrogar , encerra , em seus artigos 1, e 181 

uma flagrante contradir.ão , , que , de sua vez , dá origem a uma cmahlorosa e injus-

ta desigualdade. 

do 

Assim, enquanto , 

ôupremo Tribunal 

na cit. lei, pelo art. 17 os atuais minis~ros aJPsenj.ad s , 

Federal , terão um vencimento fixo , de quinze mil , quirmen-

tos e trinta cruseiros pOr me z" ... "nA. lo seu t' , y- ar ~bO ~~ediatamente seguinte , todos 

magistrados aposentados , que atual t b IlleIl e perce em as Van t (! geus da ina-

tiviQade , pelos corres da Lnião , terão , sem TJl'eJuiso aos provelltCl3 em cUJ o gOso 

se encontrem , dois ter~os ~ 
do auruento concedido, \~, aos da wesma categor' . em 

at~viu.ade li. 

consequencia, como os instros 1 eLJ. a ti v~uade, uo ,Ju TreOllo Tribunal Fede. 

ral , ~ a percebendo , ant~riorllicnte Cr 14 :::50 00 or f' • , 11 I....ez , passaram a perceber 
por orça da c~t. lei 499 , Cr • ~4.000 , üO , com u~ auweuto mensal ort t ' , , r an o , 

de cr~ 9.7-50 . 00 , - os t d . 1 , apOsen a os, - bUil.Ai .. LLli ~J!iO , ..c&.... fLDA A GloTRA.l'UtiA ~lJL 

, com a r' ra. uO M~'~ 17 , ficaram recebenao menos de um terl"'o dO dito 

ªuwento corlcediuo aos seus À'!oléé;;as em at~v.1.\.i.aue • .Jos inativos, apenas um teve 
. 

um aU~J.entosu per~or a Ul.il terr,o , máB, ainaa assim wui to inferior aos dois ter~os 

c-orlsi~r dos no artigo 18 do a.Lud.ido di ploma lebal • 

ESsa incompreensivel desibualdade de trataw.ellto ainaa se revéla hla~s impres­

sionante quando se l~va em conta que os atuais Iuinistros apOsentaaos da SU:rerior 

Tribunal Militar e do Tribunal de contas teem ail'pito a proventos de aposenta­

doria , _ Cr~19.UOú , 00 ( cr~l) . OúO , úO , acresciuos de ~/) ao aumento de cr~9.vOO , ) , ' 
sensi velLlente mais elevados que 05 da nossa mais al1.a cOrte j uc,iciaria , 

Encon~ra-se- não a uustificativ8, que esta não ha - , mas a explicacão pa-

_ ra a clamorosa anomalia no 1'áto de ter o anteprojéto , do EXecutivo , que aeu ori­
em ájiVidade 

gem á aludida lei nº 499, previsto pa~a os ministros ~~~a~E do supremo Tri­
venc~me rl to s 

bunal Yáderai ~penas um aumento del,~~%~NX65 ne cr·4.~)O , úO mjnsais , consignan-

do , pOrem , já um dispositivo que , sem qualquer mUdança de reaação , correS!onde , 

precisamente , ao artigo 1 1 daquela lei , que , como v~s~o, estabeleceu para os 

minist.ros anosentados os verJ.c~llleutos wensais , fixos , ne quinze mil , qUÍllhe1,tos 

e trinta cruseiros por mez. Tenao , posteriormente , em rasão de varias euendas 

apresentadas á proposta presidencial , não 56 se auwentado para :::4000 cruseiros , 

ensais , 05 vencimentos dos uinistros , em atividade , do supremo Tribunal Pede-

ral , mas , ainna , se diSpOsto ( art". lb o.a ,l.t~i nº 499 ) , como norma geral , que 

a uajoração dos proven tos dos magistrados inátivos se i'árá na rasão de 2/) 0.0 

auuento outorgado aos seus colegas de igual cateboria, em atividade , no entan­

to, em rela~ão ao ministros , apos-entados , da.quele Tribunal , em aada se modifica-
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DeGcubro do ;;:,no ru' xiwo pasLaú.o , os ew.i .er.~es lJinistros , a1,.Jseri.tados , 

do e o 'rribunr,l ~'eaera1, senhores Carv~luo ~res de A1buquerq~e , 

He e ilao ae Barros , Car .lOS l.a;~l.lliill.al.o , ber. to de l"aria , Ataulfo }ni-.r , Cos-
• 

ta anao , aS.L.LJ..ngton de ()11. ve ira , .. lilé ... dt.:..L1'o 13ar1 os, eunha .e10 , .l.!IC1uardo ...:;s -ril.o-

la , Ar a do de Alencar e pl.l.IÜO l"asaao , el.de r er:é.i.r aIU ao exruo. sr. General }resi­

dente da tta pUb1.i.. ca fUaé:l..WeL Lada re :rIL sellta~ão encarecel.UO a justi~a e necessiaa-
, 

da da re essa ao Congresso Nac.J..ona1 , nos terll40s lia COw pe tencia exclusi vã í'ixa-

da no a ' o 67 ~Q da eOllst.J..~uicão , de um ante-rrojéto de lei , re10 q~a1 , re-

vooado o artigo 17 da lei n~ 499 , de 28 de rlov~wbro de 194J, -que f~xou os ven­

cime ... tos da agistradura e do ... inistério ]Ulllico da unúio , se deter .ine que os 

atuais 'rl.istros aJos .. n.tauvs do b'Urrewo ... 'ribunal l'edera1 terão , sem J..,rejuiso 

dOS j'roventos eLo cuj o 60S0 se acuavam eru 3u de .. ovewuro do 1.A8 , dois ter os do 

aU.1.e .to cOllcediao r18la c_ taa.a lei n2 4~9 , aos ... ir.istl'oS do eswo Tr J..bur.a1 em a-
. 

vidaa. e , cOLfo we n1'e cei túp • o seu ar' t~ ~o lU • . , . 
, () flOnrado l"nere 'da J. a~ão, u ... viaos o ~i s t ério Gla Fasenda e O J) rart&.J.erl-

.. 
to lI! " J..!' st at.:.vc; du Servl."c; :UU.l..l.CO - eute w8.J..S 'ro-ra efeito de e1at)Ura"..ã~ da. 

CÚl...yeten e e .sabe , te ~dO é.n.bos se ,rru ... u wiado , seu restri ~õ\;; s ) eIll favor da a-
~ 

c~lIâda do sulici taCio r.e..LOS veller .... ndos } uüstros , er.. 1d de sio u J. tir.lO er.cawi­

ràlou a eeta Camarao anterlvJéto de lei objéto d0 wél...oriu:!. em aJ.:re~o. 

De..,t ibuida , inicü .. Le •• 1.,- , <.;. proro ... ir;ão ás C(., ..... is~õe::: de ~ervi("o jUblico Ci-

vil e de Finan ... as , na pri.,úeira , em '( 60 corrente , foi ela aJrov'tda, ror unar.i­

wida e , co a inclusão de Ullm e ... t; lC 1 do eJ..é.. tor , o LOure del"u tado Vasconcelos 

cost , ex tendendo seus elei tos tUlbem aos ar sel.t<:..dos do .in' sterio ::tllJl:ioo aa 

Uni - o , e na ultima , j á a 1; dO alla.ante , o ilus tre ttela tor, SeltilOr deT'u taúo 10 i-

. sio castro , re quereu , pre 1 l.l.U,d la rLU e Hte , a audiel.cia desta 80l...issão , o ue I 'egun-
• 

do exrressões textuais do seu redtorio , "tace á 1.atureGa. <lc.. Iáatelia" , sem oner , 
• 

relo vis~o , .elllUllia rcstri"ão ou duvida á sua const.itucio .. ali ade. 

verdad I o prOJ é to ora ew eJ\.aue , l .. ão na cor..o conte .... ta-lo , déve ser acei­

to rala sua inaec..Linave1 Justiça e ir..f6cavtl cOIJ.st.i vucior.a.lidó.de . 

-Lor e de de pOder ser havido CUL.O ger.ero sa r .. erc~ , re[;8.1ia ou excecau em 

Lavor dos pOr ele benefiados , objetiva , siú , corrigir um erro , desfaser um equi-

voco , reparar u a irlJu",ti"a. 

Faci1 de o s tra ~o : 

como oem eV.J..denc~am , de wüdo a es~larecer tod~s as a.uvidas , não s6 1uci-
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A Comissão de Serviço Público Civil resolve aprovar 

o projeto n Q 285/49, de acôrdo com as conclusões do Relator, a -

provando igualmente a inserção, em seu texto, da seguinte emenda: 

Acrestente-se ao Art.16 da Lei n Q 499, de 28 de No ~ 

vembro de 1948. 
• 

§ Unico - Os membros do Ministério Público da União, 

atualmente aposentados, perceberao,sem pr~ 
• 
~iso dos vencimentos em cujo gozo se en-

contrem, 2/3 do aumento concedido aos da 

mesma categoria em atividade. 

Sala da Comissão de Serve Publico Civil, em 7 de ju-

nho de 1949.-

• 
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informações exarada8 no processo, endere~ou ~o SxcelentlQslmo 

Senhor Presidente da República uma exposiç9:o de motivo':! que a&. 

sim conclui: 

4 • 

"São procedentes as razões articuladas pelos sIg 

natários do memorial, em ~poio da reparaç9:o que 

pIei teiam" . 

• 

Nesta exposição de motivos foi dado despacho pelo E~ 
• 

celentíssimo Senhor Presidente encaminhando-a ao Departamento 

Administrativo do Serviço Público e determinando, desde logo, 

a elaboração da Mensagem ao Congresso Nacional. 

o D.A.S.P., cumprindo o despacho, opinou favoràvel­

mente à pretensão dos interessados e submeteu à assinatura~ -
sidencial a Mensagem que tOMOU o n9 197. 

5· A quest~o está perfeitamente esclarecida no processo 
~ 

p que acompanhou a Mensagem e dêle se conclui que, realmente,os 

ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal ficaram em 

situação de inferioridade, quer em relação aos demais magis­

trados ou membros do Ministério Público, quer em relação ao 

funcionalismo em geral. S6 êles não tiveram o aumento em prQ 

porção à melhoria dada aO pessoal em atividade, o que se deve 

atribuir a um lamentável equívoco quando foram aceitas ements 

sem a necessária coordenação e das quais resultaram Os arts. 

17 e 18 da Lei n9 499. Os signatários do memorial s~o em nú 

mero de 14 e pelas elevadas funções que desempenharam no mais 
• 

alto Tribunal do país bem merecem ~ repar~ção de que cuida o 
, 

projeto ora submetido a nOssa consideração. 
• 

Voto, assim, pela aceitação do projeto que aCOmpaITDl 

a Mensagem n9 197-49 do Chefe do Poder Executivo, 

Sala das Sessões, de 1949. 

~ __ ~~ ________ ~~ ______ ~ ___ ,presidente 
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R'iiferêuS'1 2 P1t1:t9dCgCIII aS 19? !I~ • 

1 . Os ministros ~posentados do 3upre~0 Tribun~l Feder~l; 

em janeiro do corrente ano, submeteram R consideraç~o do Exc~ 

lentíssimo Senhor Presidente da Rppública um memori~l contendO 

-

bservações em tôrno dos 17 e 18 da Lei nC? 499, de ?8 de nov.a.!,L 

bro de 1948, que dispôs sôbre vencimentos da ~agistratura. Ar 

gument~m os interessados que houve disp~ridade de tr~tamento 

em relação aos magistrados inativos porque ~ êlAs foram d~dos 
" 

proventos fixos enquanto que aos demais, de hierarquia infer~ 

or, a concessão teve por base a propor,~R:o de 2/3 do aumento <h­

do aOs juízes e~ exercício. Assim, ficaram os peticion~rlos 

, em posição inferior, o que atribuem à adoç~o de emendasao prQ 

. jeto de que resultou a lei aludida, se.n ~ indispensável coor-

o denação. A melhoria dada a outros j'-1íz es q,pos en tR.d os D~ 1)~ q . 

de 2/3 da concedida aOs ef'etivos deve se:c ..também_outorgada a -­

êles a fim de que n;to haja desigualdadA de tr>a.ta.'l1ento ent.re <:P.r. 

vidores públicos da Mesma categoria, concluem Os impetrarLt8~. 

2 . O memorial em causa foi enviqdo ao Ministério d' 

zenda que ao estudá-lo observou: 

"Nota-se que não foi observada para os Mlnist~os do 

Supremo Tribunal Feder~l a mesma base de ~umento a que se ob~ 
-

deceu não SÓ para os magistrados, como para o pessoal ativo e 

lna tivo em geral". • 

"Houve, efetivamente, diversid8.r1e de tratamento entre 

os beneficiados pelo art. ~7 da Lei n9 499, de 28-XI-4P e os .. 
demais magistrados alcançados pelO art. 18 dlj, mesma Lei". 

3· Finalmente, o Sr. Ministro da Fazenda, em face das m -
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LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 499 _ DE 28 DE NOVEMBRO DE 1948 

• 
Fixa os vencimentos da Magi.s-

tratura e ão Ministério Piíblico da 
Unido. 

Faço saber que o Congresso NacIO­
nal decreta e eu sanc1ono a seguinte 
Lei: . .. . . .. .. . . . . . .. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. 

Art. 17. Os atuais Ministros apo­
sentados, do Srupremo Tribunal Fe­
deral, terão os vencimentos de Cr$ .... 
15.530,00 (quinze mil, quinhentos e 
trinta cruzeiros), por mês ou Cr$ .... 

186.360,00 (cento e oitenta e seis mil 
trezento.! e sessenta cruzeiros) por 
ano . 

Art. 18. Os magistrados aposenta­
dos, que atualmente perceoem as van­
tagens da inatividade, pelos cofres da. 
União, terão. sem prejUlzo dos pro­
ventos em cujo gôzo se encontrem, doiS 
têrços dos aumentos ora concedidos aos 
da mesma categoria em atividade . ........................................................ 

Rio de Janeiro, 28 de novembro ae 
1948, 127.0 da Independência e 60.° da 
República. - Eurico G. Dutra. -
Corréa e Castro • 

-. 

, 
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(cento e oitenta e seis mil, tre­
zentos e sessnta cruziros), por 
anotl <O 

Art. 17 - Os magistrados. que 
atualmente percebem as vanta­

gens da inatividade pelos cofres 
da União terão sem prejuízo 
dos proventos em cUJo gôzo ora 
se encontrem, dois têrços dos au­
mentos ora concedidos aos Sem:.­
colegas da mesma categoria em a~l­
vidade. 

Examinando os dois dispositivo..". 
verifica-se que o primeiro se acha 
contido no segundo e, embora as· 
slnale o digno Relator da COIDlo­
são de Justiça que "sob rigorO-~o 
ponto de vista de técnica leglSl>-

tiva, a emenda mereça aceita­
ção, termina contraditóriamen1f' 
opinando pela sua rejeição. Dano. 
pois, o choque flagrante entre os 
dois dispositivos, suprime-se o pri­
meiro" . 

A Comissão de Redação do Senado 
(Anexo n.o I, ao Parecer n.o 953, r,o 
Diário do Congresso n" 177, de 24 Cie 
setembro de 1948, pág. 9.303, 3.8 co­
luna) deixou, segundo aeclara, co'no 
se acham os arts. 16 e 17 do Proje:o 
(17 e 18 da lei) simplesmente por en­
tender que, entre êles, já estão apro­
vados. ambos. em plenário. não n.), 
contradição. sucede apenas que os ven· 
cimentoS dos Mmistros já aposental~os 
do Supremo Tribunal são regulado, 
especialmente (grifo '10 próprio pare­
-cer). Reconhece entretanto que: 

"O projeto origlnarlO não er:­
cerrava a disposição do atual ar­
tigo 17, e, com a apresentação d:=!' 
emenda de que êste resultou, <:Ie 
via o art. 16 ter de,aparecldo. pO'" 
que. por meIO dela veIO a ser ef'­
tabelecido em detr!mento dos .1:1-
tigOS MinlStros do Supremo Trlbl:­
na, mexplicável diferença entre :1 
situação dêles e a do~ demaIs m'}· 
gistrados aposentados e pagos pela, 
União" . 

Não obstante as incisivas crltlc'iS. 
-contidas nêsses pareceres sôbre a .nex­
pllcável incongruência da coexistênclE' 
lado a lado dos dois preceitos rete­
Tidos, foram ambos conservados no 
texto definitivo da lei, enviado á san­
ção presidencial, e, afinal sanciona­
-do. 

4. Ouvida sõbre o assunto. a Dire­
toria da Despesa PúblIcz manifesta-s~ 

em favor da prov!dência solicitada ten­
do em vista que "não fOl observada P'i­
ra os MIrustros do Supremo Tribunal 
Federal a mesma base de aumento a. 
que obedeceu não só para os mag;!>­
trados como para o pessoal ativo e 
inativo em geral". 

5. A Dire~ào Geral da Fazenda Na­
cional emItIU o seguInte parecer; 

"Está pe-feitamf>nte eVIdenciado 
do processo que a dIstinção que se 
pretendera consubstanciar, em d's: 
posit;vo especial (ar~igo 17, da Lel 
n.o 499-48), atLnente aos MInt~­
tros aposentados do S. T. F., em 
Inatividade. resultou, ao contrar~o 
em prejulzo para os mesmo-s, des­
de que o aumento concedido pelo 
referido artIgc é mterIOr ao q'JE', 
de maneira geral. por fôrça do ar­
tigo 18 da mesma l,el. foi conce­
dIdo aos demaIS magistrados apo­
sentados. . -Não havendo, como nao parece 
haver, motivo para semelhante dls­
paridade de tratamento, ente!lCie 
esta Diretoria, de acôrdo com a 
D. D. P que pode ser sanada a 
injustiça resulatnte da aludida r,,,. 
mediante expedIção de mensagpr:1 
ao Congresso, na lorma preten"l­
da pelos interessado~, com es!:Jóço 
de anteprojeto de lei, a fls. lU, 

O anteprojeto, porém, como P 
oferecidO não rc;;resenta o ql.e, 
realmente caberia aos requerentô.'\ 
por fôrça 'do artigo 18 citado u:- a' 
vez que as novas vantagens ;1'­
riam de ser somadas aos 'HI1-",' 
proventos, já acrescidos do aumel;­
to do referido artigo 17 (Cr$.". 
15.530,00) . 

Nestas conàiçôes. ressalvada " -
sa falha. submeto à consideração 
do Senhor Ministro o anexo anr·e­
projeto" 

6. São procedentes as razões ar­
ticuladas pelos signatários do memo­
rial em apôio da reparE'ção que pleI­
teiam. 

7. Assim, tenho a honra de resti­
tuir o processo a Vossa ExcelêncIa qUE' 
melhor resolverá sôbre a convemiln­
eia de ser encaminhada Mensagem ar, 
Poder LegtslatlVo, com anteprojeto cc 
lei consubstancIando a prOVIdência J:JI­
gada necessária. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito 

Rio de Janp'ro. 6 de maio de 1949. 
- Corrêa e Castro. 
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('ongress~ Nacional um projeto de lei 
cujo texto Jal em sepdrado. 

RIO de JaneIrO, em ::. de maIo de 
1949. - E1TRrco G. l..;UTRA. 

Exmo. Sr. Pr"-i '.n·' C~ Repul:.: ca. 
Em memona a.nglao a V. Ex 

os MllliStros apo<entaaos ao SuprelllO 
Triouna. F eoera; fazem conSh.:e:\,­
ções em torno aos ans 17 e 18 oa 
LeI n." 499. ae 28 ae novembro Ol 

1948, a fIm ac demonstraI a Qlspa­
naaae ae crllerio, resultante:, cus 
aluQlOcs d:sPOSlLlVOS legal> C, lU. 
que no prunelfo aêles I1vuve .xa j. 

de proven:os aos suplIcantes sem 
atenaer a proporCIOnalidade com J 

aumento de venCimentos, conc J: , 
pela me ,ma leI. a~ MinIstros em 
exerC1ClO 110 segunco artigo e. t" •• 
ceLi-,e, lI:,:'l-ç!'lm.),a~amellte. para u 
demaiS magstraoos pagos pelos '~o­
fres oa Umito. um acre:clmo com OãoC 
naquela proporção. ASSim. toa o> '0 

magIstrado, foram beneficia0').. com 
doi" têrço.s oa ma loração dada aos oa 
mesma cawgona, em ativI<.ade, exce­
to os que sUb.:-ç, vem c ,n.:ü.o, """. 
antigos componelJ' es do mais aito 
Tribunal Jualcluno dO pais. 

2. Em verdade assim aconteçe e 
ouvido. a propo,lto, o Sr. Mln, ... tro 
da Fazenda acolheu as sugestôel> OQ.3 
mteressaao.s no sentido de en viar se 
ao Congre·so NaCIOnal uma Men.sag-em 
a~ompanhaoa de projeto de lel. iJonuo 
têrmo a anomalia verificada. 

3. Apos a audiênCia do MinisL.t;l'io 
da Fazenda houve por bem V. Ex.~ 
en?allllnhar o respectivo expedleüte 
a este DepartamenL.O, ctetermmanúu a 
e:aboração da aludida Mensagem. 

. 4. A~ projeto elaborado no MiniS­
terlO nao ~ena demaiS, porem, aCi es­
centar um OiSPOSltlvo sôbre a aoo.;1'­
tura de crédito. que sefla utlUb:1-iO 
caso as dotaçôes orçamentárIas pro­
prIas, mdlcaaas pelo Mmistério ao 
examinar o proces50, não comporta,­
sem a.s despesas resultantes da lei 
nova. 

5. Cumprindo o despacho aludido 
tenho a honra de submeter assina­
tura de V. Ex." a mllluta da Men­
~agem acompanhada do texto do pro­
Jeto de lei a ~er enviado ao Con­
gresso NaCIOnal. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Ex.· Os protesto.s do meu 
malS profundO respeito. 

Rio de' Janeiro, 11 de maio de 
1949. - Bitencourt Sampaio Diretor 
G~~. . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelenttsimo S"nhor Pre.sidente 
da RepúblIca. 

João Martins de Carvalho Mourão 
é Qutl 1S, Mj'1it r o" ao Supremo 1'1'1-
bun~ I Fe era!, apo. E entado<;. solici­
tam a V .ssa Excelencla pr\;viden­
cias junto ao Con~resso NaCIOnal, no 
sentido de que se,la revogado I) ar­
tigo 17, da Lei 49<1 de 38 ae novem­
bro de 1948, segundo o qual 

"Os rItUais Ministros apo.sen­
taClO. do Supremo Tnbunal Fe­
deral t€l'c',O os venClmerll os de 
CrS 15.530.00 !qulllze 'lll. qui­
'Ülf'nto., e tl'lnta cruzeiros) por 
mes. ou CrS 186.360.00 (cento 
e oitent.a e seIs mil. trezentos 
e sessent~ cruzeiros> por ano". 

dispoudo-se. Ilovamente. sôbrc os pro­
ventos que lhes cabem. em la;:e do 
art. 18 da me n:", lnl. <J1"'1JXO "ran<­
crito: 

"Os magistrados aposentados, 
que atualmente percebelT. as van­
tagens da inatiVidade, f,.: os ~o­
fre.s da União. rerao, 'ierr. rl~<>Juf­
zo dos proventos ~m n~1)o gôzo 
se encontrem, dOb t-:>rcos cios 
aumentos Ola .ooll'·edidos aos da 
mesma categona <!nl atividade". 

2. Dignou-se Vossa ExcelênCia de 
exarar. no memonal dos retendo.s 
magistrados o seguinte despa~ho: 

"Opine o Ministéno da Fa­
zenda' . 

3. Conforme acentuam os Inte­
ressados 

"No Ante-projeto com que foi 
encaminhada ao Congresso a 
proposta que depois se conver­
teu na cit. lei n,o 499, de 1948, 
e certo. com a mesma redação 
que agora ostenta, • ct~",:;slção 
do atual art. 17 (art. :>' do 
Clt. Ante-prOjeto); mas não me­
nos certo e que. na Tal,ela 1, 
anexa ao dito Ante-prOjeto, o.s 
Mll1lstros ao Supremo r.ounaTl 
Federal em atiVidade seriam ape­
nas oeneficiaaos com um aumen­
to ae renclmentos corre:;ponden­
te a Cr$ 4. 230.00 men.~al.s ,ae 
Cr$ 14.250,00 passanam a ven­
cer CrS 18.480.00). Além dlbSO, 
o aumento para Cr$ 15. 53U.00, 
proposto para <>s ditos MIniStros 
apOSelltados, cOIlStit tllria ,neaioa 
excepcIOnal em favor dêles tão 
somente; atendendo ao elevado 
grau de dlgmaade Judlcián .. de 
que estiveram investidos '. pon­
derava o ilustre Sr. Ministro da 
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Justi<:a no n o 27 dr Exp<,' I) 

de Motivos com que foi en'.'l da 
a respectiva MensnQ'em. 

A Càmara dos Deputados, po­
rém elevou para ('r~ 2 ... 000.00 
os vencimentos aos Ministros rIo 
Supremo Tribunal F,-dernl el1 
atividade: i'1troduziu lIO PruJcto. 
uproval1do emnL'dé' '1ciltlVa ql'e 
agora constitui o art. 18 da cit 
lei n.O 499, por fôrçu da qu·tJ os 
magistrados aposentu(1os. 'J.l':03 
pela União. terão. "n' _ual 1 li,; 
têrços do::; aumenb~ cra n nrl 1I 
dos aos da mesma orte;;on., 1.1 
atividade: e, apesar 1<' 11"0 IS-(I 

manteve intacta, <10 Jr:(" ",,' 
duas modificações radic·.l is a 
disposição especial, referente ilOS 
Milllstros aposentados d( ~ .,l· -
mo Tribunal Federal. qUe hoje 
constituI o art. 17 ia cit. lei. 

Ficou o.qsim" involuntàriamente 
(estamos disto convencidos) ':"n!'­
formada em exceção odiosa a honro­
sa exceção que o Ante-'lrojeto gover­
namental propUl ha em favor do.~ ~u­
plicant!'s 

Remetido ao Senado o rderic'o 
Projeto; f (.i ;lI I a pre&c nt ada a el1 en­
da n." 7, na qual ,e pro li'])", oi u­
prcssão ao art 16 do Pro" 1 11" d'! 
Lei) sob funriarr:ento aI' . I 1 l'fI­
rem os Mini,,:ro;;, aposentados do 
Supremo Tribunal Federal compre­
endido entre os magistl ados apOH'n­
tados, em geral. de ql1' tra'1 o ar­
tigo 17 do Projeto !l8 0:1 ;I'i) 

"Propõe-se, nessa emenda, a 
supressão do art. 16 do pro­
jeto. De fato, êsse artiç;o e o 
17 se chocam. 

Um dêles, o 16, refere-se a 
Ministros aposentados do Supre­
mo Tribunal Federal; 

O outro, o 17, a magistrados 
federais aposentados. 

Aqueles, são dados vencimen­
tos em quantia flxada Cr$,. 
15.530.00 mensais: a êstes. se 
atribuem dois têrços dcs au­
mentos concedidos IO~, seu.' co­
legas da mesma categoria. Mas, 
os Ministros do Supremo Tri­
bunal atualmente aposentados, 
são também magistrados federais 
e, diante da diverslàade ae tra­
tamento existente entre )05 ar­
tigos 16 e 17, podem optar pela 
disposição que lhes e maIS fa­
vorável. - a do art, 17, 

A situação prevista no artigo 
16 foi resolvida nos têrmos pro­
postos pela mensagem preslCtell-

cial, q'.1(' só co-;-itou nos Mini.<;­
tros apcsentados do Supremo 
Tribunal: enquanto que, ar­
tÍfro 17 decorreu da aceItac:ão de 
emendas apresentadas na Câ­
mara, ~mnliand(l o benefíCIO a 
todos os maf'lstl'ac'cs d'\ U~jão. 
ora aposentadoo , 

Dal ter-se resolvic.o de ma­
neira que ú que e pretendeu 
num artigo - o 16 mclUJ-se 
na amp.itude co outro o 1/. 

Na prMicA , o '1rt 16 sen lera 
morta. pois, todos os rra ,~,tra­
dos federais com .1USI :> ~ r 7ões, 
ootaL' (. pf'las v mta"C'llS CiO ar­
tl!!O 17. a começar leias Mmis­
tros aposentados do SUiJremo 
'T'l·'l":1'n81. 

Sob rigoro~o P01,fO de v,çta de 
fé('nica legi.~llltil'a. a em 'nda 
ml'recena aceitaçro 

A men.sa"em pre,<Idenc ,11. ,!l'O 
ressaltou, qO <;e re' '!'lU ao Ml­
nistros d'1 Su')rerr- atfudendo 

.• ao elevado "rau ie ri' '11,-
dane judwlar." f.e q'l ( :\e-
ram investido~'·. 

Opinamos • c im q 1 ., 
n' n+id0 o art. ,6 S,lll n I de-

S(l O art. 17 (l,1 a prO\ .I, ( la 

deve ser atenc.iJ.\ r. ane, ,'m 
conjunto se estudar ri" úlver 
a situação dos inat,ivlk'i. el I ge­
ral, cumprindo-se an. [O) a,l 
ConstituiçdO • ederal t fh cI-,e 
como venficada a ,;Ituacão ex­
cepcional. ali pre\'Ísta _n 'v11-
seq üêncla da qual o e.,'. ;:-êndio 
dos servidores públICo"" ativo~ e 
inativos. deve ser aumentart0' 

Dando parecer sôbre a m~sma 
emenda, disse a Comissão de Fman­
ças do Senado (parecer de 11 de maio 
de 1948 - Relator: o Sr. Senador 
Mathias Olympiol: 

"Acompanhando o Relatório, 
depara-se-nos a aceitação da 
Emenda n.o 7, que manda supri­
mir o art. 16 do projeto. porque 
êsse artigo se choca com o 17. 
Efetivamente o choque {> evi­
Bente, mas o que a lógica acon­
selha é que o artigo que se de­
via suprimir era o 17 e não o 
16, como foi feito. Com efeito, 
assim dispõem os dois artigos: 

"Art, 16. Os atuais Ministros 
aposentados do Supremo Tribu­
nal Federal terão os vencimen­
tos de Cr$ 15.530,00 (qumze mil, 
quinhentos e trinta cruzeiros) 
por mês, ou de Cr$ 186.360,00 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Os atuais Ministros apo en­

tados do Supremo Tribunal Federal te­
rão, sem preJu1zo dos proventos em 
cujo gôzo se achavam em 3e de no­
vembro de 1948, dois térços do aumen­
to concedIdo pela LeI n. o 499, de 2R 
do mesmo més, aos Mmistros do mes­
mo Supremo TrIbunal em atividade, 
conforme a regra estabelecida no ar­
tigo 18 da dita lei. 

Art. 2. o Revoga-se o art. 17 da Lei 
n. o 499. de 28 de noverr,bro de 1948. 

Art. 3. 0 Fica o Pode. Executivo au­
tonzado a abrir Os vréditos necessá­
rios à execução da pr,~sellte lei. 

Art. 4.' Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicaçào. 

MENSAGEM N. o lil7, de 1949 

. Senhores Membros do Ocngresso Na­
clOnal. 

A Lei n. u 409 . de 28 de novembro 
de 1948, que dispõe sôbre o aumento 
de vencImento~ dos magistrad.os, pa­
gos pelos colre da Ullião, contem nos 
artIgo:; 17 e 18 normas divergentes. No 
pnmeIro dispositlvo tratá da situação 
ao~ atuaIs Ministros aposentados do 
Sup~emo Tribunal Federal e, no se­
gUllao, dos demalg magIstrados inati­
vos, que recebem proventos da mesma 
fonte. 

Com relaçao aos pnmeIros fixou ]?ro­
ventos sem atenção á proporclOnallda-

de do alAment< d.ado ao.> titulares em 
efetivo exerucio, o qUe foi estabeleci­
do com relaçào aos demaIs. ASSIm, 
juízes ete hlCrarqUla InIerlOr uvrram o 
aumento &. oase de 2 i3 de que fOI con­
cedido aos que estavam na atividade, 
enquanto que àqueles. antigos mem­
bros do mais alto Tribu,lal do oais a 
meihoria de proventos fOI muíto in­
fenor à referida pro"orção. 

Em beneficio dos titulares apesenta­
dos do Ml!lI"terio PÚbliCO (ia UnHlo já 
havia. aliás, a Lei n.' 116. de 15 de 
outubro ae 1947. (art. 13, , 3.3") dado 
o aumen1.<J lia proporçãc de 2 ; 3. 

Como se vê. a lei deu tratamento 
deSIgual a ;.,essoas da mesma categoria 
funclOna. Dos mag: .. trados aposen­
ta aos, pa-sJó pelos "ofres da União, 
somente J.' Mimstros "u S:.Jpl'emo Tn­
bunal Federal tiveram um al<Inento 
inferior d ~,3 do que fOI concerildo aos 
que se encontram em exerciclO' todos 
dos demais e tambem Os órgãos 'do Mi­
l11steno PUbllco foram beneficiados 
naquela nroporção. 

Par"> rorrJgiI tal a',omalia. cenfor­
me fli:Oll cVIo ícnclado do memonal que 
Os mteres~aáo:; me dingllarr.. e do exa­
rr.e a que ° assunto fOI submetIdo no 
Mimstérl( da Fazend<i e no De parta­
J1lento Aumll1lstratIvo do SerVIço Pu­
bJlco, CO'ltorme pr(){'e~so en, anexo. ve­
Lho prO,Jor a elevada consideração do 
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CAM RA DOS DEPUTAD~ 

PROJETO/ 
r 

NQ 285-B-1949 

Revo~a disDositivo da Lei n.499, de 28 de novembro 
de 1948, que dispõe sôhre o aumento de vencj rJentos dos 
maristrados, e d~ outras ,rovid;ncias; tendo Darecer 
da Comissão de Finan~'1C:: sôbre emendas de discussão su-o 

~ , , , 
olementar: favoravel de nQ 2 e contrar·o a de nQ 1. 
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o Congresso Nacional, decreta: 
Art . 1.0 Os at.uais Ministros apo­

sentados do Supremo Tribunal Fe­
deral terão, sem prejuízo dos proven­
tos em cujo gôzo se achavam em 30 
de novembro de 1948, dois terços do 
aumento concedido pela Lei n a 499, 
de 28 do mesmo mês, aos Ministros 
do mesmo Supremo Tribunal em ati­
vidade, conforme a regra estabeleci­
da no art. 18 da 1ita lei. 

Art. 2.° Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir os créditos necessá­
rios à execução da presente lei. 

Art. 3.° Esta leI entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário . 

::lala "Antônio Carlos". êm' 26 de 
novembr? de 1949. - Horácio La/er 

AloislO de Castro. - Dioclécio 
Duarte. - Juraci Magalhães. _ To­
ledo Piza. - Ant6nio Ma/ra. _ Café 
Fzlho, com restrições. - Ponce de 
Arruda. - Raul Barbosa. _ Lauro 
Lopes. - Agostinho Monteiro 
Leite Neto. - Amaral Peixoto . ..:... Is­
rael Pinheiro . 

- , 
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P R O 1 E TO!· 285/49 

~- .. 
onde convier: AS 'fantagene da presente 1si eao 
extensivas aos 01'10181s (]ener ls, da re88"a ou 
re1'ormados, do Exercl to, da rln.ha e da Aeronau -tioa. 

lUS IJI'IO CÃg... 

./ 
iIt Nada sais ju to ao que reajustar-se 08 proventos dos mi-

I 

• 

nistros posentedos do supvemo ~ibunal Federal, confor.me SU f~re a men-

8 ' g do poder xecutlvo. -' ... 

E$da ais ju~to tamb6m do que 8 t8nder-se eSsas ventagens 

aos o1'lcl is generais ineti)vo d 8~?8rças aaas, por anto, se o nls-

tro do Supre o Tribunal 'll'ederal representa o coro nto da carreira da 

gistratur , o gen81"al"0 representa trunbem o coro nto da carrei r a das . ~ 

~ 

r s, qual 86 , atingiaa 'ap6s um longa, árdua e trabalhosa .vlda de 

saorif1cios pele p tria. 

No entanto-' doloroso assinalar ~ existem ofi01a18 gene-

rais, quer no &:roito, quer n arinha, preoarissi 
... 

situaçao 1'1nan-

ceir , por s re pr an OS da sua inatividade inferiores aoS veno1men-

tos tual de •• ente ' 2 

ad p aol 

q~ eBS eSlgu ld de choo te 

mi11 ter. 

I 

o , aduzir, e t'á.or d 08sa Emenda, do 
" ~ 

que te até os preoeltos da hierarquia 

~ 
./ 

/ 

~/c/h ~cAAA- ( 
/ / 

• 
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ACRESCENTE-SE: 

vantagens concedidas nesta Lei 

consideram-se efetivadas na forma do Art Q 32 

da Lei 488, de 15 de Novembro de 1948. 

Lei n Q 488 de 15 de Novembro de 1948. 

Os novos valores dos vencimentos, 
H' _ 

remuneraçoes, sa1arios, proventos e pensoes, 

estabelecidos nesta Lei, consideram-se efeti­

vados a partir de 1Q de Agosto do corrente ano. 

S. s . __ .2 oi - ~ - s- () , 
c-~ 

• 
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As enlendas oferecidas 

/ 
Projeto 285- A, de 1949 

fi -
Emenda nº 

A emenda nº 1 objetiva~~ o reajustamento que 
; 

se pre t ende , no projeto , e que e concernente aos vencimentos dos 

ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal - aos proveatos 
, 

dos oficiais generais da reserva ou reformados , do Exercito , da 
, . 

Marinha e da Aeronautlca . 
, , 

Antes de tudo , porem, e de considerar que o projeto 
~ N 

resulta de mensagem presidencial , na qual nao se cuida senao . de 

... 
fazer cessar a desigualdade de tratamento entre magistrados , decor. 

rentes dos arts . 17 e 18 da Lei nº 499 , de 28 de novembro de •••• 
, , 

Por se tratar de materia inteiramente estran..h.a a mensagem, 
• , . 

a emenda e lnconstitucional , e , se 
.. ... .. 

acaso nao o fosse , nao merece-
• 

ria acolhida , eis que o asslmto de 
~ , 
que se ocupa esta regulado por 

outro estatuto legal , recentemente elaborado pelo Congresso . 

Por tais motivos , rejeito a emenda 

ENENDA Nº ~ 
7~ 

A emenda nº 2 quer que 

l 
"As vantagens concedidas nesta Lei coa 

sideram- se efetivadas na forma do art . 32 da 
Lei 483 , de 15 de novembro de 1948" •. 

.. 
Aceito a emenda . E a aceito pelas razoes que de -

se.nvolvi em~ parecer anterior , na qualidadE: de Relator da mensª, 

gem presidencial . Sustentei então : 

/ nA mensagem em apreço aT\Onta os dis-:Jositivos da 

citada lei (arts . 17 e 18), dos quais deflui a desigualdâ 

de de tratamento , contra cuja subsistência reclrunaram enl 
, .... 

lonco memorial , os venerandos Juizes que , na suprema cor-

• 
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te ~ f " f'W judiciaria brasileira, prestaram ao Pa~s e a Naçao os 

mais relevantes serviços. 

6almente, os sobreditos dispositivos entrechocam -

se, porque, enquanto o artigo 17 estatui que "OS atuais l'li -
.. 

nistros aposentados do Supremo Tribtmal F'ederal terao os veU 

cimentos de Cr$ 15 630, 00 por mês , o artigo 18 prescreve 

que "os magistrados que atualmente percebe0 as vantagens da 

. - - ( inatividade pelos cofres da Un~ao , terao sem prejulzo dos 

proventos em cujo g5zo ora se encontrem, dois t~rços dos 

aumentos ora concedidos aos seus colegas da mesma categoria 

em atividade" . r - , 
Da~ resultou a adopçao de dois criterios 

, 
a 

fixação da melhoria dos ve cimentos dos magistrados aposent,â 
, . 

dos . para os Juizes do Supremo Tribunal Federal um acresc~mo 

que perfisesse a quantia de Cr$ 15 530,00; para os demais Jui 
A 

zes um aumento correspondente a dois terços do que se estava 

atribuindo aos Juizes da mesma categoria em atividade. As vau 
A , 

tagens atribuidas a estes ultimos superaVa!!l em mui to as esta-
, 

belecidas para os primeiros , que , tambeo magistrados aposent-ª. 

dos , integrando , conseguintemente, a mesma classe, ficaram sob 

desigual tratamento . 
A 

Essa disparidade , se passou despercebida da Camara dos 

Deputados e, por igual, do Senado, não deixou de ter quem, no 
• - ~ A selO desta Comissao , fisesse a necessaria advertencia aos 

seus ilustres colegas. Bem recordado estcu de que , ao se ag! 
, . .. 

tar entre nos a dlscussao da enenda de que adveio o anual aI. 

tigo 18 da Lei 499 , tive ensejo de desenvolver algumas cons! 
.. A , 

deraçoes sobre a materia , para evidenciar que, aprovado o aI. 
A. A Â 

tigo 17, como o fora , efetlvamente, nos termos em que no-lo 

oferece hoje o diploma legal em apreço , dita emenda não dev~ 
,.. 

ria ser admitida nos termos em que se formulara , visto como 

entraria em conflito com a regra anteriornente definida , cer-
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, 
to que magistrados tambem o eram os Ministros do Supremo Tribu -

nal Federal, e , porque o eram , lhes seria l {cito pleitear a melh~ 
'lo 

r ia dos proventos a mesma base dos demais nlagistrados , pagos pe -

l os cofres da União . 
A • 

A veemenCla dos apartes crnzados e a agita-

ção dos debates não permitiram naquela oportunidade , ao que pres11. 
.. 

mo , que os meus distintos colegas desta Comissao penetrassem as 
_. Â • 

r azoes da mlnha ftmJode advertencla , que , ""ntretanto , teve echo 

no Senado , mas nem por isso lOGrou se fjzesses a corrieenda nue 
~ 

.. .. 
se impunha , na eJaboraçao do texto . Tao convencido estava do de -
sacerto decorrente daquelas duas disposições , que sempre conside ­

-rei pl ausivel que os }linistros aposentados do Supremo Tribunal F~ 
.. 

deral , se desatendidos em reclamaçao administrativa , procurassem 
, , A 

a via judiciaria , para propugnar pelos direitos , ~ue tambem a e -

les se estendiam , assegurados pelo artiEo 18 da Lei 499" . 

DA DA CmII ~ SÃO DF~ O 
SERV ÇO PUI3LIC03J;~ l 

".. tI , 
A Comissao de Serviço PUbljco , por seu turno , quan-

, 
do relatou a mensqgem presidencial , ~provou tambem u fa emenda , 

mandando acrescentar ao artigo 16 da Lei 499 , de ?8 de novembro 

8 ' A de 194 um paragrafo , nos seGuintes termos : 

( n§ único - Os membros do Hinistério púl>lico da União , 

atualmente aposentados , perceberão , sem prejuizo dos 
A 

vencimentos em cujo gozo se encontrem , 2/3 do aumen-

Lto concedi':o aos da r,lesma categoria em ativid"'de . " 

, 
Esta emenda ja foi reje1tac1a pela 

.. 
Comissao de Finan-

" 
ças , conforme se ve do parecer constante do processado . Para is -

.. .. 
circunstância 

, 
so , entre outras razoes , teve a Comis jao a de j a 
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constar da Lei 116, de 15 de outubro de 1947, a seeuinte dispQ 

sição correspondente ao § 3º do s~u artieo 13: 

, , 
"Os membros do Ninisterio Publico da . .. 

Unlao , 

atualmente aposentados , 

dos vencimentos em cujo 

perceberão , sem prejuizo 

'" r;ozo se e r1Contrem, 2/3 

aumento concedido pela presente lei . " 

SALA ATTTorno CAlnOS ~m 7 ele novembro de 1950 , -

do 

ALOYSIO DF. CA~TRO , R~LÁTOR 

. -- ---

PARECE~ 

( Jg~ /s-~-
A Comissão de Finanças opina pela aprovação da 

N _ 

emenda n? 2 e pela rejeiçao da de nº 1 e emenda da Comissao de 
, A 

Serviço Publico , nos termos do parecer do Relator , oferecidas 

ao Projeto nº 285 , de 1949-

SALA ANTONIO CARLOS , em 7 de novembro de 1950 

, PiLES IDETTTF. 

, RELATOR 

-

~~~.J ~ 
~~~I ~---~~~ ;i;~ ..( t: 

( 
, 

.../ . \ 1- ." 't 
( 
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S.C. 21.321/.49 
P.R. 1.318í'49 

Rio de Janeir04D.F. 
Em 6 de maio de 19 9 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República 

1. João Martins de Carvalho Mourão e outros, Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aposentados, solicitam a Vossa EXcelência .... providenoias junto ao Congresso NaCional, no sentido de que seja re 
vogado o artQ 17, da Lei 499, de 28 de novembro de 1948, segundo 0-
qual 

"Os atuais Ministros aposentaàos do Supremo Tribunal Fede 
ral terão os vencimentos de Cr$ 15~530JOO (~uinze mil ,quI 
nhentos e trinta cruzeiros), por mes, ou Cr$ 186.360,00 
(canto e oitenta e seis mil, trezentos e sessenta cruzei­
ros), por ano" .... 

,dispondo-se, novamente, sobre os proventos que lhes cabem, em face 
do artQ 18 da mesma lei, abaixo transcrito: 

-

} 
/ 

"Os magistrados aposentados, que atualmente percebem~as 
vantagens da inatividade, pelos cofres da União, terao,san 
prejuizo dos proventos em cujo gôzo se encontrem, dois te~ 
ços dos aumentos ora concedidos aos da mesma categoria em 
..atividade". 
~~ Dignou-se Vossa ExcelêncULde exarar no memorial dos r.~ 

]
1 feridos magistr~dos o seguinte despacho: -
, Qpine o Ministerio da Fazenda". 

3. Conforme acentuam os teressados 
"No Anteprojeto com que foi encaminhada ao Congresso a . pro 
~osta que depois se converteu na cit. lei n. 499 de 194b ~ 
e certo, com a mesma redação que agora ostenta, a disposi­
ção do atual,art. 17 (art. 5Q do cit. Anteprojeto); mas não 
menos certo e que, na Tabela 1, anexa ao dito Anteprojeto, 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal em atividade se-
riam apenas beneficiados com um aumento de vencimentos cor 
respondente a Cr$ 4.230,00 men~ais (de 14.250,00 passar1-­
~m ~ vencer úrf 18.4b0,ou). Alem disso, o aumento para Cr$ 
15.530,00, proposto para os ditos Ministros aposentados, 
constituiria medida excepcional em favor deles tão sómente; 
"atendendo ao elevado grau de dignidade judiciária de que 
estiveram investidos" - ponderava o ilustre snr. Ministro 
da Justiça no n. 27 da Exposição de Motivos com que foi en 
viada a respectiva Mensagem. -
A Câmara dos Deputados, porém, elevou para Cr$ 24.000,00 
os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
em atividade; introduziu no Projeto, aprovando emenda adi­
tiva, que agora constitui o art. 18 da cit. lei n. 499,por 
força da qual os magistrados aposentados, pagos pela Uniao, 
terao, em geral,dois terços dos aumentos ora concedidos aos 
da mesma categoria em atividade; e, apesar de tudo isso,man 
teve lnt~cta, ao lado dessas duas modificações radicais, a­
disposiçao especial, referente aos Ministros aposentados do 
Supremo Tribunal Federal, que hoje constitui o art. 17 da 
cit. lei. 
Ficou assim, involuntãriamente (estamos disto convencidos), 
transformada e3 exceção odiosa a honrosa exceção que o Ante 
projeto governamental propunha em favor dos Suplicantes. -
Remetido ao Senado o referiào Projeto; foi ali apresantada 
a emenda n. 7, na qual se propunha a supre~são do art. 16 
do Projeto (17 da lei) sob fundamento de ja se acharem os 
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Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal oompreen -dido entre os magistrados aposentados, em geral, de que tra 
ta o art. ~7 do Projeto (18 da lei). -
O~inando sobre a dita emenda, assim se manifestou a Comis8 
sao de Justiça do Senado (parecer de Abril de 1948 - rela­
tor, o snr. Senador Filinto Muller): 

"Propõe-se, ness~ emenda, a supressão do Art. 16 do pr~ 
"jeto. De fato esse artigo e o 17 se chocam. 
WUm dêles, o 16, refere-se a Ministros aposentados do SU 
"premo Tribunal Federal; -
"9 outro, o 17, a masistrados federais aposentados. 
"Aqueles, são dados vencimentos em quantia fixada Cr •••• 
"15.530,00 mensais; a estes , se atribuem dois terços dos 
"aumentos concedidos aos seus colegas da mesma categoria. 
~s, os Ministros do Supremo Tribunal atualmente aposen ... " -"tados, sao tambem magistrados federais e, diante da di-
"ver'sidade de tratamento existente entre os artigos 16 e ... , , "17, podem optar pela disposiçao que lhes e mais favora-
"vel, - a do art. 17. 
"A situação prevista no artigo 16 foi resolvida ~os têr­
"mos propostos pela mensagem presidencial, que so cogi­
"tou dos Ministros aposentados do Supremo Tribunal; en-... 
"quanto que, o art. 17 decorreu da aceitaç~o de emendas 
"apresentadas na Câmara, ampliando o beneficio a todos 
"os magistrados da União, ora aposentados. 
"Dai ter-se resolvido de maneira que o que se pretendeu 
"num artigo - o 16 -, inclui-se, na amplitude do outro -
"o 17. 
"Na prática, o art. 16 será letra morta, pois, todos os 
"magistrados federais, com justas razões, optarão pelas 
"vantagens do art. 17, a começar pelos Ministros apose~ 
ntados do Supremo Tribunal. , 
"Sob rigoroso ponto de vista de tecnica .legislativa, a 
"emenda mereceria aceitação. , 
nA mensagem presidencial, como ressaltou, so se referiu 
"aos Ministros do Supremo atendendo: 

"ao elevado grau de dignidade judiciária de que es 
"tiveram investidos". -

"Opinamos, assim que, seja mantido o artigo 16, suprimin 
" . -"do-se o art. 17, cuja providenc~a deve ser ate~dida qu~ 

"do, em conjunto se estudar e resolver a situaçao dos ina 
"tivos, em geral, cumprindo-se o art. 193 da Constitui ~ 
'~ederal, tendo-se como verificada a situação excepcio­
"nal, ali previst~, em c onsequência da qual o estipêndio 
"dos servidores publicos, ativos e inativos, deve ser a~ 
"mentado. 

" -Dando parecer sobre a mesma emenda, disse a Comissao de Fi-
nanças do Senado (parecer de 11 de Maio de 1948 - relator, 
o snr. Senador Mathias O~ympio): j 

"AcompanhandO o Relatorio, depara-se-nos a aceita~ão da 
"Emenda n. 7, que manda suprimir o art. 16 do proJeto, 

" "porque ~sse artigo se choca com ç 17. Efetivamen~e o 
"choque e evidente, mas o que a logica aconselha e que o 
" artigo que se devia suprimir era o 17 e nao o 16, como 
"foi f eito. Com efeito, assim dispõem os dois artigos: 
~t. 16. Os atuais Ministros aposentados do Su~re­
"mo Tribunal Federal terão os vencimentos de CrI ••• 
"15.530,00 {quinze mil, quinhentos e trinta cruze! 
"ros) por mes, ou de Cr$ 106.360,00 (cento e oiten­
"ta e seis mil, trezentos e sessenta cruzeiros) por 
"ano. 
"Art. 17 - Os magistrados, que atua~ente perceb2m 
"as vantagens da inatividade pelos s ofres da Uniao, 



• 

I 

. 
"' 

• 

• 

• • 

• 

• 

• 

.. 

-3-

.. "terão, sem prejuízo dos proventos em cujo gôzo ora 
" se encontrem, doi~ terços dos aumentos ora concedi 
" dos aos seus colegas da mesma categoria em ativida -" de. 
"Examinando os dois dispositivos, verifica-se que ° 
"primeiro se acha contido no se6undo e, embora assi­
"nale o digno Relator da Comi~8ao de Justiça que " ob 
"rigoroso ponto de vista de tecnica legisl~tiva, a e­
"menda mereça aceitação, termina contraditoriamente 
"opinando pela sua rejeição. Dado, pois, o choque fla 
"grante entre os dois dispositivos, suprime-se o pri'= 
"meiro • 

A Comissão de Redação do Senado (Anexo n. 1 ao Parecer n. 
9531 no DIÁRIO DO CONGRESSO n. 177, de 24 de Setembro de 
1948, pago 9.303 - 3& - coluna) deixou, segundo declar~l co 
mo se acham os arts. 16 e 17 do Projeto (17 e 18 da le~, -
simplesmente por en~ender ~ue"entre êles, já estão apr.OVa-
dos, ambos, em plenario, nao ha "Contr~dição": "sucede ap~ 
nas que os vencimentos dos Ministros ja aposentados do S~­
premo Tribunal são regulados especialmente" (grifo no pro­
prio parecer). Reconhece, entretanto, que: 

"O projeto originário não encerrava_a disposição do 
"atual art. 17, e, com a apresentaçao da emenda de 
"que êste resultou, devia ° art. 16 ter desapareci 
f'do, porque, por meio dela, veio a ser estabeleci':' 

• "da, em detrimento dos,antigos Ministros do Supre­
"m2 Tr!bunal, inexplicavel difer6nça entre a sit~ 
"çao deles e a dos demais magistradOS aposentados . -"e pagos pela Un~ao. 

"'0 ob~tante as incis!vas crlticas
Á 

contidas nêsses parece­
res, sobr~ a inexplicavel incongruencia ,da coeiistencia, la -do a lado, dos dois preceitos referidos, foram ambcs conser 
vados no texto definitivo da lei, enviado à sanção presiden 
cial, e, afinal, sancionado." -
4. Ouvida sôbre o assunto, a Diretoria da Despesa pÚblica 

manifesta-se em favor da prOVidênCia solicitada, tendo em vista que 
"não foi observada para os Ministros do Supremo Tribunal Fe 

~ -, -

recer: 

deral a mesma base de aumento a que obedeceu nao so para os 
magistrados como para o pessoal ativo e inativo em geral" • ... 
5. A Direçao Geral da Fazenda Nacional emitiu o seguinte pa -
ttEstá perfeitamente evidenciado do processo que a distinção 
que se pretendera consubstanciar, em dispositivo especial, 
(artigo 17 da Lei 499/48), atinente aos Ministros aposenta­
das di S.T.F. em inatividade, resultou, ao contrário, em 

;~~~~i~~ ~~~1g~sém~~~~~io~e:~eq~~: ~ea~:~~i~ac~~~:f~d~o~lO 
fôrça do artigo 18 da ~esma Lei, foi concedido aos demais 
magistrados aposentados. 
Não havendo, como não parece haver, moti~o para semelhante 

" disparidade de tratamento, entende esta Diretoria, de aCor-
do com a D.D.P.,qüe pode ser sanada a injusti~a resultante 
da aludida Lei, mediante expedição de mensagem ~o Congress , 
na forma pretendida pelos interessados, com esboço de ante-
projeto de lei, a ~ls. 10. , _ ." 
O anteprojeto, porem, oomo e oferecido, nao re~resenta <:> ._:. 
que, realmente, caberia aos requerentes, por força do artt~ . 
go 18 citado, uma vez que as no~as vantagens teriam de ser 
somadas aos atuais proventos, ja acrescidos do aumento do 
reterido arti~o 17 (Cr$ 15.530,00). 
Nestas co içoes, ressalvada essa falha, submeto à conside­
ração do Senhor Ministro o anexo anteprojeto." 

J 
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6. são procedentes as razões articuladas pelos 
.... -

r 
,) '. signatarl.os 

do memorial, em apoio da reparaçao que pleiteiam. 
7. Assim; tenho a 40nra de restituir o prooesso a Voss~ Ex 

celênoia que melhor resolvera sôbre a conveniênoia de ser enoaminhaãa 
Mensagem ao Poder Legislativo, com anteprojeto de lei oonsubstancian-
do a providência julgada neoessária. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelênoia os 
protestos do meu mais profundo respeito • 

.... 
Corres e Castro 
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LEI Na 499 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1948 

Fixa os vencimentos da Magistratura e do Ministério PÚblico da União. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 17 - Os atuais Ministros aposentados, do Supremo Trib~ 

na1 Federal, terão os vencimentos de ~ 15.530,00 (quinze mil, quinhe~ 
tos e trinta cruzeiros) por mês ou~ 186.360,00 (cento e oitenta e 
seis mil trezentos e sessenta cruzeiros) por ano. 

Art. 18 - Os magistrados aposentados, que atualmente perce­
bem as vantagens da inatividade, pelos cofres da União, terão, sem 
prejuizo dos proventos em cujo gôzo se encontrem, dois têrços dos au­
méntos ora concedidos aos da mesma categoria em atividade. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1948, 127Q da Independên-

cia e 60Q da República • 
EURICO G. DUTRA 

... 
Correa e Castro 

( 

• 
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PEF§IP2NQI~ Dê RE~~mJ 1CA 

Em 

--

Ri/, de Janeiro ,D.F. 

11 de maio de 1949. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Em memorial dirigido a Voss~ Excelência, osMinistro~apo­

sentados do Supremo Tribunal Federal fazem c onsiderações em tôrno 

dos artigos 17 e 18 da Lei n~ 499, de 28 de novembro de 1948, a fim 

de demonstrar a disparidade de critérios resultantes dos aludidos 

dispositivos legais. Enquanto que no primeiro dêles houve fixação de 
.. 

proventos dos suplicantes, sem atender a proporcionalidade com o a~ 

mento de vencimentos, concedido pela mesma lei, aos Ministros em e­

xerc!ci0, no segundo artigo estabeleceu-se, indiscriminadamente, pa­

ra os demais magistradosppgos pelos cofres da União, umacréscimo com 

base naquela proporção. Assim, todos os magistrados foram beneficia­

dos com dois têrços da majoração dada aos da mesma categoria, em ati 

vidade, exceto os que subsctevem o memorial, antigos componentes do 

mais aI to Tribunal Jud.iciário do pais • 

2. Em verdade assim acontece e, ouvido, a propósito, o Sr. M! 
.. 

nistro da Fazenda acolheu as sugestoes dos interessados no sentido de 

enviar-se ao Congresso Nacional uma Mensagem acompanhada de pro~eto 
... .. 

de lei, pondo termo a anomalia verflcada • 
• 

3. Após a audiência do Ministério da Fazenda houve por bem 

Vossa Excelência encaminhar o respectivo expediente a ' êste Dapartamen .. ' -to, determinando a elaboraçao da aludida ~ensaaem. , 
4. Ao projeto elaborado no Ministerio nao seria demais, porem, 

acrescentar um dispositivo sôbre a abertura de crédito, que seria uti -
lizado caso as dotações orçamentárias próprias, indicadas pelo 'Minis-

, . -ter10, ao examinar o processo, nao comportassem as despesas resultan-

tes da lei nova. 
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5. Cumprindo o despacho aludido tenho a honra de submeter à 
A assinatura de Vossa Excelencia a minuta da Mensagem acompanhada do te. -

to do projeto de lei a ser enviado ao Congresso Nacional • 
A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelencia os 

protestos do meu mais profundo respeito • 

t 
• 

t , 

, 

, 

Bitencourt Sampaio -

Diretor-Geral 
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MENSAGEM 

~ ~ 
• 

Senhores Membros do Congresso Nacional 

A Lei n~ 499, de 28 de novembro de 1948, que dispõe sôbre 

o aumento de vencimentos dos magistrados, pagos pelos cofres da U -
nião, contém nos arts. 17 e 18 normas divergentes. No primeiro ~ -

N 

positivo trata da situaçao dos atuais Ministros aposentados do S~ 

premo Tribunal Federal e, no segundo, dos demais magistrados ina -
tivos, que recebem proventos da mesma fonte. 

N N , 

Com relaçao aos primeiros fixou proventos sem atençao a 

proporcionalidade do aumento dado aos titulares em efetivo exerci -
_ cio, o que foi estabelecido com relação aos demais. Assim, juízes 

de hierarquia inferior tiveram o aumento à base de 2/3 do que foi 
, 

concedido aos que estavam na atividade, enquanto que aqueles, an-

tigos membros do mais alto Tribunal do pais, a melhoria de proven -
tos foi muito inferior à referida proporção. 

Em benefício dos titulares aposentados do Ministério PÚ­

blico da União já havia, aliás, a Lei n~ 116, de 15 de outubro de 

1947, (art. 13, § 3~) dado o aumento na proporção de 2/3. 
Ao 

Como se ve, a lei deu tratamento desigual a pessoas da me~ 

ma categoria funcional. Dos magistrados aposentados, pagps pelos 
- , cofres da Uniao, somente os Ministros do Supremo Tribunal Federal 

tiveram um aumento inferior a 2/3 do que foi concedido aos que se 

encontram em exercício; todos dos demais e também os órgãos do Mi 
nistério PÚblico, foram beneficiados 

N 

naquela proporçao. 

Para corrigir tal anomalia, conforme ficou evidenciado do 

memorial que os interessados me dirigitam e do exame a que o aas~ 
, 

to foi submetido no Ministerio da Fazenda e no Departamento Admi-

nistrativo do Serviço PÚblico, conforme processo em anexo, venho 
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propor à elevada consideração do Congresso Nacional um projeto de 

le1 cujo texto vai em separado • 

Rio de Janeiro, em 12 de Maio de 1949. -~ 

• Eurico G. Dutra 
'------- -. ------

-

m;ro/ 
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Art. lQ - Os atuais Ministros aposentados do Supremo Tribu -
- t A nal Federal terao, sem preju~zo dos proventos em cujo gozo se acha -I 

vam em 30 de novembro de 1948, doisterços do aumento concedido pe-

4 A I 
la Lei n. 99, de 28 do mesmo mes, aos Ministros do mesmo Supremo 

Tribunal em atividade, conforme a regra estabelecida no art. 18 da 

dita lei. 

Art. 2~ - Revoga~se o art. 17 da Lei n. 499, de 28 de no­

vembro de 1948. 
, 

Art. 3~ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os cre -
, , -ditos necessarios a execuçao da presente lei. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
... 

çao. 

:=oae- .Ta De 

• 
• 
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PROJETO 

N.O 285·A - 1949 

Revoga dispositivo da Lei n.o 499, de 28 de setembro de 1948, que dispõe 
sôbre o aumento de vencimentos dos HiaytStétios e dá outras provi­
cl.ências ; - Tendo paroceres com emendas das Comissões de Serviço PÚ­
blico Civil e de Constituição e Justiça; - e parecer da Comissão 
-de Finanças com substitutivo . 

( \)u Pode r EXl'c tlli"o) 

PROJETO N.o 285, DE 1949. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

o Congresso Nacional decreta: 
• Art . 1. o Os atuais Ministros aposen­

tados do supremo Tribunal Federal te· 
:ão, sem preJuizo dos proventos em 
cujo gôw se achavam em 3e de no­
vembro de 1948, dois têrços dO aumen­
tct ooncedldo pela Lei n. o 499, de 2R 
do mesmo mês, aos Mmistros do mes· 
mo ,supremo Tribunal em atividade, 
conforme a regra estabelecida no ar­
tigo 18 da dita lei. 

Art . 2. 0 Revoga-se o art. 17 da Lel 
n.o 499. de 28 de novembro de 1948 . 

Art. 3.0 Fica o Pode. Executivo au­
torizado a abrir Os ~réditos necessá­
rios à execução da pr~sente lei. 

Art. 4. ' Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N . o 1il7, de 1949 

Senhores Membros do c'Üngresso Na­
cional. 

A Lei n. " 499 . de 28 de novembro 
de 1948, que dispõe sôbre o aumento 
de venclmentó~ dos magistrados, pa­
gos pelos cotre da União,. contém nos 
artigos 17 e 18 normas divergentes. No 
primeiro dispositivo trat& da situação 
àos atuais Ministros aposentados do 

Supremo Tribunal Federal e, no se­
gundo. dos demais magistrados inatl­
\ os, que rece bem proventos da mesma 
fonte. • 

Com relaçao aos pri;nelros fixou pro­
vl'ntos sem atenção à oroporclOnallda­
de do · aument- dado aos titulares em 
eletivo exen .. IClO, o qu, foi estabelecI­
do com relação aos demais. Assim, 
JUizes de hierarqUia interior tiveram o 
a~mento à base de 2 13 do que fOI con­
cedido aos que ':!Sta vam na atividade, 
enquanto que àqueles . antigos mem· 
aros do mais alto Tribunal do pais, a 
melhona de proventos foi muito in­
tenor à referIda pro~orção. 

E;n beneficIO dos titulares aposenta­
dos do Mmistério Público da União ja 
haVia. aliás, a Lei n. " 116, de 15 de 
0utubro Qe 1947, <art. 13, ~ 3 .3° ) dado 
o aumento ua proporçãc de 2 13 . 

nomo se vê. a lei deu tratamento 
aeslgual a ..,essoas da mesma categona 
funclOna_ Dos mag:strados aposen· 
tados pa'50s pelas ~ofres da Umão, 
sómente Ui> Ministros 00 supremo Tri­
bunal Federal tiveram um aumento 
IrJ en or " 2/3 do que fOi concedlCiO aos 
que se encontram em exerclcio; todos 
C; os demais e tambem Os órgãos do MI­
nistério Pú blico foram beneficiados 
naquela proporção. 

-.... 



.. 
. !! .. 
U 

-2 

Para corngil tal a~,omal!a, confor- Ap~.ovel·to a t'd d r opor um a e para re-
me ICOU eVIdencIado do memorial que novar a V. Ex. a os protestos do meu 
Os !nteres~ados me dinglram e do exa- maIs profuncw rpspelto 
n.e a 2ulõ o assunto foi submetido no --- . Rio '-de Janeii-o, 11' de mala de 
MlmsLnc da Fazenda e no Departa- 1949 - Bitencourt Satn'/Jaio Diretor 
n,ento Administrativo do servIço Pu· Geràl. . , 
bOca. conforme processo em anexo. ve. 

Q) nho pi'OpOl a elevada consideração dO 
~ rongresSL Nacional um projeto de leI EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

~ N cUJo texto Jal em separado. . 
in..... Rio de JaneIro. em :~ de maio de 
co :949. - EuRICO G. DUTRA. 
N 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República. 

..,0 
NZ Exmo. Sr. Presidente da RepÚblica . 

Em memonai dlngldo a V. E:x .• 
o, . M:rustros aposentados do Supremo 
TrIbunal Federal fazem c·:Jns!..e:". 
çôes em tõrno dos arts. 17 e 18 ca 
LeI n o 499. de 28 ae novembrc C;t' 

1948, . a fim de demonstrar a dispa­
ncac:e de cntérios resulLan:es aos 
aludidos dISpositivoS legais EnquaL~v 
que no pnmeIro dêl-es llouve f:X3C,i" 
de proventos do: suplicantes sem 
atender à proporcionalidade 2orr, v 

aumento de vencimentos, conce:i:.::o 
pela mesma leI. a0\5 Ministro" em 
exercicio no segl1ndc artüro eor.~ :)úc' 
ceu-se. mdi.5cnminadamente. para o~ 
demais mag;strad0s oagos pe:o. ~u· 
fres da UnIão. um acre'cimo com 'J"-'''' 
naquela proporção. !\s'lm. todos .lS 
magistrados foram benefisiad'J· com 
dois têrços da majoração dada 3,G, da 
mesma categoria, em atividade, e':ce­
to os que subscrevem o mcr.;o,lal. 
antigos componentes do mais alto 
Tribunal Judiciário do pais. 

João Martins de Carvalho Mourão 
e outros. Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal, aposeentados soliri­
tam a Vossa Excelência previdên­
cias junto ao Congresso Nacional. no 
sentido de que seja revogado o ar­
tigo 17, da Lei 49!J de 38 de novem­
bro de 1948, segundo o qual 

i...J 
~Q. 

2. Em verdade assim acontece e 
ouvido. a propÔ~ito. o SI'. Minl;,~ro 
da Fazenda acolheu as sugestÕCb 00., 
Interessados no sentido de en {lar se 
ao Congresso Nacional uma M€nsa~t'm 
~ompanhada de projeto de lei. ;1Ull ~) 
termo à anomalia verificada. 

3. Apôs a audiênc:a do Minisl~ ~·;o 
da Fazenda houve por bem V. Ex. d 

en~aminhar o respectIvo expecüel,'c 
a este Departamento, determinail";" a 
elaboração da aludida Memagem 

4. Ao projeto elaborado no M:n:s­
teria não sena demaIS. por~m. 'lO: 1),_ 
centar um dispoSlt.ivo sôbre a rl ü~r· 
tura de crédito. que seria utll:b!JJO 
caso as dotações orçamentárias P1'o­
pnas,. mdlcadas pelo Ministério. ao 
examinar o pl'ocesco, não compoJ't.at'­
sem as despesas resultantes da lei 
nova. 

5. Cumprindo o de.:;pa(?ho alu(tiao 
tenho a honra de subm<>ier assina­
tura de V. Ex· a minuta da Men­
sagem acompanhada do texto do pr"­
jeLO de leI a ser enviado ao COll­
gresso Nacional. 

"Os atuais Ministros ap(~en­
tados do Supremo Tribunal Fe­
deral terão os venClmenlOS de 
Cr$ 15.530,00 (quinze TUI! qUi­
nhentos e trinta cruzeiros) por 
mês, ou Cr$ 186.360.00 (cento 
e oitenta e seis mil, trezentos 
e sessenta cruzeiros) por afie' ' . 

dispondo-se. novamente, sõbre os prc:­
ventos que lhes cabem, em fa;:e do 
art. 18 da mesma lei, abaIXO trans­
crito: 

"Os magistrados aposentados, 
que atualmente percebeu; as van­
tagens da inatiVIdade, p.;:os co­
fres da União. terao, ~err. p:-pjUi-. 
zo dos proventos ~m nUjo sôzo 
se encontrem, doi;: t!!rços {lOS 
aumentos ora ,ôonr:edidos aos da 
mesma cater;'Jria em atividade". 

2. Dignou-se Vossa Excelência de" 
exarar no memorial dos referIdos 
magistrados o segUinte despa'~hot 

"Opine o Ministério da Fa­
zenda" . 

3. Conforme acentuam os Ln.te­
ressados 

.. No Ante-projeto com que foi 
encaminhada ao Congresso a 
proposta que depois se conver ­
teu na cit. lei nO 499 . de 1948. 
é certo. com a mesma redação 
que agora ostenta, fi dL<;,.,~Jslção 
do atual art. 17 (art. 5' da 
Clt. Ante-projeto); mas não me­
nos certo é que. na Taroela 1, 
anexa ao dito Ante- proJew. os 
Mmistros do Supremo r 'C'una ri 
Federal em atividade seriam ape­
nas beneficiados com um aUlllen­
to de vencimentos corresponden­
te a Cr$ 4.230.00 men.sals (Qe 
Cr$ 14.250,00 passariam a ven· 
cer Cr$ 18.480,00). Além dibso, 

... 

• 

• 
• 
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o aumento para CrS 15.530.00. 
proposto para 0S ditos MmLSI I os 
aposentados. consti! lllria .neCj;ua 
excepcIOnal em favor dêles tito 
sàmente ; atendendo ao elevado 
grau de dIgnidade judiciána de 
que e;:;tiveram l!lvestldos pUIJ­
dera va o ilu<;tre Sr. MInIstre da 
Justiça no n .o 27 dr E.XPOSIÇ'lO 
de Motivos com que fOl enVI"da 
a respectiva Mensagem. 

A Cãmara dos Deputados, po­
rém elevou para -JrS 2'2.000.00 
os vencimentos aos Mimstros '10 
Supremo Tribunal Federr 1 ., 

atividade: introduzIU no P;0JL"" 
aprovando emenda adItiva . que 
ag-ora constitui o art. J B aa Clt 
lei nO 499. por fôrça da qu II 0< 

magistrados aposenta ~lOS, IJ"go" 
pela União, terão, em ', era!. j')\S 
têrços dos aument'Js ( ra ,:, Im'c·l!· 
dos aos da mesma categon" ,r.1 
atividade; e, apesar J.e tudo ISSO, 
manteve intacta . ao lac.n de,sas 
duas modificações radlc:'is. 11 
disposição especial, referentl' aos 
Ministros aposentados do ::>upre­
me Tribunal Federal . que hoje 
constitui o art. 17 da cito lei. 

Ficou ossim" involuntàriamente 
(estam:JS disto convencidos), trans­
formada em exceção odiosa a honro­
sa exceção que o Ante-projeto gover­
l1ament.al propunha em favor dos su­
plicantes. 

Remetido ao Senado o l'clerido 
Projeto; foi ali apresentada a emen­
da nO 7, na qual se propunna d su­
pressão do art. 16 do Pro.'~",) (l'? da 
Lei) sob fundamento de Jl se 'l.chf\­
rem . os Ministros aposentados do 
Sup.remo Tribunal Federal compre­
endIdo entre os magistrados aposen­
tados, em geral, de que trata o ar­
tigo "17 do Projeto 08 da lei). 

"Propõe-se, nessa emenda a - , 
supressao do art. 16 do tlrO-
jeto. De fato, êsse artigo 'e o 
17 se chocam. 

Um dêles, o 16, refere-se a 
Ministros aposentados do Supre­
mo Tribunal Federal; 

O outro, o 17, a magistrados 
federais aposentados. 

Aqueles, são dados vencimen­
tos em quantia fIxada Cr$ .. 
15.530,00 mensais; a êstes. se 
atribuem dois têrços dos au­
mentos concedidos ~os sem: co­
legas da mesma caLegoria. Mas, 
os Ministros d, Supremo Tn­
bunal atualmente aposentados, 

são também magistrados federais 
e, diante da diverSIdade ae tra­
tamento existente entre JS ar­
tigos 16 e 17, podem optar pela 
disposição que lhes E' maIS fa­
vorá vel, - a do art. 17. 

A si tuação prevista no artigo 
16 tal resolvida nos têrmos pro­
postos pela mensagem presIden­
cial, que só cogitou dos Minil'­
tros aposentados do Supremo 
Tribunal; enquanto que. ') ar­
tigo 17 decorreu da aceItação de 
emendas apresentadas na Cã­
l'1ara. am:Jliando o benefícl() a 
roa os os maglstrados da Ulllão, 
ora aposentados. 

Dal ter-se resolvic o de ma" 
nelra qUe o que se pret.endeu 
num artIgo - o 16 - II1CJUl-se . 
na amplitude do outro - o 1',. 

Na prá tica, o art. 16 será letra 
morta, pois, todos os magistra­
dos federaIS , com Justas razões. 
optarão pelas vantagens do ar­
tigo 17, a começar pelos Mini.>­
tros aposentados do Supremo 
Tribunal. 

Sob rigoroso ponto de vista de 
tecnzca legislativa, a emenda 
mereceria aceitação. 

A mensagem presidencial, como 
ressaltou, só se refenu aos MI­
nistros do Supremo atendendO: 

"ao elevado grau de dIgni­
dade judiciána de que estive­
ram investidos". 

Opinamos, assim que, seJa 
mantido o art. 16, supnmll1do­
se o art. 17, cuja provIdência 
deve ser atendida Ciuando. em 
conjunto se estudar e resolver 
a situação dos inativos, em ge­
raI, cumprindo-se o art . 193 da 
Constituição r'ederal, tendo-se 
como verificada a situação ex­
cepcionaL ali prevista em con­
seqüência da qual o e.'>~,lpênc1io 
dos servidores público:" ativos e 
inativos. deve ser aumentado". 

Dando parecer sôbre a mesma 
emenda, disse a Comissão de Fman­
ças do Senado (parecer de 11 de maIO 
de 1948 - Relator: o Sr. Senador 
Mathias OlympioJ: 

"Acompanhando o Relatóno, 
depara-se-nos a aceitação da 
Emenda n.O 7, que manda supn­
mir o art. 16 do projeto, porque 
êsse artigo se choca com o 17. 
Efetivamente o choque e eVI-
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dente, mas o que a lógica acon­
selha é que o artigo que se de­
via suprimir era o 17 e não o 
16. como foi feito. Com eieito, 
assim dispõem os dOIS artigos: 

"Art. 16. Os atuaIS Ministros 
aposentados do Supremo Tribu­
nal Federal terão os vencimen­
tos de Cr$ 15.530,00 (qumze mn, 
qUInhentos e trmta cruzeiros) 
por mês, ou de CrS 186.360.00 
(cento e oitenta e seis mil, tre­
zentos e sessnta cruziroSl, por 
ano" . 

Art. 17 - Os magistrados. que 
atualmente percebem as vanta­

gens da inatividade pelos cofres 
da União terão sem prejuízo 
dos proventos em cUJo gôzo o1ra 
se encontrem, dois têrços dos au­
mentos ora concedidos aos s~u.~ 
colegas da mesma categona em arJ­
vidade. 

Exammando os cais dispositiVOS 
verifica-se que o primeiro se acna 
contIdo no segundo e, embora as­
smale o digno Relator da Coml·­
são de Justiça que "sob rigorosc 
ponto de vista de técnica legisla-

tiva, a emenda mereça acel~a­
ção, termina contraditóriamen'e 
opinandl) pela sua rejeição. Dac.o. 
pois, o choque flagrante entre os 
dois dispositivos, suprime-se o P"I­
meiro" . 

A Comissão de Redação do Senado 
(Anexo n.o 1, ao Parecer n.o 953. r,o 
Diário do Congresso n v 177, de 24 ae 
setembro de 1948, pág. 9.303, 3." co­
luna> deixou, segundo coclara. co~no 
se acham os arts. 16 e 17 do Prolc:o 
<17 e 18 da lel) simplesmente por en­
tender que, entre eles, Ja estão apro­
vados. ambos. em plenáno, não n.1 
contradição: sucede apenas que os ven­
cimentos dos Ministros Já aposenta,"Js 
do Supremo Tribunal são regulaO')~ 
especialmente (grife.. no próprio pare­
cer>. Reconhoce entretanto que: 

"O projeto orlglnano mio cr:­
cerrava a dispOSição do atual a"­
tlgO 17, e. com a apresentação ca 
emenda de que êste resultou, '1P. 
via o art. 16 ter de~aparecldo. p';"­
que, por melo dela velO a ser e.O -

tabelocido em detr!mento dos 3.:l­
tlgos Ministros do Supremo Trl'Ju­
na, mexplicável d1terença entrE a 
situação dêles e a dos demaiS m'}­
glstrados aposentados e pagos pela 
União" . 

Não obstante as IncIsivas crltlc'1s. 
contidas nesses pproceres sõbre a nex­
plicável incongruência da coexistenc'p 
lado a laoo dos dOIS !=,receitos rete­
ridos, foram ambos cemservados 'la 
texto deIll1ltivG da lei, enViado á S:lT;­
ção preslcencial, e, afinal sanclO:na­
do. 

• 
4. Ouvida sôbre o assun:o, a 011'0-

tona da Despesa Públlce mal1l1esta-s" 
em lavor da prov1dencla solJcltaOa Len­
do em vi.sta que "não fo' observada [l'J­
la os MIl1lstros do Supremo Tnbumu 
Federal a mesma base de aumenr,o a 
que obedeceu nã{) 50 para OS mag':,­
trados como para o pessoal ativo e 
ll1atlvo em geral". 

5. A Oire.;ão Geral da Fazenda Na­
cional emitIU o segumte parecer: 

"Está perfeitamente eVldenclaC1c 
do processo que a dlstinçâo que se 
pretendera consubstanciar, em d'~­
poSIt:VO especial (arugo 17, da L01 ~ 
n.o 499-48). atl.nente aos MiUl~­
tros aposentedos do S. T. F. Wl 
Inatividade, resultou. ao contrárJo 
em prejuizo para os mesmos, de<-
de que o aumento concedido ~elf> 
refendo artlgc e mfenor ao q'le 
de maneira geral, por Iôrça do ar­
tigo 18 da mesma Lei. foi COl1('e­
dldo aos demaIS magistrados a;w­
sentados. 

Não navendo. como não parece 
haver, motivo para semelhant.e dlS­
pandade de tratamento, entendE 
esta Diretoria, de acôrdo com 'l 
D. O. P que pode ser sanaaa.a 
ll1justiça re~ulatnte aa aludida l,"1 
mediante expedição de mens~gl'm 
ao Congre<;.so, na lorma preten .. l­
da pelos interessados, com esbO(,.c 
de anteprojeto de lei, a fls. lO 

O anteprojeto, porém, como e 
oferocldo. não representa o ql e. 
realmente. caberia aos requerentP~ 
por fôrça do artigo 18 citado un'a 
vez que as novas vantagens '('­
riam de ser som3das aos 'ttua'f 
proventos, já acrescidos do aum.;!!!­
to do referido artigo 17 (Cr$ 
15.530.00) . 

Nestas condições, ressalvada ... -
sa falha. submeto a considera.,:ao 
do Senhor Ministro o a.nexo an e­
projeto" . 

6. São procedentes as razões ar­
ticuladas pelos signatários do memo­
rial. em apôio ela reparDção que pleI­
teiam. 

< 

-. 

• 

• 
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7. Assim, tenho a bonra de restl­
tUlr o processo a Vossa ExcelêncIa ~uf 
melhor resolvera sObre a convem"!" 
cla de ser encaminhada Mensagem a 
poder LegIslativo, com anteprojeto CP. 

lei consubstanciando a provIdencIa ]l!J­
gada necessária. 

Aproveito a oportumdade para ,'P­

novar a Vossa Excelência os prote~ ­
tos do meu mais profundo respeIto 

Rio de Jane:ro, 6 de maIO de 19'\9 
Corrêa e Castro. 

LEGISLAÇAO C;ITADA 

LEI N.o 499 - DE 2;; DE NOVEMBRO DE 19~ 5 

Fixa os vencimentos da MugI'· 
tratura e do Ministério PúblicO da 
Unido. 

Faço saber que o Congresso Nac1(\· 
nal decreta e eu sanCIOno a segumt~ 
Lei: 
. . -. .................................. . 

Art. 17. Os atuais Min!stros a'Jo­
seutados, do Srupremo Tnbunal f'e­
deral, terao os Vl'nclmentos de (;rS .... 

_ 15.53000 rql-inze mIl. qULnhentos e 
trInta cruzeiros). por mês ou CrS ... 
186 360.00 (cento e OItenta e seis n,J. 
lrezentol! e sessenta cruzeIros) pu! 
ano . 

Art. 18. Os magistrados aposema · 
dos. que atualmente prrcebem as var;­
' tagens da matlvldade. peJOS corres :,0'1 

União. terão sem pl'e.il:Jzo dos prc·­
ventos em cUjo gôzo se encontrem. '101, 
térços dos aumentos or'l concedIdos iI(OS 

a mesma categoria em atiVIdade. 

~io de Janelro, 28 de novembro \.lP. 

1948. 127.° da !ndependêncla e 60'" da 
República - Eurico G. Dutra . 

~c01'~êa e Castro. 

~ Parecer da Comissão de ServiçJ ,lr Púb!lc'J rivi) 

1t~ ReLATóRIO E VOTO 
( '1' 1. Os ministros aposentados do Su-
,." premo Tribunal Federal. em janeu'o 

)10 corrente ano submeteram à con­
sideração do Excelenti,slmo Senhor 
Presidente da RepÚblica um memo­
rial contendo ob~,~rvacõe:; em torno 

,./ I dos 17 e 18 da Lei 11,°' 499, de 23 :te 
V V novembro de 1943, que dI1'PÔS sobre 
• ~' vs!".cimentos da ma::;istra·ura. Argu­

mentarrl os intcr"s ,ados que' 110uv,~ 
,. dIsparidade de tratamento em rela-r ção aos magistrados inativos porque 

a êlc foram dados proventos fIXOS 

enquanto que aos demais, de hier­
rarquia mferior, a concessão teve 
por base a proporção de 2/ 3 da con­
cedida aos efetivos deve ser também 
outorgada a éles a fim de que não 
haja desigualdade de tratamento en­
tre servidores públicos da mesma 
categoria, concluem os impetrantes. 

2. O memorial em causa foi en­
viado ao Ministério da Fazenda que 
ao estudá-lo oboervou: 

"Nota-se que não foi observada pa­
ra os Ministros e'o Supremo Tribunal 
Federal a mesma base de aumento 
" q'l' se obedeceu não só para os 
maglStrados. como para o pessoal 
ativo e inativo em geral". 

"Eouve, .efetivamente, diverSldade 
de tratamento entre os beneficiados 
pelo artigo 17 da Lei n.o 499, de 211 
de novembro d2 1948 e os demais ma­
gistrados alcançados pelo artigo III 
da mesma Lei". 

3. Finalmente, o Sr. Ministro da 
Fazenda, em face das informações 
exaradas no processo. endereçou ao 
Excelentissimo S 2nhor Presidente da 
R€pública uma exposição de motivo..<; 
que assim conclui: 

.. São proced~ntes as razões ar­
ticuladas pelos signatários do 
memorial, em apóio da reparaçãO 
que pleiteiam". 

4. Nesta exposição de motivos !UI 
dado de-spa.cho pelio ExceJent1s.simu 

Senhor Presidente encaminhado-a ao 
Departamento Administrativo do Ser­
viço Público e determinando, desde 
logo, a elaboração da Mensagem ao 
Congresso Nacional. 

DASP. cumprindo o despacllo, opi­
nou ravoravelmente a pretensão dos 
Interessados e submeteu à assinatura 
preSidencial a Mensagem que tomou 
o n.o 197. 

5. A questão esta p·erfeltamente es­
clarecida no pl'oce,so que acompa­
nhou a Mensagem e dele se conclu! 
que realmente. os ministros aposenta­
dos do Supremo T:'ibunal l"edera! 

t'lC'aram em slltuaç10 de 111fel'lorldad'~, 
quer em relação aos demais magis­
traoos ou mambros do MinL<;tério Pú­
blicu, quer em relação ao funciona­
lismo em geral. Só êlE's nao tJveran: 
u aumsnto em proporçao a mell1u­
rIa dada ao pessoal em atiVIdade. I) 

que ~e dfve sem a l1ccEs,ána coor­
cte~lação ~ das quu:s r('!'ultaram o,; 
ar:l"os " e 13 da Lei n.o 499. 0, 
riglla :irias de mon,)!';al S30 em nu­
mero de 1·1 (' rc ln < e12",'adas tunções 
r,l',(: desempcnh,u'afi no mais alto 

• 
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Tribunal do Pais bem merecem a re­
paração de que cuida o projeto om 
submetido à nossa conslderaçao. 

Votv. assim, pela aceitação do pro­
jeto que acompanhou a MensagenJ 
n." 1!i7-49 de Obefe ao Poder Exe­
cutIVO. 

Sal!i das Sessões, 7 de Junho ae 
194!1. - Getúlio Moura, Presidente. 

Vasconcelos Costa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Serviço Públlco CI­
Vil resolve aprovar o >JroJeto n.U :m~-
49, de acéirdo com as conclmbes do 
Relator, aprovando igualmente a 111-
serção, em seu tExto, da segumte 
emencla: 

Acrescente-se ao artigo 16 da LeI 
n." 499, de 28 de novembro de 1948. 

Parágrafo únito. Os membros do 
Mlnlstérl0 Público da UniM, atual­
mente aposentados, perceberão, sem 
prejuiso dos venCImentos em euJo 
gozo se encontrem, 2/ 3 do aumento 
concedido aos da mesma categorIa 
em ativivdade. 

Sala da Comió:são de SerV I PU­
bl1co Civil, em 7 de junho de 1949. -c. 

Getúlio Moura, Presidente. - Vas­
concelos Costa, Relator. - Mede!T(Js 
Neto. - JoéÍo Agripino. - Carvalho 
Leal. - Elisabeto de Carvalho. 
Antenor Bogéa. - Rui Almeida. _ 
Heitor Col/et. 

Parecer da Comissão de Consti­
tuição e J u stiça 

Em dezembro do ano próximo pas­
sado, os eminentes Ministros. apo­
sentados, do Supremo Tribunal Fe­
deral, senhores Carvalho Mourão, 
Pires de Albuquerque, Hermenegil­
do de Barros, Carlos Maximiliano, 
Bento de Faria, Ataufo de Paiva, Gos­
ta Manso. Washington de Oliveira, 
Filadelfo Barros, Cunha Melo, Edu­
ardo Espínola, Armando de Alencar 
e Plínio Casado, endereçaram ao 
Exmo. Sr. General Presidente da 
República fundamentada represen­
tação encarecendo a justiça e ne­
cessidade da remessa ao Congresso 
Nacional, nos têrmos da competên­
cia excIusiva fixad ano artigo 67, * 3.° da Constituição, de um ante­
projeto de lei, pelo qual, revogado 
o artigo 17 da lei n. 499, de 28 de 
novembm de 1948. - que fixou os 
vencimentos da Magistratura e do 

Ministério Público da União, se de­
termine que os atuais Ministros apo­
sentados do Supremo Tribunal Fe­
deral. terão sem prejuizo dos pro­
ventos em cujo gôzo se achavam çm 
30 de novembro de 1948, dois têrços 
do aumento concedido pela citada 
lei n. 499, aos Ministros do mesmo 
Tribunal em atividade, conforme 
preceitua o seu artigo 18. 

O honrado Chefe da Nação, ou­
vIdos o Ministério da Fazenda e o 
Departamento Administrativo do Ser­
viço Público - êste mais para efei­
to de elaboração da competente 
Mensagem. tendo ambos se pronun­
ciado sem restrições em favor da 
acolhida do solicitado pelos vene­
randos Ministros, em 18 de maio úl­
time encaminhou a esta Câmara o 
ante-projeto de lei objeto do memo­
rial em aprêço. 

Destribuida, inicialmente, a pro­
posição às Comissões de Serviço PÚ­
blico Civil e de Finanças. na pri- ~ 
meira, em 7 do corrente, foi ela a'pro­
vada. por unanimidade. cLlm a inclu­
são de uma emenda, do Relator. o 
nobre deputado Vasconcelos Costa, " 
extendendo seus efeitos também · aos 
aposentados do Ministério Público da 
Umão, e na última, já a 15 do an­
dante, o ilustre Relator Sr. Depu­
tado Aloisiü de Castro. requereu, pre­
liminarmente, a audiência desta Co­
missão, o que, segundo expressões 
textuais do seu petitório, "face à 
natureza da matéria", sem opor, pelo 
visto, nenhuma restrição ou dúvida 
à sua consti tucionalidade . ~ 

Em verdade, o projeto ora em exa­
me, não há como contestá-lo. deve 
ser aceito pela sua indeclinável" jus­
tiça e impecável constitucionalidade. 

Longe de se poder ser havido como 
generosa mercê, regalia ou .exce- ~. 
ção em favor dos por ele beneficia­
dos, objetiva, sim. corrigir um erro, 
desfazer um equlvoc'Ü, reparar uma 
injustiça. 

Fácil demonstrá-lo: 
Como bem evidenciam, de modo 

a esclarecer tôdas as dúvidas, não 
só a lucida e detalhada expos\,ão 
feita pelos interessados ao senhor 
Presidente da República. como, 
igualmente, todos os parecere~ até 
agora exarados sôbre a matéria ( a 
lei n. 499. que ora se objetiva derro­
gar, encerra. em seus artigos 17 e 18. 
uma flagrante contradição Que, de 
sua vez, dá origem a uma clamorosa 
e injusta desigualdade. 

• 

" 

• 
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Assim. enquanto. na cito lei. pelo 
art . 17 o~ amais ministros apo5En­
tados do Supremo Tribunal Fe­
deral. terão um vencimento fixo. de 
qUinze mil. quinhentos e trinta cru­
zeIros por mês - pelo seu artIgo ime­
diatamente seguinte, todos 1)8 demais 
'. magistrado~ aposentados. :lU e atual­
mente percebem as vantagens da 
inatividade, pelos cofres da Uni§'o, 
terão, sem prejuizo dos proventos 
em cujo gozo se encontrem, dois têr­
çcs do aumento concedido, aos' da 
mesma categoria em atividade" . 

Em consequência, como os Minis­
tros, em atividade, do Supremo Tri­
bunal Federal percebendo, anterior­
mente Cr$ 14:250,00 por mês, passa ­
ram a perceber, por fôrça da cito leI 
499, Cr$ 24.000,00, com um aumen­
to, mensal. portanto de Cr$ 9.750 .00 . 
- os aposentados, - e somente eles 
em tôda a Magistratura Federal 
com a regra do artigo ' 17, ficaram 
recebendo menos de um têrço do dito 
àumento concedido aos seus cole­
gas em atividade. Dos inativos. ape­
nas um teve um aumEnto superior a 
um têrço, mas, ainda assim muito in­
ferior aos dois têrços consignados no 
artigo 18 do aludido diploma legal. 

Essa incompreemivel desigualda­
de de tratamento ainda se revela 
mais impressionant~ quando se leva 
em conta que os atuais ministros 

• aposentados do Supell'ior Tribunal 
Militar e do Tribunal de Contas teem 
direito a proventos de aposentado­
ria, - Cr$ 19.000,00 (Cr$ 13.000.00 
acrescifos de dois têrços do aumen-

• to de Cr$ 9.000,00), sensivelmente 
mais elevados que os da nossa mais 
a}ta côrte judiciária. 

Encontra-se - não a justificativa 
que esta não há -, mas a explica­
ção para a clamorosa anomalia no 
fãto de ter o anteprojeto, do Exe­
cutivo, que deu origem à aludida 
lei r, . 499, previsto para os minis­
tros em atividade do Supremo Tri­
bunal Federal apenas um aumento 
de vencimentos de Cr$ 4.230.00 men­
sais. consignando. porem. já um di , ­
positivo que, sem qualquer mudan­
ça de redação, corresponde. preci­
samente, ao artigo 17 daquela lei. 
que, ~omo visto. estabeleceu para 
os ministros aposentados os venci­
mentos mensais. fixos, de quinze mii 
quinhentos e trinta cruzeiros por 
mês. TcIUio, posteriormente. em ra­
zão dp. várias emendas apresentadas 
à proposta presidencial, não só au-

mentado por 2-1 .000 cruzeiros, men­
sais rS v~ncimentos dos nUl1istros. 
em . aÚvidade. do Supremo T;-ibun3.l 
l<'ederal. mas. ainda. "e di:,p::Jsto (~_i'­
tigo 18 da lei n. 499), como norma 
geral, que a majoração dos preven­
tos dos magistrados inativos se fará 
na razão de dois têrços do aumen­
to outorgado aos seus colegas d. 
igual categoria, em atividade. no en ­
tanto, em relação aos ministros. ap~­
senta,dos, daquele Tribunal. em nada 
se modificaram os vencimentos ini ­
cialmente propostos . que, continua­
ram como ainda continuam, sendo 
de CrS 15.530.00 mensais ... 

Forçoso é admitir que o mais ele­
mentar espírito de justiça e de sis­
tema mandaria , na espécie que, em 
face daquela dupla alteração intro­
duzida no anteprojeto do ExecutI ­
vo, aumentados os vencimentos dcs 
ministros. Em a tividade. do Supre­
mo Tribunal Federal e assegurado 
um melhor critério para o acrésci­
mo dos proventos dos magistrados 
inativos. em geral. para não se in­
cidir em odiosa c iníq'.lO cxce~õ., 
se deveria , lógica e coerentemente 
ou elevar. também. proporcionalmen­
to para os ministros inativo-s. ou en­
te. o aumento, inicialmente, previs­
tão, inclui-los na fórmula geral do 
artigo 18. 

Nenhuma. nem outra solução, po­
rém, se adotou, a despeito de no Se­
nado se terem levantado vozes au­
torizadas, de advertência e esclare­
cimento. e a leI 499. por um la­
mentabilíssimo equívoco, não só €'stá 
maeulada pEla incongruência técm­
ca da coexistência de dOIS dispOSi­
tivos, vizinhos, aliás, frontalmente. 
antagônicos e contraditórlos, como 
são os seas artigos 17 e 18 como. 
amda, se constituiu em pungent.e 
agravo à nossa Justiça. por pouco 
dar, exatamente, àqueles que tanto 
mErecem. por terem encanecido ao 
seu nobre e ingente srviço . 

O projeto. ora em exame, visando 
corrigir o erro e r~parar a injustiça. 
pelo exposto temos como absoluta­
mente acertado e procedente e. lon ­
ge, muito longe de qualquer incre­
pação de ll1constitucionalidade, co­
lima desfazer uma situação de desi ­
gualdade, que. esta sim, contraria. 
o princípiO fundamental estatuído 
no artigo 151. parágrafo 1.° da nos­
sa Lei Magna . 

Somos, igualmente. pehr aceitacão 
da emenda, vinda da Comissão' do 
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Serviço Público prescrevendo. tam­
bém, para os aposentados do Mi­
nistério Público ela União o mesmo 
critério de aumento de vencimen­
tos estabelecido. pelo artigo 18 da 
Lei n. 499, para os inativos da ma­
gistratura em geral. e. pelo proj,eto 
em exame, para os ministros apo­
sentados do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

O que a emend!3. em téla propõe. 
não só. como visto, corresponde ao 
que já vem sendo dado à magistra­
tura, inativa. em geral, como. pela 
lei n. 116. de 15 de outubro de 1947. 
foi assegurado ao Ministério PúblIco. 
do Di3t rito Federal e dos Territó­
rios. Porque. então, não deferi-lo. 
também, a TODOS os apooentados 
do Ministério Público da União. e 
não apenas ao desta Capital e dos 
Territórios? 

Justo e raz'Jável. pois. o que pede 
a emenda. 

Nem se diga ser ela inccnstitucio­
nal por não se ccnter na propost!3. 
cio Executivo. cujo anteprojeto ape­
nas se refer~ ;> f\p0°::;r:t~do~ (mi­
nistrOOI do Supremo Tribunal Fe­
deral. não cogitando do Ministério 
Público. 

Em primeiro, cumpre relembrar 
que, emOora pelo artigo 67 § 2.b da 
Constituição qualquer aumento de 
ve:1cimentcs dependa de iniciativa 
do Executivo, o Législativo não fica 
adstrito a aceitar e homologar, ser­
vllmellte, o que por aquele poder lhe 
for propcsto. precisamente para fim 
de exame e delibração. Se o Con­
gresso pode recusar. In totum, uma 
proposição do Executivo, a fOrtiorz 
poderá modificá-la. por adição ou 
eliminação, no qu·e entender mais 
conveniente ao interês3e público 
Absurdo e contraditório seria contes­
tar ou negar essa faculdade do Pa l'­
lamento, sem cujo exercício ficana 
He. sensivelmente. enfraquecido em 
~eu prestigio. ferido em Sua auto­
ndade e mutilado em suas atribui­
ções constitucionais. A iniciativa, 
r:~. espécie. será sempre do EXEcuti­
vo: ma.s caberá ao LegislatiVO, es­
tuliando-a e disutind8-a. recusá-la, 
ou aceitá-Ia. 'UI! -rodo ou em parte. 

A'iá5, nesse ac:rtado >:entido. que 
É' o QU2 mais ccnvem à dcfes9 das 
}lI }!'rcg~tlvas do Con~Tes~') '~empl~e 

<.' tem pronunclado e3ta Comissão. 
cC'm expl"cs~O apoio da Casa. 

In secundo, não hã como contes­
tar que a emenda não encerra ma­
téna ou Objetivo estranhos ao ante­
projeto encaminhado pelo Govêrno, 
pois. ambs dizem respeit a aumento 
de vencimentos, a aposentados e a 
órgãos e serviços conexos. 

Finalmente. é de referir que du~ 
rante toda a elaboração da própria 
lei n. 499 foram apresentadas, dis­
cutidas e aceitas, sem nenhuma sus­
peita de lliconstitucionalidade nu­
merosas emendas completamente 
inovadoras do anteprojeto da inicia­
tiva ciD Executivo. 

Em resumo: em solução à con­
sulta da douta Comisão de Finan­
ças somos pelo reconhecimento da 
constitucionalidade do projeto nú­
mero 285-49 e das emendas ao mes­
mo aprEsentadas pela ilustrada Co­
missão de Serviço Público. e, nesta 
Comissão pelo emínente deputado 
Gilberto Valente. esta como COIl$e­
quênC1U lógica e necessária do au­
mento concedido pela proposição 
principal. 

Sala Afrãnio Melo Franco, Co­
missão de Constituição e Justiça. em 
28 de junho de 1949. - Agamemnon 
Magalhães, presidente. - Lameira 
Bitencourt, relator. - Freitas e Cas­
tro. - Pinheiro Mach,a,do. - Pinhei­
ro Machado. - J(jsé Esteves Rodri~ 
gues. - Plínio Barreto. - Flores da, 
Cunha. - Edgard Arruda. - Aristi­
des Largura. - Pereira de Sousa. _ 
Nobre Filho. - Afonso Arinos.­
Samuel Duarte. - Gilberto Va-~ 
lente. 

EMENDA 

Acrescente-se o seguinte artigo:. 
Art. O art. 3.° do Decreto-lei nú­

mero 9.595, de 16 de agôsto de 1946 
passará a ter a seguinte redação: A 
pensão de montepio a que têm direi­
to os herdeiros e beneficiários dos 
Ministros do Supremo Tribunal Fe­
deral será de um terço dos venci­
mentos percebidos por êstes. 

Parágrafo único. - A contribuição 
mensal a que se refere o Decreto nú­
mero 6.788. de 14 de agõsto de 1944, 
será de dois por cento dos vencimen .. 
tos dos Ministros do Supremo Tribu­
nal Federal. 

Em 28 de junho de 1949. - Gilber­
to Valente. 

• 
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P<>recer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO 

m.O 612) 

o Chefe do Poder Executivo enviou 
à Câmara dos Deputados a mensa­
gem sob o n. 197-49, na qual solicita 
a esta Casa do Parlamento Nacional 
seja dispensado aos Ministros apo­
sentados do Supremo 'tribunal Fe­
deral tratamento igual aos demais 
magistrados em inatividade, no toC<lll­
te aos vencimentos, uma vez que a 
Lei n . 499, de 28 de novembro de 1948, 
que fixa os vencimentos da Magistra­
tura e db Ministério Público da União, 
inclusive os inativos, estabelece cri­
térios diferentes para essa fixa ',ão , 
de referência aos mencionados magis­
trados. 

"A mensagem em apreço aponta os 
dispositivos da citada lei (artigos 17 
e 18), dos quais deflue a desigualdade 
de tratamento, contra cuja subSistên­
cia reclamaram em longo memorial, 
os venerandos Juízes que, na suprema 
côrte judiCiária brasileira, prestaram 
ao Pais e à Nação os mais relevantes 
serviços. 

Realmente, os sobreditos dispositi-
" VOS entrechocam-se, porCjue, enquan­
to o artigo 17 estatue que ., os atuais 
Ministros aposentados do Supremo 
Tribunal Federal terão os vencimen-

• tos de Cr$ 15.530,00 por mês, o artigo 
18 prescreve que "os magistrados que 
atualmente percebem as vantagens da 
inátividade pelos cofres da União , te­
rão sem prejuízo dos proventos em 
cujo gozo ora se encontrem, dois ter­
ços dos aumentos ara concedidos aos 
seus colegas da mesma categoria em 
atividade". Dai resultou a adoção de 
dOIS critérios à fixação da melhoria 
dos vencimentos dos magistrados apo­
sentados: para os Juízes do Supremo 
Tribunal Federal um acréscimo que 
perfizesse a quantia . de Cr$ 15.530,00: 
para os demais Juízes um aumento 
correspondente a dois terços do que 
se estava atribuindo aos Juízes da 
rr:esma categoria em atividade. As 
vantagens atribuídas a êstes últimos 
superaram em muito as estabelecidas 
para os primeiros, que. também ma­
giStrados aposentados, integrando. 
conseguintemente. a mesma classe, fi­
caram sob desigual tratamento. 

Essa disparidade, se pa!1')u de,;­
percebida da Câmara dos Deputados 
e, por Igual, do Senado, não deixou 
de ter quem, no seio desta ComISSão, 
fizesse a necessária advertência aos 
seus ilustres colegas. Bem recordado 
estou de que, ao se agitar entre nós 
a discussão da emenda de que adveio 
o atual artigo 18 da Lei 499, tive ense­
jo de desenvolver algumas considera­
ções sôbre a matéria, para evidenciar 
que, aprovado o artigo 17, como o 
fôra efetivamente, nos têrmos em que 
nô-lo oferece hoje o diploma legal em 
apreço, dita emenda não devel'la ser 
admitida nos têrmos em que se for­
mulara, visto como entraria em con­
flito com a regra anteriormente defi­
nida, certo que magistrados também 
o eram os Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal, e. porque o eram, lhes 
seria licito pleitear a melhoria dos 
proventos à mesma base dos demais 
magistrados, pagos pelos cofres da 
União. A veemência dos apartes cru­
z3 dos e a agitação dos debates não 
permitiram naquela oportunidade, ao 
que presumo, que os meus distintos 
colegas desta Comissão penetrassem 
as razões da minha fundada adver­
tência, que, entretanto, teve eco no 
Senado, mas nem por isso logrou se 
fizesse a t:orrigenda qUe se impunha, 
na elaboração do texto. Tão conven­
cido estava do desacerto decorrente 
daquelas duas clisposições, que sempre 
considerei plausivel que os Ministros 
aposentados do Supremo Tribunal Fe­
deral, se desatendidos em reclamação 
administrativa, procurassem a Via ju­
diciária, para propugnar pelos direi­
tos, que também a êles se estendiam, 
asseguradas pelo artigo 18 da Lei 499. 

O Exmo. Sr. Presidente da Repú­
blica, apoiado nas exposições de moti­
vos que, a propósito, fizeram o De­
partamento Administrativo do Serviço 
Público e, em seguida. o próprio Mi­
n i&tro da Fazenda, quando opinaram 
sôbre o requerimento dos magistrados 
prejudicados, busca, pois. sanar a de­
sigualdade de tratamento sobredita, 
e. por isso, aquiesço com a revogação 
do artigo 17 tantas vêzes aqui mencio­
nado, acolhendo por isso mesmo, o 
projeto que acompanha a mensagem 
presidencial, excluído o art. 2., por 
absolutamente desnecessário, vez que 
o seu artigo 1.0 j á põe os Ministros 
aposentados do Supremo Tribunal em 
situação idêntica à dos demais magis­
trados. regulada pelo artigo 18 do 
ref erido diploma legal. 
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Assim, pois, ofereço à consideração 
da Comissão de Finanças o seguinte 

PROJETO 

Revoga o art. 17 da Lei n." 499, 
de 28 de novembro de 1948, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional, decreta: 
Art. 1.0 Os atuais Ministros apo­

sentados do Supremo Tribunal Fe­
deral terão, sem prejuízo dos proven­
tos em cujo gôzo se achavam em 30 
de novembro de 1948, dois terços do 
aumento concedido pela Lei n O 499, 
de 28 do mesmo mês, aos Ministros 
do mesmo Supremo Tribunal em ati­
vidade, conforme a regra estabeleci­
da no art. 18 da 1ita lei. 

Art. 2.0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir os créditos necessá­
rios à execução da presente lei. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor r,a 
data de sua publicação. 

, 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", em 25 de 
novembro de 1949. - Aloysio de Cas­
tro. Relator. • 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente ao substitutivo constan­
te da conclusão do parecer do relator 
sôbre o Projeto n.o 285, de 1949, e 
contràriamente às emendas originá­
rias das Comissões do Serviço Público 
Civil e Constituição e Justiça. 

Sala "Antônio Carlos". em 26 de 
novembro de 1949. - Horácio Lafer . 
- Aloísio de Castro. - Dioclécio 
Duarte. - Juraci Magalhães. - To­
ledo Piza. - Antônio Mafra. - Café 
Filho, com restrições. - Ponce de 
Arruda. - Raul Barbosa. - Lauro 
Lopes. - Agostinho Monteiro . 
Leite Neto. - Amaral Peixoto. - Is­
rael Pinheiro. 

• 

• 

• 

Departamentc de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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PARECER 

Às em nda3 of recidas ao 
Projeto 285-A, de 1949 

-- ----------
Emenda Q J: 

1: €fueIlda na 1 objeti a est nder o re~ju~ta"1lGnto que 
se pretende, no projeto, 

ministros aposentados do 

, 
e qu conccrnonte aos v .ci ntos dos 

uprs 10 TribUllul Federal _ os 'Orave tos -
dos oficiais generais da rc er· 

da 
Har1nh ti' 

e da. A ronaut:r.ca. 
, , 

Alltes de tu 0, poroI, e de consider1r quo o rojeto 

.. -resulta de mensagem prosldencial, na qual nao s cuida SC'1ao Je 

fazer ce~~ar a desigualda e de tr 
t~ados,de('l")_ 

ra tes a S r s. 17 e 13 da Lei n2 499, e 28 d n vonbro de •••• 
1948. Por , , 

w tr ~ar de wateria intGiral ente e tran a a rn nSE~cm, 
, .. A .. a emenda e ineonstituc~onal, e, se acaso nao o fos e~ nao m~rc~ _ 

ria acolhLla, eis ql e o as::mnto ~c c;'U , 
se ocupa €)ta regllado pv 

outro estatuto lpga1, lccente~cntG e2abor~ o pelo ConJre~~o. 

Por tai~ notivo~, rcj ito a :mc na 

------
A emcnaa nQ 2 quer que 

11 S VQ..U t .... ge! s ':!onced iJ s n stn Lei eon 
)1~cra.-sc erctl~ ~lS na ~cr a do art. 32 da -
Lei 483, ~ 15'e nr)v !Jbro .l€ 19481l. 

sqn 01:: n 'W1l p3._ C 

gcw preJi elcial. 

If A mens t.--

-aceito nelas razoes que de-

ualidcdE de le1 tor de mansa -

da 
citada lei (art~. 17 e 18), jos quais dellui a desigualdã 

d de tratamento, contr-n l111ja sUb'"'1stênci reclama.ram em 

longo menorial t os ven~rand')s <.Tu!zes que, na suprema côr-



2 

te judic- ária bra~'i .t iJ <i, p:,cst .ra a Pais e ~ l;ação os 

mni relevantes s~rviçn~. 

Realmen t;e. os JobreJi tos i.sposi tj.V0S entrechocam -, 

s , porque, enquaüt..J o rt~' 0 1'7 ~... '1:1 qu "os atuais Mi -

nistros posentan~~ Jo 8unr~nc T~i \L~~1 Fedsral t rão os ven 

cím0ntos de Cr$ 15 630,00 por 
A mes, o ~ rt5.r" 18 prescreve 

qu "os magis trados uc atualr entE pel'ce 91" n~ vélntagcnf.: da 

in tivjdade pelo~ cotr s a ~niNo, t~rão se .rG~u zo don 

proventos '" TIl cu~o gozo o°ce. se encontrem, 
... 

is terços dos 

umentos ora concedidos aos s~us color s da mesm~ categoria 
r - .,' o ç o rie dois criterios a em ntividade tl • j)a~ rC:Julvou a 

.. fi açao da melhoria aos ve ~~n ntos ~os m ~"Jtrcdos aposentã 
., 

dos . p~_a os Ju~zes ao Supre~o Tribunal Federal um acrescimo 

qu perfise&~e a quantia de Cr$ 15 530,00; pf1 a os demais Ju1 

z S UI!l aumento COl'l'cspon antI? 
A 

!oi~ tcrco CO qu se estava 

atribuindo aos Juizes úa mesna c~ ,etori- fi atividade . As van -
t ~ens at~ibuidas 

A , ~ "t e ... t s ult~Los sUT"ler Iam CO mu1.-O as 
~ 

sta-

bel cidas para os prirn irrs, que, 

dos,integrando, conscguintem€nte, a ner 

dosigu 1 tra·i~aIJento. 

cl ~S€, ficaram sob 

ES'3a disnari • 
, os 

D '"'utados e, por .bu~l, d.o Se.ladJ, não dG1xou de t r qnem, ::1.0 

5r:io 
_ ' A 

esta Co:niswa.o, fi..:",::;c::e a m .. cessaria aàverte ... wia a')s 

seus j.lustros cO:l..cgas . 6JEL r cOT'dado r.> t 1.1 C:(.I q' (;, ao se n~ri 
# 

tar entre nos a d:tSCUSSéLv ua erncn<:n. de ,.,u .. 

tigo 18 c a Lei 499, tivE:.. Cl1Lcje '1 Je .:er. ,.,1' er al~u::as cn ns1 
H ~ , 

d r çoes sr)bre a ':uatcria, par.. "idonei:u- que, 

t1go 17, como ofôra, efetlvamen~e, n s têrmos 
Â 

em que no-lo 

, '. oferece hoje o diploma lceal em aproços' dita emenda nao dev~ 

ria. ser aJwi .. i a nos têr lOS em que se r omulara, visto como 

entraria em conflito co a reGra anterio'r ente definida, cer-
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to qUo ac.:.str ........ 05 ta; bÉm o erél!'Jl os .Iinia "ro.:> • 0.0 L upre . 
, 

nal I dEJral, e, por<1.u€ o eram, lhes ~eria liüito ,1ei'C_LU' me lho -
ria 

, 
os rO'lE:ntos au dn.a bc.sc C.os Jcm.ais m cic:. I aos, "1a"'QS r -... . 

los cofrE,;s União . 
... 

<la Av emenci dos ap\.4rten cruzado:::,· a agita-
.. ... 

çao dos bat nao ... 1'_ Á tirsm naq eJa cnortt J c, qu .t res);! ..4 i;;I 

mo, •• 
(.ornis~a.o pcn tras 0L1 ;:s a1.l • OS mc 

razõ·es a lin ! fUi!J~ ",c J.\ c_ tênci qu, ntrct~n c, t Te ccho 
I 

Q Sen 'o, !na.s nem por i.JS 10 'rou se r.:zc .... ses a ') ... 1': cnJa lue 

S'6 i P u..'1.ha , na 
... 

1~ or~çao ~~ tcx o. 
... 
c.o conv ncido to do de -. .. 

acerto decorre te ~aqu las duas dispo içoc~, qu 

rei pIa sive'"' que o, ! i·tni .... tros apos n .. ados <10 c. up:r .... 0 TJ. ibunal F_ 

deral, se aes 
... 

eclamaç o a inistx tiva, procu assem 

a. via juu!ci 
, 

ie., pa:.-o. pIC'lpugnar pelo ... 
, A 

lx_i":; w, 1UC Gar!lbe~ :l 

les se e ... tend! "a:....3~CUI .... 0.:; J:.~lO ar~l o 18 da Lei 499tr
• 

r. 1.lTDA D "0. ~T_ 'SÃQ... 

&tr. 'ICO PUBLICO 
• 

-

A Comj ssão Lie SeI' 1"'0 Ptíllico, pO" .:;~u turr .. o, ql Ull-

d e1 atou a ufa 

rn.andn'ndo ex . enta-- ao tigo 16 da ~ 1 499, c 28 'e no êDbro 
# ... 

de 1.948 'Wll nura ...... ·d.fo.; nos ..,(. ."uin"es termos: 
, 

§ unico - O.., .blO$ Jo lLnistério PÚLlico 1 ~ U_ ião • 

atualmente aposentados, uerceb rão, sem p eju~~ los 
<Â 

ve.: Clxl ntcs em cujc gO!?O"C nc trúnl, 213 ü aJ! n-

to C(')(1'" 

\ 
, N de Finan-Esta eLeI da ja foi r.jeit l pela Com1ss o 

" ças, corifclrme se ve do pn.r c r ~onstLJ1te do prooessado. Para 15-

entre /outras .. N 

a circunstância de já 50, razoes, teve a Co 1s.,)ao 
< 
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COv ""'ir d Lei 116, e 1:; de tltubl"O a 1947, a ~ar;uinte disp.Q. 

.. siçao corre~po~dcnte o ~ 3Q do seu a~tiGo 13: 

1\ 03 e br , do 4iniat~rio pÚblico d União .. , 

osentn,coS, perce'" rão, sem prejuizo 

dos ve cit nto n cujo 
,. 

r030 S do 

u '1onto con~('di () pr la pre "en"e lei . 11 

~,AL A lTO rIO C êm 7 e noy J1'O de 19 O 

D •. 8 ..... ~.O,RELATOR 

PARECER 

A Co 
.. 

... s..,ao d l1nnnças opin pe~a aplov' 

em nda n 2 c p la re"eiçio ( ~ nO 1 ~ c :eu~a da Co~ 

S rviço pú J1co, .. 10 t"rn:OJ : p receI' c..o R lator, OoLO 

ao Projete nº 26~, e 1949. 

- da 

de 

SALA AHTnJTlfI (' '10«1 em?'. e nov ~'br0 :;0 , 
,PI ~ J.DT :'f. 

, RI A'J. OR 

• 

, 
J 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - Os atuais lIíinistros aposentados do Supre­

mo Tribunal Federal terão, sem prejuizo dos proventos em cujo gôzo 

se achavam em 30 de novembro de 1 948, dois terços do aumento con 

cedido pela Lei n2 499, de 28 do mesmo mês e ano, aos Ministros do 

mesmo Tribunal em atividade, conforme a regra estabelecida no Art. 

18 da referida lei. 

Art. 22 - As vantagens concedidas nesta lei conside 

ram-se efetivadas na forma do Art. 32 da Lei n 2 408, de 15 de no -

vemoro de 1 948. 

Art. 3 2 - É o Poder Executivo autorizado a abrir os 
, "-creditos necessarios a execuçao da pr~sente lei. 

Art. 4Q - Es'Ca lei entrará em vigôr na data da sua 

-publicaçao. 

- , Art. 5º - Revogam-se as disposlçoes em contrario. 

SENADO FEDER, L, em 01J de de 1 951. 

I 

I 

JON/ 
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